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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

09/04/2025

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 44ª

 (QUADRAGÉSIMA QUARTA) SÉRIE DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 44ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de 
CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização, celebrado em 30 de outubro de 2020, conforme aditado (“Termo 
de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 29 de abril de 2025, 
às 09:45 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora 
individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes 
matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor 
Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu 
website (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente 
no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automati-
camente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados 
ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma 
diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.
com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio 
eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@
grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 
(dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. 
Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização 
da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao 
Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A 
Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa 
e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os 
fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de 
identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 10ª (DÉCIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 
DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA PARA AS DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA) 

SÉRIE E DEBÊNTURES DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIE E COLOCAÇÃO PRIVADA PARA AS DEBÊNTURES DA 3ª (TERCEIRA) SÉRIE, 
DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)

Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura da 10ª (Décima) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Com Garantia Real, em 3 (Três) 
Séries, para Distribuição Pública para as Debêntures da 1ª (Primeira) Série e Debêntures da 2ª (Segunda) Série e Colocação Privada para 
as Debêntures da 3ª (Terceira) Série, da Travessia Securitizadora S.A., conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em 
Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 29 de abril de 2025, às 14:30 horas, de forma exclusivamente 
digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 
60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação 
das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As 
matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não 
aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiús-
culas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A 
Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de 
participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, 
previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@
grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à 
data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão 
acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-
-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de 
forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será 
integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, 
cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem 
prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins 
da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de 
identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 7ª (SÉTIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 2 (DUAS) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO DE 

REGISTRO AUTOMÁTICO, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos 
da Escritura Particular da 7ª (sétima) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 2 (duas) Séries, da Espécie 
Quirografária, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, da Travessia Securitizadora S.A., (“Escritura de Emissão”), a 
reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 29 de abril de 2025, às 14:45 horas, de forma 
exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os 
Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: 
(i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.
grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito 
da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente 
a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou 
iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma 
diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.
com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio 
eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@
grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 
(dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. 
Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização 
da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e 
ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. 
A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa 
e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 38.042.694/0001-00 - NIRE: 35.300.554.035

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 14ª (DÉCIMA QUARTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS 

EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO 
PÚBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, COM INSTITUIÇÃO DE REGIME FIDUCIÁRIO, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA 

DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da Escritura 
da 14ª (Décima Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória 
Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, com Instituição de Regime Fiduciário, da Travessia 
Securitizadora de Créditos Financeiros S.A., Lastreadas em Direitos Creditórios Financeiros Devidos pela Qintess Holding e Participações 
Ltda. (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 29 de abril de 
2025, às 15:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora 
individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias 
da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.
grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da 
Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em 
letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente 
Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade 
de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, 
previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@
grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data 
marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link 
de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso 
com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/
ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro 
em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por 
meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à 
Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de 
Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por 
procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do 
documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento 
equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) 
e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada 
cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.,

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 40 (QUADRAGÉSIMA)

 e 41ª (QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA) SÉRIES DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 40ª e 41ª Séries da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares 
de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização, celebrado em 02 de outubro de 2020, conforme aditado 
(“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 29 de 
abril de 2025, às 09:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme 
a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar 
sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, 
na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à 
reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br 
e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS 

DA 66ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 66ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares 
de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia 
Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 29 de abril de 2025, às 10:00 horas, de forma exclusivamente 
digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 
60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação 
das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). 
As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de 
modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação 
ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras 
maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente 
Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade 
de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares 
de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, 
juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de ante-
cedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de 
CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, 
identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, 
de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será 
integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, 
cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem 
prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica 
ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins 
da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de 
identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM 

AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA SOB RITO AUTOMÁTICO PARA AS 
DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE E DEBÊNTURES DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIE E COLOCAÇÃO PRIVADA PARA AS DEBÊNTURES 

DA 3ª (TERCEIRA) SÉRIE, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 29 de abril de 2025, às 10:15 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas 
pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes 
da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura 
de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso 
à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br 
e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

ELLEVE & TRAVESSIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

CNPJ nº 38.419.803/0001-58 - NIRE 35300556046
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES
 SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA ADICIONAL REAL, EM TRÊS

 SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA ELLEVE & TRAVESSIA
 SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)

Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 29 de abril de 2025, às 11:15 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas 
pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes 
da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura 
de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso 
à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br 
e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
ELLEVE & TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE 
CRÉDITOS FINANCEIROS XXI S.A. 

CNPJ/ME nº 40.004.405/0001-12 - NIRE 35.300.560.621
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 
EM 3 (TRÊS) SÉRIES, SENDO A 1ª (PRIMEIRA) E A 2ª (SEGUNDA) SÉRIE DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, A SER CONVOLADA EM 
ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, E A 3ª (TER-

CEIRA) SÉRIE DA ESPÉCIE SUBORDINADA, A SER CONVOLADA EM ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, 
DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XXI S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 29 de abril de 2025, às 10:45 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas 
pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes 
da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura 
de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso 
à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br 
e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XXI S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS V S.A. 
CNPJ/ME nº 32.023.336/0001-66 - NIRE 35300528085

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS

 EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE SUBORDINADA, EM 2 (DUAS) SÉRIES, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, 
DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS V S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados os Srs. Debenturistas da 2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em série única, 
da espécie subordinada, em 2 (duas) séries, para colocação privada da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), 
nos termos da Escritura de Emissão, celebrado em 23 de novembro de 2019 conforme aditado (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se 
em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 29 de abril de 2025, às 10:30 horas, de forma exclusivamente 
digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 
60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação 
das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As 
matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não 
aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiús-
culas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A 
Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de 
participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, 
previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@
grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à 
data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão 
acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-
-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de 
forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será 
integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, 
cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem 
prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins 
da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de 
identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS V S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

SOLFÁCIL SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
CNPJ/ME nº 32.247.733/0001-11 - NIRE 35.300.529.367

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 

CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 3 SÉRIES PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO DA
 ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, E 1 SÉRIE PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA ESPÉCIE SUBORDINADA, 

DA SOLFÁCIL SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 29 de abril de 2025, às 11:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas 
pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes 
da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura 
de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso 
à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br 
e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
SOLFÁCIL SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 

NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 2 (DUAS) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM INSTITUIÇÃO DE REGIME FIDUCIÁRIO, 
SENDO A 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, E A 2ª (SEGUNDA) SÉRIE PARA 

COLOCAÇÃO PRIVADA, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 29 de abril de 2025, às 11:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas 
pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes 
da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura 
de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso 
à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br 
e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 677F-0335-E0E5-0A35.
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Construcap - CCPS Engenharia e Comércio S.A.
CNPJ/ME nº 61.584.223/0001-38 - NIRE 35.300.053.095
Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordinária

Ficam os senhores acionistas da Construcap - CCPS Engenharia e Comércio S.A. (“Companhia”) convocados para a 
Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 30 de abril de 2025, às 14h30 em primeira convocação e às 15h00 
em segunda convocação, exclusivamente por meio de plataforma de videoconferência, que permitirá a participação e 
a votação a distância, mediante atuação remota, conforme autorizado pela Lei nº 6.404/76, art. 124, § 2º-A, que será 
considerada como realizada, para todos os efeitos, na sede da Companhia, localizada na Avenida Dra. Ruth Cardoso, 
Edifício Eldorado Business Tower, nº 8.501, 32º andar, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para deliberar sobre 
a seguinte ordem do dia: (i) Tomar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; (ii) Deliberar sobre a destinação do lucro 
líquido do exercício e a distribuição de dividendos, proposta pela Diretoria e recomendada pelo Conselho de 
Administração da Companhia em 27 de março de 2025; e (iii) Fixar a remuneração global dos membros do Conselho de 
Administração e dos membros da Diretoria para o exercício de 2025. A íntegra desses documentos foi encaminhada aos 
Acionistas por e-mail em 31/03/2025, com o aviso, ainda, de que referidos documentos se encontravam à disposição 
dos Acionistas. Instruções Gerais: a) Para participação na Assembleia, os representantes legais ou procuradores dos 
Acionistas deverão observar o disposto no artigo 126 da Lei nº 6.404/76, apresentando à Companhia, preferencialmente, 
com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, o documento de identidade com foto e/ou atos societários pertinentes 
que comprovem a representação legal, bem como, no caso de representação por procurador, o instrumento de mandato 
realizado há menos de 1 (um) ano, mediante envio de e-mail ao endereço secretaria@construcap.com.br; b) A 
Companhia informa que, a fim de viabilizar a realização da Assembleia de modo exclusivamente digital, divulgará aos 
Acionistas o link de acesso à plataforma de videoconferência e demais dados de acesso ao sistema eletrônico um dia 
antes da data da realização da Assembleia. A participação da Assembleia, bem como o exercício do direito de voto nas 
deliberações das matérias constantes da ordem do dia serão realizados por meio da utilização do sistema eletrônico. 
O  sistema eletrônico também assegurará: (i) a segurança, a confiabilidade e a transparência da Assembleia; (ii) o 
registro da presença dos acionistas e dos respectivos votos; (iii) a preservação do direito de participação a distância 
do acionista durante toda a Assembleia; (iv) o exercício do direito de voto a distância por parte do acionista, bem como 
o seu respectivo registro; (v) a possibilidade de visualização de documentos apresentados durante a Assembleia; 
(vi) a possibilidade de a mesa receber manifestações escritas dos acionistas; (vii) a gravação integral da assembleia; 
e  (viii) a participação de administradores, pessoas autorizadas a participar da Assembleia e pessoas cuja participação 
seja obrigatória. São Paulo/SP, 08 de abril de 2025

Maria Lucia Ribeiro Capobianco Porto - Presidente do Conselho de Administração

Ficam convocados os acionistas da MAIS MU COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS S.A. (“Companhia”), para reunirem-se em 
assembleia geral ordinária, a ser realizada de forma exclusivamente digital, por meio do link https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_M2I0YzQ5ZjgtNDUwZS00MDM5LWIyZjgtM2E5MTFlNjFhOWY0%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%
3a%226f61f145-0dd8-4e36-926d-6feb7311f606%22%2c%22Oid%22%3a%22ae1ca688-c253-41da-95df-555dbcb98f06%22%7d, 
nos termos do artigo 124, §2-Aº da Lei nº 6.404/76, no dia 30 de abril de 2025, às 11:00 horas, em primeira convocação, a fim de deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia: (a) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 
relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (b) a destinação do resultado do exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2024; (c) o envio dos documentos da convocação pertinentes a Assembleia Geral; e (d) a reeleição dos membros do 
conselho de administração. A Companhia informa que o relatório de auditoria das demonstrações financeiras foi devidamente publicado 
em 29, 30 e 31 de março de 2025 no Jornal O Dia SP, página 7, e poderá ser acessado na íntegra no sítio eletrônico do referido jornal. 
Adicionalmente, a Companhia informa que o Boletim de Voto à Distância será disponibilizado por e-mail. Eventuais solicitações dos 
acionistas podem ser encaminhadas por e-mail para juridico@maismu.com.br. São Paulo, 08 de abril de 2025.

MAIS MU COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS S.A.
CNPJ/MF 21.526.148/0001-34 | NIRE 35300611390

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Cartonifício Valinhos S/A
CNPJ 45.992.476/0001-94

Edital de Convocação
Conforme disposto no §2º da Lei 6.404/76, convocamos aos acionistas para AGO a realizar-se dia 30/04/2025,  
às 15:00h na sede da Empresa à Rua 12 de Outubro, nº 20 - Vila Santana, Valinhos/SP, a fim de deliberarem sobre: 
Ordem do dia: 1) Aprovação das contas dos Administradores, do Balanço Patrimonial e de Resultado Econômico,  
do exercício social findo em 31/12/2024; 2) Destinação do lucro do exercício; 3) Eleição da diretoria e fixação  
da remuneração; 4) Outros assuntos. Valinhos, 03 de abril de 2025.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO 

DAS 1ª E 2ª SÉRIES DA 14ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 14ª Emissão da Emissora (“Titulares 
de CRA” e “CRA”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 
14ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Travessia Securitizadora S.A., celebrado em 02 de maio de 2022, conforme 
aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 
de abril de 2025, às 10:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme 
a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar 
sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem 
o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia 
será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação 
de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de CRA, previa-
mente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com.br, juridico@
grupotravessia.com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização 
da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRA deverão acessar o link de acesso a 
reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o 
nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o 
Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro 
em ata dos Titulares de CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas 
por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRA pre-
sentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign 
ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se 
“Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRA; 
caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou 
assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato 
social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular 
dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por 
procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada 
do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 07 de abril de 2025.
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª (PRIMEIRA)

 E 2ª (SEGUNDA) E SÉRIES DA 21ª (VIGÉSIMA PRIMEIRA) EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (primeira) e 2ª (segunda) e Séries da 21ª (vigé-
sima primeira) Emissão da Emissora (“Titulares de CRA” e “CRA”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (primeira) e 2ª (segunda) e Séries da 21ª 
(vigésima primeira) Emissão, da Travessia Securitizadora S.A. Lastreados em Créditos do Agronegócio devidos pela Atlas Agro Comércio 
e Exportação de Grãos S.A. (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a 
realizar-se no dia 28 de abril de 2025, às 16:15 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas 
possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A 
Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de 
participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de CRA, 
previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com.br, juridico@
grupotravessia.com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da 
Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRA deverão acessar o link de acesso a reunião com 
ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, 
conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário 
possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares 
de CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRA presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se 
assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRA; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 07 de abril de 2025.
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 6ª (SEXTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 

NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM INSTITUIÇÃO
 DE REGIME FIDUCIÁRIO, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 28 de abril de 2025, às 10:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas 
possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital.  A Assembleia 
será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de 
forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à 
realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.
com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se 
assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”:  i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e  ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 07 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 38.042.694/0001-00 - NIRE: 35.300.554.035

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 12ª (DÉCIMA SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES,
 NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO 

PÚBLICA SOB O RITO AUTOMÁTICO PARA AS DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE E COLOCAÇÃO PRIVADA
 PARA AS DEBÊNTURES DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIE E DA 3ª (TERCEIRA) SÉRIE, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA

 DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura da 12ª (Décima Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (Três) 
Séries, para Distribuição Pública Sob o Rito Automático para as Debêntures da 1ª (Primeira) Série e Colocação Privada para as Debên-
tures da 2ª (Segunda) Série e da 3ª (Terceira) Série, da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Escritura de Emissão”), 
a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de abril de 2025, às 14:30 horas, de forma 
exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os 
Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A 
aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 
(dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. 
Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização 
da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e 
ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. 
A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa 
e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 07 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE 
CRÉDITOS FINANCEIROS XXIX S.A

Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 46.077.051/0001-12 - NIRE: 3530059094-5
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ESPECIAL DE INVESTIDORES DE DEBENTURES
 EMITIDAS POR MEIO DA ESCRITURA PARTICULAR DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO
 CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA A SER CONVOLADA EM ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, 

EM ATÉ 2 (DUAS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO 
LASTREADA EM CRÉDITOS DE DEVEDORES DIVERSIFICADOS. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)

Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 28 de abril de 2025, às 11:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Con-
vocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas 
possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia 
será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de 
forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à 
realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.
com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se 
assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 07 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XXIX S.A

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/MF 10.608.405/0001-60 - NIRE 41300313067

Edital de Convocação 
Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 

79ª (Septuagésima Nona) Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 79a (Septuagésima Nona) Série da 
1ª (Primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), nos termos 
da cláusula 12.3 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 79ª Série da 1ª (Primeira) Emissão de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A. celebrado em 5 de maio de 2020 (“Termo de 
Securitização”), e Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade com sede na Cidade e 
Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(“CNPJ”) sob o nº 22.610.500/0001-88 na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem 
da Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI, em primeira convocação, a ser realizada no dia 
06 de maio de 2025, às 16:00 horas, e em segunda convocação a ser realizada no dia 15 de maio de 2025, 
às 16:00 horas (“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma 
“Google Meet”, administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da 
Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela 
Emissora, individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, a Emissora 
convoca os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado referente ao exercício social findo em dezembro de 2024, acompanhada do relatório dos auditores 
independentes, sem opinião modificada, cujo inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora (acessar 
www.barisec.com.br, buscar o ícone “Demonstrações Financeiras CRIs”, “Demonstrações do Patrimônio Separado”, 
pesquisar pela “Série”). Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 
48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os documentos de representação 
(contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, e documento de identificação RG e CPF dos signatários) 
para o seguinte endereço eletrônico: pos-emissao@barisecuritizadora.com.br e rzf@vortx.com.br com cópia 
para agentefiduciario@vortx.com.br. O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela 
Emissora apenas aos titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos 
endereços eletrônicos e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acima informados. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos 
apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será 
integralmente gravada.

São Paulo, 04 de abril de 2025
Bari Securitizadora S.A.

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/MF 10.608.405/0001-60 - NIRE 41300313067

Edital de Convocação 
Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 

82ª (Octogésima Segunda) Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 82a (Octogésima Segunda) Série da 
1ª (Primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), nos termos 
da cláusula 12.3 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 82ª Série da 1ª (Primeira) Emissão de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A. celebrado em 19 de junho de 2020 (“Termo 
de Securitização”), e Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade com sede na Cidade e 
Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(“CNPJ”) sob o nº 22.610.500/0001-88 na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem 
da Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI, em primeira convocação, a ser realizada no dia 
06 de maio de 2025, às 16:30, e em segunda convocação a ser realizada no dia 15 de maio de 2025, às 
16:30 (“Assembleia”). de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google 
Meet”, administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da 
Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela 
Emissora, individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, a Emissora 
convoca os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado referente ao exercício social findo em dezembro de 2024, acompanhada do relatório dos auditores 
independentes, sem opinião modificativa, cujo inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora, (acessar 
www.barisec.com.br, buscar o ícone “Demonstrações Financeiras CRIs”, “Demonstrações do Patrimônio Separado”, 
pesquisar pela “Série”). Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, em 
até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os documentos de representação 
(contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, e documento de identificação RG e CPF dos signatários) 
para o seguinte endereço eletrônico: pos-emissao@barisecuritizadora.com.br e rzf@vortx.com.br com 
cópia para agentefiduciario@vortx.com.br. O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela 
Emissora apenas aos titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos 
endereços eletrônicos e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acima informados. Conforme 
Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante 
a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 04 de abril de 2025
Bari Securitizadora S.A.

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/MF 10.608.405/0001-60 - NIRE 41300313067

Edital de Convocação 
Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 

83ª (Octogésima Terceira) Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 83a (Octogésima Terceira) Série da 
1ª (Primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), nos termos 
da cláusula 12.3 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 83ª Série da 1ª (Primeira) Emissão de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A. celebrado em 14 de julho de 2020 (“Termo de 
Securitização”), e Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade com sede na Cidade e 
Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(“CNPJ”) sob o nº 22.610.500/0001-88 na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem 
da Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI, em primeira convocação, a ser realizada no dia 
06 de maio de 2025, às 17:00 horas, e em segunda convocação a ser realizada no dia 15 de maio de 2025, 
às 17:00 horas, (“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma 
“Google Meet”, administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da 
Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela 
Emissora, individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, a Emissora 
convoca os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado referente ao exercício social findo em dezembro de 2024, acompanhada do relatório dos auditores 
independentes, sem opinião modificada, cujo inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora, (acessar 
www.barisec.com.br, buscar o ícone “Demonstrações Financeiras CRIs”, “Demonstrações do Patrimônio Separado”, 
pesquisar pela “Série”). Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 
48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os documentos de representação 
(contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, e documento de identificação RG e CPF dos signatários) 
para o seguinte endereço eletrônico: pos-emissao@barisecuritizadora.com.br e rzf@vortx.com.br com cópia 
para agentefiduciario@vortx.com.br. O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela 
Emissora apenas aos titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos 
endereços eletrônicos e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acima informados. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos 
apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será 
integralmente gravada.

São Paulo, 04 de abril de 2025
Bari Securitizadora S.A.

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/MF 10.608.405/0001-60 - NIRE 41300313067

Edital de Convocação 
Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 

84ª (Octogésima Quarta) Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 84a (Octogésima Quarta) Série da 
1ª (Primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), nos termos 
da cláusula 12.3 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 84ª Série da 1ª (Primeira) Emissão de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A. celebrado em 14 de julho de 2020 (“Termo de 
Securitização”), e Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade com sede na Cidade e 
Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(“CNPJ”) sob o nº 22.610.500/0001-88 na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem 
da Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI, em primeira convocação, a ser realizada no dia 
07 de maio de 2025, às 16:00 horas, e em segunda convocação a ser realizada no dia 16 de maio de 2025, 
às 16:00 horas (“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma 
“Google Meet”, administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da 
Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela 
Emissora, individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, a Emissora 
convoca os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado referente ao exercício social findo em dezembro de 2024, acompanhada do relatório dos auditores 
independentes, sem opinião modificada, cujo inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora, (acessar 
www.barisec.com.br, buscar o ícone “Demonstrações Financeiras CRIs”, “Demonstrações do Patrimônio Separado”, 
pesquisar pela “Série”). Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 
48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os documentos de representação 
(contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, e documento de identificação RG e CPF dos signatários) 
para o seguinte endereço eletrônico: pos-emissao@barisecuritizadora.com.br e rzf@vortx.com.br com cópia 
para agentefiduciario@vortx.com.br. O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela 
Emissora apenas aos titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos 
endereços eletrônicos e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acima informados. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos 
apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será 
integralmente gravada. 

São Paulo, 04 de abril de 2025
Bari Securitizadora S.A.

Ambipar Participações e Empreendimentos S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 12.648.266/0001-24 - NIRE 35.300.384.466 | Código CVM 2496-1

Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
a ser Realizada em 30 de Abril de 2025

O Conselho de Administração da Ambipar Participações e Empreendimentos S.A. (“Companhia”) convoca os 
acionistas da Companhia para reunirem-se em assembleia geral ordinária e extraordinária (“AGOE”), a ser realizada de 
modo exclusivamente digital, nos termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“RCVM 
81”), em primeira convocação, no dia 30 de abril de 2025, às 18h, a respeito da seguinte ordem do dia: Em sede de 
Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos administradores, bem como deliberar sobre as demonstrações 
financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, acompanhadas das 
respectivas notas explicativas, do relatório da administração, do relatório dos auditores independentes e do parecer do 
Comitê de Auditoria; (ii) deliberar sobre a proposta da administração para a destinação do resultado relativo ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (iii) fixar o número de membros do Conselho de Administração 
para o próximo mandato; (iv) eleger os membros do Conselho de Administração; e (v) fixar a remuneração global anual 
dos administradores da Companhia para o exercício social de 2025. Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: 
(i) deliberar sobre a proposta de aumento do percentual máximo de ações abrangidas pela Política de Outorga de Ações 
da Companhia, aprovada na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 08 de abril de 2020 e alterada 
na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 12 de agosto de 2024, com o consequente ajuste do 
item 6.1 da referida política; (ii) deliberar sobre a alteração do artigo 5º, parágrafo segundo do artigo 6º, parágrafo 
terceiro do artigo 8º, artigo 9º, inciso VIII do artigo 11, alínea (a) artigo 20, e artigo 23 do Estatuto Social da 
Companhia, para aprimoramento da redação; (iii) deliberar sobre a alteração dos parágrafos quarto e quinto do artigo 
13, do artigo 14 e do parágrafo terceiro do artigo 15 do Estatuto Social da Companhia, para o aprimoramento das regras 
de funcionamento do Conselho de Administração da Companhia; (iv) deliberar sobre a alteração das alíneas (a), (d), 
(e), (m), (p), (q), (r), (s) e (u) do artigo 17 do Estatuto Social da Companhia, para aprimoramento da redação e ajuste 
de atribuições do Conselho de Administração da Companhia; (v) deliberar sobre a alteração do caput do artigo 18, e de 
seu parágrafo primeiro, e dos parágrafos terceiro e sexto do artigo 19 do Estatuto Social da Companhia, para alterar 
regras de composição e funcionamento da Diretoria da Companhia; (vi) deliberar sobre a alteração do artigo 22 do 
Estatuto Social da Companhia, e inclusão de novas disposições sobre competências específicas dos membros da 
Diretoria da Companhia; (vii) deliberar sobre a alteração dos artigos 25 e 26 do Estatuto Social da Companhia, para 
modificar as regras de representação da Companhia; e (viii) deliberar sobre a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia. A AGOE será realizada de modo exclusivamente digital, razão pela qual a participação do acionista somente 
poderá ocorrer (a) via Boletim de Voto a Distância, e/ou (b) via platafoma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”). 
A Companhia entende que a forma exclusivamente digital é a mais adequada para a realização desta AGOE por facilitar 
a participação de seus acionistas, que poderão participar da AGOE sem a necessidade de comparecimento presencial em 
sua sede. Além disso, esta foi a prática já adotada pela Companhia em suas últimas assembleias. A Companhia informa 
aos acionistas que desejarem participar da AGOE que as instruções detalhadas para envio do Boletim de Voto a 
Distância e para acesso à Plataforma Digital, nos termos da RCVM nº 81, constam da Proposta da Administração e 
Manual para Participação dos Acionistas na AGOE (“Proposta”), que podem ser acessados nos endereços eletrônicos da 
Companhia (http://ri.ambipar.com), da CVM (http://www.cvm.gov.br) e da B3 (http://www.b3.com.br). Os acionistas 
interessados em participar da AGOE por meio da Plataforma Digital deverão enviar e-mail para o endereço ri@ambipar.
com, com até 2 (dois) dias de antecedência da data de realização da AGOE, ou seja, até 28 de abril de 2025, 
manifestando seu interesse em participar da AGOE, solicitando o link de acesso à Plataforma Digital, e observando, 
ainda, as demais instruções contidas na Proposta. A despeito da possibilidade de participação via Plataforma Digital, a 
Ambipar recomenda aos acionistas a adoção dos Boletins de Voto a Distância. Nos termos da RCVM 81, e conforme 
detalhado na Proposta, os acionistas que tiverem interesse em exercer o seu direito de voto por meio dos Boletins de 
Voto a Distância deverão enviar as instruções de voto por meio: (i) dos seus respectivos agentes de custódia, utilizando 
os canais por eles disponibilizados; (ii) da Central Depositária da B3, utilizando os canais por ela disponibilizados; 
(iii) do agente escriturador, Banco Bradesco S.A., utilizando os canais por ele disponibilizados; ou (iv) diretamente à 
Companhia por e-mail, acompanhadas dos documentos indicados acima e conforme os detalhes contidos na Proposta. 
Para efeitos do que dispõe o artigo 141 da Lei das S.A., o artigo 3º da Resolução CVM nº 70, de 22 de março de 2022 
(“RCVM 70”), e o artigo 5º, I, da RCVM 81, o percentual mínimo do capital votante, para a solicitação de adoção do 
processo de voto múltiplo para eleição dos membros do Conselho de Administração, é de 5% (cinco por cento), 
observado o prazo de até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da AGOE para tal requisição. Em cumprimento 
ao disposto no artigo 5º, I-A, da RCVM 81, a Companhia informa que o percentual mínimo necessário para pedido de 
instalação do Conselho Fiscal é de 2% (dois por cento) das ações de emissão da Companhia, nos termos do artigo 161, 
§2º, da Lei das S.A., combinado com o artigo 4º da RCVM 70. Encontra-se à disposição dos acionistas, nos endereços 
eletrônicos da Companhia (https://ri.ambipar.com/), da CVM (http://www.cvm.gov.br) e da B3 (http://www.b3.com.br), 
toda a documentação pertinente às matérias que serão deliberadas na AGOE, nos termos da RCVM nº 81.

São Paulo, 09 de abril de 2025. Alessandra Bessa Alves de Melo - Membro do Conselho de Administração 

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE 
CRÉDITOS FINANCEIROS XXVI S.A.

CNPJ 45.677.361/0001-05 - NIRE 35300588606
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ESPECIAL DE INVESTIDORES DE DEBENTURES EMITIDAS 
POR MEIO DA ESCRITURA DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS 

XXVI S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 30 de abril de 2025, às 16:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser 
consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação 
a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias 
constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido 
no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por 
vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo 
que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, 
àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com e juridico@grupotravessia.com, com até 2 (dois) 
dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os 
Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da 
Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora, de 
forma que a Emissora possa identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro 
em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por 
meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à 
Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente, se assim solicitado pela Emissora. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XXVI S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

UNO HABITAÇÃO S.A.
CNPJ/ME nº 33.298.127/0001-98 - NIRE 35300534433

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Data, Hora e Local: Aos 11/02/2025, às 10h, na Rua Álvaro de Carvalho, 118, sala 504, SP, SP, 
CEP 01050-070. Convocação e Presenças: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos 
do §4º do artigo 124 da Lei 6.404/76, em virtude da presença de acionistas representando a totalidade 
do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença 
dos Acionistas da Companhia, a saber: (i) Construtora Itajaí Ltda., CNPJ 55.460.554/0001-63, com 
seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.203.499.572, neste ato representada 
por seu sócio administrador Luiz Antonio Zamperlini, RG 7.800.856-6, SSP/SP, CPF 744.513.838-20, 
com endereço comercial na sede da representada (“Construtora Itajaí”); (ii) Construtora e 
Incorporadora Faleiros Ltda., CNPJ 05.043.487 /0001-03, com seus atos constitutivos arquivados 
na JUCESP sob o NIRE 35.217.524.141, neste ato representada por seu sócio administrador, Edson 
Carlos Faleiros, RG 7.257.400, SSP/SP, CPF 011.593.158-92, com endereço comercial na sede da 
representada (“Construtora Faleiros”); (iii) Múltipla Engenharia Ltda., CNPJ 47.690.219/0001-23, 
com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 3.520.105.481-6, neste ato 
representada por seu sócio administrador, José Lacombe Corrêa Reche, RG 33.491.798, SSP/SP, 
CPF 332.849.748-06, com endereço comercial na sede da representada (“Múltipla Engenharia”); 
(iv) Saned Engenharia e Empreendimentos S.A., CNPJ 68.976.224/0001-77, com seus atos 
constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.300.477.201, neste ato representada pela sua 
Diretora Luana Ferreira Alves, RG 41.940.937-3, SSP/SP, CPF 315.920.008-60, com endereço 
comercial na sede da representada (“Saned Engenharia”); e (v) HE Engenharia, Comércio e 
Representações Ltda., CNPJ 62.533.278/0001-81 e com seus atos constitutivos arquivados na 
JUCESP sob o NIRE 35.209.158.432, neste ato representada por seu sócio diretor, Francisco Carlos 
Fregolente, RG 7.248.372-6, SSP/SP, CPF 019.754.138-06, com endereço comercial na sede da 
representada (“HE Engenharia”). Mesa: Presidente, Sr. Luiz Antonio Zamperlini; Secretário, 
Sr. Edson Carlos Faleiros, ambos já qualificados. Ordem do Dia: Deliberar sobre a aprovação: 
1) das contas da administração, dos balanços e das demonstrações financeiras da Companhia 
referentes ao exercício findo em 31.12.2024, conforme Anexo I; e 2) da destinação dos prejuízos 
apurados no exercício findo em 31.12.2024. Deliberações: Por unanimidade de votos dos acionistas 
da Companhia, e sem quaisquer restrições, foi deliberado aprovar: 1) As contas da administração, 
dos balanços e das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício findo em 
31.12.2024, conforme Anexo I; 2) A destinação dos prejuízos apurados, no valor total de 
R$ 1.158.757,00 para a conta de prejuízos acumulados. Lavratura e Leitura da Ata: Oferecida a 
palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos 
e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, que foi lida e achada conforme, 
aprovada e por todos os presentes assinada. Confere com a original lavrada em livro próprio. Mesa: 
Luiz Antonio Zamperlini - Presidente. Edson Carlos Faleiros - Secretário. JUCESP - 099.397/25-0 
em 25/03/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 677F-0335-E0E5-0A35.
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NOTA 01 - INFORMAÇÕES GERAIS: A empresa iniciou suas atividades a partir de 30 de setembro de 
2007, tendo como objetivo participar do capital de outras sociedades nacionais e estrangeiras, na 
condição de sócia, acionista ou quotista, em caráter permanente ou temporário, como controladora ou 
minoritária; e, a administração de bens de sua propriedade. As controladas têm como atividade 
preponderante o comércio de produtos têxteis (confecções de toalhas, roupões e roupas de cama). Estas 
demonstrações financeiras são apresentadas em Reais que é a moeda principal das operações e 
ambiente em que a empresa atua, e representam a sua posição patrimonial e financeira em 31 de 
dezembro de 2024, o resultado de suas operações realizadas entre 1º de janeiro e 31 de dezembro de 
2024, as mutações do seu patrimônio líquido e os fluxos de caixa referentes ao exercício findo naquela 
data. A conclusão das demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Companhia para o 
exercício findo em 31 de dezembro de 2024 foi autorizada em reunião de diretoria realizada em 07 de 
março de 2025. NOTA 01.01 - AQUISIÇÃO ESPALMA COM. REPR. TEX. E FOM COM LTDA. Aquisição 
da sociedade empresária limitada, sob a denominação ESPALMA COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES 
TÊXTEIS E FOMENTO COMERCIAL LTDA, com capital social subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional e possui o valor de R$ 74.610,00 (setenta e quatro mil e seiscentos e dez reais), 
divididos em 74.610 (setenta e quatro mil, seiscentos e dez) cotas sociais, iguais e indivisíveis no valor de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, passando de um percentual de participação de 0,04 % para um percentual 
de participação de 100,00%, passando a ser controladora e consolidando suas demonstrações 
financeiras. Capital Social totalmente integralizado em 30 de abril de 2024. Aquisição de 1 (uma) cota no 
valor de R$ 1,00 (um real) na sociedade RIO NEGRO EMPRESA DE COMÉRCIO LTDA, passando a 
deter de 100% do seu Capital Social. NOTA 02 - BASES DE PREPARAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS: As demonstrações financeiras individuais e consolidadas findo em 31 de dezembro de 
2024 foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as novas práticas contábeis adotadas 
no Brasil, com atendimento integral do Pronunciamento Técnico PME Contabilidade para Pequenas e 
Médias Empresas aprovado pela Resolução CFC nº 1.255/09, bem como da Lei nº 11.638/07 e da Lei nº 
11.941/09. Não houve mudanças nas políticas contábeis da Companhia em relação às políticas aplicadas 
na preparação das demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2023.  
NOTA 03 - RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS: a) Classificação de Itens Circulantes 
e Não Circulantes: No Balanço Patrimonial, ativos e obrigações vincendas ou com expectativa de 
realização dentro dos próximos 12 meses são classificados como itens circulantes e aqueles com 
vencimento ou com expectativa de realização superior a 12 meses são classificados como itens não 
circulantes. b) Compensações Entre Contas: Como regra geral, nas demonstrações financeiras, nem 
ativos e passivos, ou receitas e despesas são compensados entre si, exceto quando a compensação é 
requerida ou permitida por um pronunciamento ou norma brasileira de contabilidade e está compensação 
reflete a essência da transação. c) Apuração do Resultado: A receita de vendas compreende o valor 
justo da contraprestação recebida ou a receber pela comercialização de produtos e serviços no curso 
normal das atividades da Companhia. A receita é apresentada líquida dos impostos, das devoluções, dos 
abatimentos e dos descontos, bem como, após a eliminação das vendas entre empresas da Companhia. 
A empresa reconhece a receita quando: (i) o valor da receita pode ser mensurado com segurança; (ii) é 
provável que benefícios econômicos futuros fluirão para a entidade; e, (iii) quando critérios específicos 
tiverem sido atendidos para cada uma das atividades da Companhia. O valor da receita não é considerado 
como mensurável com segurança até que todas as contingências relacionadas com a venda tenham sido 
resolvidas. A Companhia baseia suas estimativas em resultados históricos, levando em consideração o 
tipo de cliente, o tipo de transação e as especificações de cada venda. d) Instrumentos Financeiros:  
A Companhia classifica os seguintes instrumentos financeiros como instrumentos financeiros básicos:  
(a) Caixa e equivalentes de caixa; e, (b) Instrumentos de dívida. Os instrumentos de dívida incluem as 
contas a receber e a pagar e os empréstimos a pagar, e estes são avaliados nas datas dos balanços pelo 
custo amortizado. e) Caixa e Equivalentes de Caixa: São classificados como caixa e equivalentes de 
caixa, numerário em espécie, depósitos bancários disponíveis e aplicações financeiras de curto prazo, de 
alta liquidez, que são prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa e que estão sujeitas 
a um insignificante risco de mudança de valor. f) Contas a Receber: As contas a receber de clientes 
correspondem aos valores a receber de clientes pela venda de mercadorias ou prestação de serviços no 
decurso normal das atividades da Companhia. As contas a receber de clientes são registradas pelo valor 
faturado, ajustado ao valor presente quando aplicável, incluindo os respectivos impostos diretos de 
responsabilidade tributária da Companhia, menos os impostos retidos na fonte, os quais são considerados 
créditos tributários. Se o prazo de recebimento é equivalente a um ano ou menos, estão classificadas no 
ativo circulante. Caso contrário, estão apresentadas no ativo não circulante. A provisão para créditos de 
liquidação duvidosa é avaliada anualmente e não houve relevância para o reconhecimento. g) Estoques: 
O custo dos estoques é baseado no custo médio de aquisição e inclui gastos incorridos na aquisição de 
estoques e outros custos incorridos em trazê-los às suas localizações e condições existentes. Os estoques 
são mensurados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável líquido. As provisões de estoques para 
realização (redução a valor de mercado) e para estoques de baixo giro e/ou obsoletos são constituídas 
quando considerados necessários pela Administração. O valor realizável líquido corresponde ao preço de 
venda no curso normal dos negócios, menos os custos estimados de conclusão e os custos estimados 
necessários para a realização da venda. h) Outros Ativos: Os demais ativos estão apresentados ao custo 
de aquisição atualizado conforme disposições legais ou contratuais, ajustado ao valor provável de 
realização. i) Investimentos: Os investimentos permanentes em sociedades controladas são ajustados 
pelo método da equivalência patrimonial e os outros investimentos são ajustados pelo método de custo.  
j) Imobilizado: Demonstrado ao custo de aquisição, reduzido ao seu valor recuperável quando aplicável. 
O imobilizado é submetido ao teste de recuperabilidade quando há indícios internos ou externos de que 
pode estar sobrevalorizado. A depreciação foi calculada pelo método linear, às taxas que levam em 
consideração o tempo de vida útil- econômica dos bens. k) Intangível: Os softwares são reconhecidos 
pelo custo, que compreende seu preço de compra mais qualquer custo diretamente atribuível à elaboração 
do ativo para a finalidade pretendida. Todos os custos associados à manutenção de softwares são 
reconhecidos como despesa, conforme incorridos. O valor de cessão de direito, refere-se à valorização 
dos pontos comerciais. O prazo previsto para amortização é de 10 (dez) anos. l) Passivos Circulante e 
Não Circulante: Os passivos estão registrados pelo seu valor estimado de realização, ajustados a valor 
presente quando aplicável, com base em taxas de desconto que refletem as melhores avaliações do 
mercado quanto ao valor do dinheiro no tempo e os riscos específicos destes passivos, e acrescidos, 
quando aplicável, dos correspondentes encargos e variações monetárias incorridas, em base  
“pro-rata die”. m) Impostos: Imposto de renda e contribuição social - correntes: Ativos e passivos 
tributários correntes são mensurados ao valor recuperável esperado ou a pagar para as autoridades 
fiscais. As alíquotas de imposto e as leis tributárias usadas para calcular o montante são aquelas que estão 
em vigor ou substancialmente em vigor na data do balanço. Imposto de renda e contribuição social 
correntes relativos a itens reconhecidos diretamente no patrimônio líquido são reconhecidos no patrimônio 
líquido. A  Administração avalia, periodicamente, as posições assumidas pela Companhia nas declarações 
de impostos de renda com relação às situações em que a regulamentação fiscal aplicável dá margem a 
interpretações. Estabelece provisões, quando apropriado, com base nos valores que deverão ser pagos às 
autoridades fiscais. Impostos diferidos: Impostos diferidos ativos são reconhecidos para todas as 
diferenças temporárias dedutíveis, créditos e perdas tributárias não utilizadas, na extensão em que seja 
provável que o lucro tributável esteja disponível para que as diferenças temporárias dedutíveis possam ser 
realizadas, e créditos e perdas tributárias não utilizadas possam ser utilizadas. Impostos diferidos passivos 
são reconhecidos para todas as diferenças tributárias temporárias. O valor contábil dos impostos diferidos 
ativos é revisado em cada data do balanço e baixado na extensão em que não é mais provável que lucros 
tributáveis estarão disponíveis para permitir que todo ou parte do ativo tributário diferido venha a ser 
utilizado. Impostos diferidos ativos e passivos são mensurados à taxa de imposto que é esperada de ser 
aplicável no ano em que o ativo será realizado ou o passivo liquidado, com base nas taxas de imposto  
(e lei tributária) que foram promulgadas na data do balanço. Impostos diferidos ativos e passivos são 
apresentados líquidos se existe um direito legal ou contratual para compensar o ativo fiscal contra o 
passivo fiscal e os impostos diferidos são relacionados à mesma entidade tributada e sujeitos à mesma 
autoridade tributária. n) Julgamento e Uso de Estimativas Contábeis: A preparação de demonstrações 
financeiras requer que a administração da companhia se baseie em estimativas para o registro de certas 
transações que afetam os ativos e passivos, receitas e despesas, bem como a divulgação de informações 
sobre dados das suas demonstrações financeiras. Os resultados finais dessas transações e informações, 
quando de sua efetiva realização em períodos subsequentes, podem diferir dessas estimativas.  
As políticas contábeis e áreas que requerem um maior grau de julgamento e uso de estimativas na 
preparação das demonstrações financeiras, são: a) Vida útil e valor residual dos ativos imobilizados e 
intangíveis; b) Impairment dos ativos imobilizados, intangíveis e estoques; c) Créditos de liquidação 
duvidosa; e, d) Passivos contingentes que são obtidos e mensurada em conjunto a assessoria jurídica da 
companhia. NOTA 04 - DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS CONSOLIDADAS: As demonstrações 
financeiras consolidadas foram preparadas de acordo com os princípios de consolidação presentes na 
legislação societária, onde foram adotados os seguintes procedimentos:

Percentual de participação
Razão social País Relação 31/12/2024 31/12/2023
Espalma S.A. Argentina Direta 80,00% 80,00%
VRN Empresa de Comércio Ltda. Brasil Direta 94,47% 94,47%
Rio Negro Empresa de Comércio Têxtil Ltda. Brasil Direta 100,00% 99,99%
Empório Sistema de Franquias Ltda. Brasil Direta 100,00% 100,00%
Espalma Com. Repr. Tex. e Fom Com. Ltda Brasil Direta 100,00% 0,04%

ALTO VALE DO RIO NEGRO PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 09.249.380/0001-77

RELATÓRIO DA DIRETORIA
Senhores Acionistas: Cumprindo as disposições legais e estatutárias, submetemos à V.Sas. o balanço encerrado em 31 de dezembro de 2024 com todos os demonstrativos contábeis e financeiros correspondentes e permanecemos ao seu dispor para os esclarecimentos que julguem necessários. São Paulo, 07 de março de 2025. A Diretoria

Balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em reais)
Controladora Consolidado

ATIVO Nota 31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
CIRCULANTE
Caixa e equivalentes de caixa 5 4.008.493 1.000.711 15.212.354 10.062.183
Clientes 6 – – 44.495.103 33.967.975
Estoques 7 – – 19.101.861 17.498.908
Impostos a recuperar 08.A 12.244 12.244 1.803.060 1.103.417
Outros créditos – – 2.597.965 1.337.243
Despesas antecipadas 3.159 2.708 225.244 188.476
Total do ativo circulante 4.023.896 1.015.663 83.435.587 64.158.202
NÃO CIRCULANTE
Realizável à longo prazo
Impostos diferidos 08.B – – 531.739 1.981.570
Total do realizável à longo prazo – – 531.739 1.981.570
Investimentos
Investimentos 9 51.771.052 37.993.673 – –
Outras participações 133 133 17.344 133
Investimentos 51.771.185 37.993.806 17.344 133
Imobilizado 10 – – 11.112.531 8.938.697
Intangível 11 – – 1.393.117 1.590.673
Total do ativo não circulante 51.771.185 37.993.806 13.054.731 12.511.073
TOTAL DO ATIVO 55.795.081 39.009.469 96.490.318 76.669.275

Controladora Consolidado
PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Nota 31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
CIRCULANTE
Fornecedores 12 – – 22.918.853 21.756.495
Obrigações trabalhistas 14 – – 3.397.369 2.279.564
Obrigações tributárias 13 5.961 63 4.882.987 4.490.877
Outras obrigações 12 – – 5.427.917 6.529.039
Total do passivo circulante 5.961 63 36.627.126 35.055.975
NÃO CIRCULANTE     
Total do passivo não circulante – – – –
Patrimônio líquido
Capital social 15 19.400.282 19.400.282 19.400.282 19.400.282
Reserva de lucros 39.636.462 27.780.320 39.636.462 27.780.320
Ajuste de avaliação patrimonial (3.247.624) (8.171.196) (3.247.624) (8.171.196)
Patrimônio líquido atribuido
  aos acionistas da controladora 55.789.120 39.009.406 55.789.120 39.009.406
Total do patrimônio líquido 55.789.120 39.009.406 55.789.120 39.009.406
Participação dos não controladores – – 4.074.072 2.603.894
Total do patrimônio líquido 55.789.120 39.009.406 59.863.192 41.613.300

TOTAL DO PASSIVO E 
  PATRIMÔNIO LÍQUIDO 55.795.081 39.009.469 96.490.318 76.669.275

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Controladora Consolidado
Nota 31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023

Receita operacional líquida 16 – – 171.125.825 147.388.784
Custos das mercadorias vendidas – – (79.577.577) (66.268.329)
Lucro bruto – – 91.548.248 81.120.455
Despesas gerais e administrativas (50.572) (15.164) (54.802.173) (39.479.495)
Despesas comerciais 6.733 – (10.962.405) (9.375.404)
Ganho (Perda) na participação 
  de investimentos 9 – (3.714.823) – (3.714.823)
Equivalência patrimonial 9 12.717.193 16.372.837 – –
Outras receitas e despesas – – 3.452.073 2.996.966
Lucro antes do resultado financeiro 12.673.354 12.642.850 29.235.743 31.547.699
Resultado financeiro 17 143.019 21.665 (9.797.158) (11.100.313)
Lucro antes dos impostos 12.816.373 12.664.515 19.438.585 20.447.386
Impostos correntes 19a (15.531) (1.092) (4.892.619) (5.569.454)
Impostos diferidos 19b – – (1.449.831) (910.058)
Lucro líquido do exercício 12.800.842 12.663.423 13.096.135 13.967.874
Atribuível a:
Acionistas controladores 12.800.842 12.663.423
Acionistas não controladores 295.293 1.304.451
Lucro (prejuízo) por ação: 1,32 1,31

Demonstração do resultado 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em reais)

Demonstrações dos resultados abrangentes
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023

(Em reais, exceto quando indicado de outra forma)

Demonstração dos fluxos de caixa (Método Indireto)
Em 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2023

(Em reais, exceto quando indicado de outra forma)

Controladora Consolidado
31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023

Lucro líquido do exercício 12.800.842 12.663.423 13.096.135 13.967.874
Outros resultados abrangentes 
  a serem reclassificados para resultado
    do exercício em períodos subsequentes:
Ajustes de conversão de investimento 4.923.572 (4.372.268) 6.154.466 (5.465.335)
Lucro líquido abrangente do exercício 17.724.414 8.291.155 19.250.601 8.502.539

Demonstração das mutações do patrimônio líquido - Exercício findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em reais, exceto quando indicado de outra forma)
Reserva de lucros Outros resultados abrangentes

Capital
social

Reserva de
Lucros

especial

Reserva de 
Incentivos 

Fiscais
Reserva 

legal

Ajuste de 
avaliação

 patrimonial

Lucros ou 
prejuízos

 acumulados

Participação
 dos 

controladores

Participação
 dos não

 controladores

Total do 
Patrimônio

Líquido
Saldos em 31 de dezembro de 2022 19.400.282 14.224.824 – 892.073 (3.798.928) – 30.718.251 2.807.613 33.525.864
Lucro (prejuízo) do exercicio – – – – – 12.663.423 12.663.423 1.304.451 13.967.874
Ajuste de conversão de investimento – – – – (4.372.268) – (4.372.268) (1.093.067) (5.465.335)
Ganho (Perda) na participação de investimentos – – – – – – – (415.103) (415.103)
Reserva Legal – – – 633.171 – (633.171) – – –
Constituição reserva de incentivo fiscal – – 6.716.349 – – (6.716.349) – – –
Constituição/realização de reservas de lucro – 5.313.903 – – – (5.313.903) – – –
Saldos em 31 de dezembro de 2023 19.400.282 19.538.727 6.716.349 1.525.244 (8.171.196) – 39.009.406 2.603.894 41.613.300
Lucro (prejuízo) do exercicio – – – – – 12.800.842 12.800.842 295.293 13.096.135
Ajuste de conversão de investimento – – – – 4.923.572 – 4.923.572 1.230.894 6.154.466
Distribuição de Lucros em controlada – (944.700) – – – – (944.700) (55.300) (1.000.000)
Perda na participação de investimentos – – – – – – – (709) (709)
Reserva Legal – – – 640.042 – (640.042) – – –
Constituição/realização de reservas de lucro – 12.160.800 – – – (12.160.800) – – –
Saldos em 31 de dezembro de 2024 19.400.282 30.754.827 6.716.349 2.165.286 (3.247.624) – 55.789.120 4.074.072 59.863.192

Controladora Consolidado
Fluxo de caixa antes das atividades 31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
  operacionais
Lucro antes do imposto de renda 12.816.373 12.664.515 19.438.585 20.447.386
Ajustes de itens sem desembolso de caixa:
Depreciação e amortização – – 2.586.896 1.767.628
Variação cambial do imobilizado – – (287.880) 146.119
Resultado da equivalência patrimonial (12.717.193) (16.372.837) – –
Perda na participação de investimentos – 3.714.823 (709) (415.103)
Perda na alienação de imobilizado e intangível – – – 350.014
Ajuste de conversão em controladas – – 6.154.466 (5.465.335)
IRPJ/CSLL corrente (15.531) (1.092) (4.892.619) (5.569.454)
IRPJ/CSLL diferidos – – (1.449.831) (910.058)
Ajustes de capital de giro:
Redução (aumento) das contas a receber – – (10.527.128) (6.851.577)
Redução (aumento) dos estoques – – (1.602.953) 2.460.285
Redução (aumento) dos impostos a recuperar – (6.950) (699.643) (223.323)
Redução (aumento) impostos diferidos – – 1.449.831 910.059
Redução (aumento) de outros ativos (451) (2.708) (1.297.490) (907.612)
Aumento (redução) de fornecedores – – 1.162.358 (783.429)
Aumento (redução) de outros passivos (835) (237) 408.793 4.680.582
Fluxo de caixa originado de atividades
  operacionais 82.363 (4.486) 10.442.676 9.636.182
Atividades de investimentos
Aquisição de imobilizado – – (4.251.793) (5.078.768)
Aquisição de investimento (74.581) (100.000) (17.211) –
Aquisição de intangível – – (23.501) (207.022)
Distribuição de Lucros em controlada – – (1.000.000) –
Lucros recebidos 3.000.000 792.157 – –
Fluxo de caixa aplicado em atividades
  de investimento 2.925.419 692.157 (5.292.505) (5.285.790)
Atividades de financiamento
Captações de empréstimos e financiamentos – – – –
Fluxo de caixa aplicado em atividades
  de financiamento – – – –
Variação líquida equivalentes a caixa 3.007.782 687.671 5.150.171 4.350.392
Equivalentes a caixa no início do exercício 1.000.711 313.040 10.062.183 5.711.791
Equivalentes a caixa no fim do exercício 4.008.493 1.000.711 15.212.354 10.062.183

Notas explicativas da administração às demonstrações financeiras individuais e consolidadas encerradas em 31 de dezembro de 2024 (Em Reais)
a) Inclusão nestas demonstrações financeiras consolidadas das sociedades controladas nas quais a 
controladora, diretamente ou através de outras controladas, é titular de direitos de sócio que lhe 
assegurem, de modo permanente, preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria 
dos administradores; b) Eliminação dos saldos das contas ativas e passivas decorrentes das transações 
entre as sociedades incluídas na consolidação e eliminação das receitas e das despesas decorrentes de 
negócios com as sociedades incluídas na consolidação; c) Eliminação do investimento relevante na 
proporção de seu respectivo patrimônio; d) Destaque da participação dos acionistas não controladores no 
patrimônio líquido e no lucro do exercício respectivamente, no balanço patrimonial e na demonstração do 
resultado do exercício; e, e) Padronização das políticas contábeis e dos procedimentos usados pelas 
sociedades incluídas nestas demonstrações financeiras consolidadas com os adotados pela controladora, 
com o propósito de apresentação usando bases de classificação e mensuração uniformes. 
NOTA 05 - CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA:

Controladora Consolidado
31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023

Caixa e bancos 1 1 7.480.581 5.605.703
Aplicações financeiras 4.008.492 1.000.710 7.731.773 4.456.480
Total caixa e equivalentes de caixa 4.008.493 1.000.711 15.212.354 10.062.183
As aplicações financeiras de curto prazo e de alta liquidez são prontamente conversíveis em um montante 
conhecido de caixa e estão sujeitas a um insignificante risco de mudança de valor. Estão demonstradas 
pelo valor de aplicação, acrescido dos rendimentos apurados até 31 de dezembro de 2024.  
Os rendimentos são apropriados “pro rata temporis” e as aplicações realizadas em instituições financeiras 
em diversidade suficiente para evitar concentrações de disponibilidades. A Companhia tem políticas de 
investimentos financeiros que determinam que os investimentos se concentrem em valores mobiliários de 
baixo risco e aplicações em instituições financeiras de primeira linha e são substancialmente remuneradas 
com base em percentuais da variação do Certificado de Depósito Interbancário (CDI) com rentabilidade 
média de 100,71% do CDI (100,93% do CDI em 2023). 

NOTA 06 - CONTAS A RECEBER DE CLIENTES: Consolidado
31/12/2024 31/12/2023

Clientes no mercado interno 42.818.091 33.311.046
Clientes no mercado externo 1.677.012 656.929
Contas a receber de clientes 44.495.103 33.967.975
Aging-list contas a receber de clientes 31/12/2024 31/12/2023
Vencidos até 90 dias 452.716 658.754
Vencidos entre 90 e 180 dias 205.897 50.557
A vencer em até 90 dias 30.975.226 23.149.340
A vencer entre 90 e 180 dias 12.861.264 10.109.324
Contas a receber de clientes 44.495.103 33.967.975
Contas a receber por tipo de moeda 31/12/2024 31/12/2023
Reais (R$) 42.818.091 33.311.046
Peso argentino 1.677.012 656.929
Contas a receber de clientes 44.495.103 33.967.975
NOTA 07 - ESTOQUES: Consolidado

31/12/2024 31/12/2023
Produtos para revenda 18.756.577 17.169.373
Embalagens 222.565 261.829
Material de consumo 122.619 67.706
Total dos estoques 19.101.761 17.498.908
NOTA 08 - IMPOSTOS A RECUPERAR E IMPOSTOS DIFERIDOS: 
a) Impostos a Recuperar Controladora Consolidado

31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
IRPJ estimativa 11.850 11.850 41.016 576.766
CSLL estimativa 394 394 8.522 208.051
IRRF a recuperar – – – 14.356
ICMS – – – 89.567
Outros tributos (a.1) – – 52.058 –
Outros tributos (a.2) – – 1.701.464 214.677
Total impostos a recuperar 12.244 12.244 1.803.060 1.103.417
R$ 1.701.464 no consolidado, trata-se de Créditos Fiscais de operações normais da empresa localizada
exterior.
b) Impostos Diferidos Controladora Consolidado

31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
CSLL - Base Negativa – – 140.754 524.533
IRPJ - Prejuízo Fiscal – – 390.985 1.457.037
Diferido sobre Base Negativa e Prejuízo Fiscal – – 531.739 1.981.570

NOTA 09 - INVESTIMENTOS EM CONTROLADAS: Nas demonstrações financeiras da controladora estão reconhecidos os seguintes investimentos em sociedades controladas, avaliadas pelo método da 
equivalência patrimonial, conforme participação em cada empresa:
Controladora:
Definição Empresas

Valor investimento 
em 31/12/2023

Patrimônio
 líquido ajustado

Quantidade
 de ações/quotas possuídas Participação

Valor investimento
 em 31/12/2024

Controlada Espalma S.A. 4.166.284 10.261.557 1.640.000 80,00% 8.209.340
Controlada VRN Empresa de Comércio Ltda. 26.679.371 36.561.566 15.623.968 94,47% 34.539.711
Controlada Rio Negro Empresa de Comércio Têxtil Ltda. 7.049.633 6.321.230 720.002 100,00% 6.321.230
Controlada Empório Sistema de Franquias Ltda. 98.385 2.704.389 100.000 100,00% 2.704.389
Controlada Espalma Com Repr Text Fomen C Ltda – (3.617) 100.000 100,00% (3.617)

Total investimento 37.993.673 55.845.125 18.183.969 – 51.771.053
Movimentação dos investimentos: 31/12/2024 31/12/2023
Saldo no início do período 37.993.673 30.400.084
Aquisição de investimento 74.581 100.000
Ganho na aquisição de investimento 6.734 –
Lucros Recebidos (3.000.000) (792.157)
Equivalência patrimonial 12.717.193 16.372.837
Distribuição de Lucros em controlada (944.700) (3.714.823)
Ajuste de conversão de investimento 4.923.572 (4.372.268)
Saldo no final do período 51.771.053 37.993.673

NOTA 10 - IMOBILIZADO: Imóveis
Máquinas e

Equipamentos Instalações
Móveis e 

Utensílios
Equipamentos 

telefônicos
Equipamentos

 Proc Dados Veículos Custo Loja Outros Total
4% 10% 10% 10% 20% 20% 20% 10%

Em 31 de dezembro de 2022
Custo 461.077 63.736 434.650 1.148.928 21.291 819.181 44.500 9.998.308 26.874 13.018.545
Depreciação Acumulada (74.269) (45.471) (264.615) (750.988) (16.202) (506.530) (44.500) (5.742.647) (9.394) (7.454.616)
Valor contábil líquido 386.808 18.265 170.035 397.940 5.089 312.651 – 4.255.661 17.480 5.563.929
Saldo Inicial 386.808 18.265 170.035 397.940 5.089 312.651 – 4.255.661 17.480 5.563.929
Adições – – 29.919 2.090.649 – 178.224 – 2.779.976 – 5.078.768
Ajuste de conversão (215.993) (17.285) 225 221 – (8.882) – – (5.638) (247.352)
Depreciação (7.401) (2.968) (25.932) (106.624) (1.117) (104.880) – (1.307.499) (1.460) (1.557.881)
Ajuste de conversão 73.437 17.285 (225) (221) – 8.882 – – 2.075 101.233
Saldo Final em 31/12/2023 236.851 15.297 174.022 2.381.965 3.972 385.995 – 5.728.138 12.457 8.938.697
Saldo Inicial 236.851 15.297 174.022 2.381.965 3.972 385.995 – 5.728.138 12.457 8.938.697
Adições – – 63.586 1.155.863 – 164.658 – 2.867.686 – 4.251.793
Ajuste de conversão 438.509 35.094 1.428 1.402 – 10.763 – – 10.481 497.677
Depreciação (16.172) (2.967) (31.571) (281.563) (1.117) (131.374) – (1.900.065) (1.010) (2.365.839)
Ajuste de conversão (157.863) (35.094) (1.428) (1.402) – (10.763) – – (3.247) (209.797)
Saldo Final em 31/12/2024 501.325 12.330 206.037 3.256.265 2.855 419.279 – 6.695.759 18.681 11.112.531
Em 31 de dezembro de 2024
Custo 683.593 81.545 529.808 4.397.063 21.291 1.163.944 44.500 15.645.970 31.717 22.599.431
Depreciação Acumulada (182.268) (69.215) (323.771) (1.140.798) (18.436) (744.665) (44.500) (8.950.211) (13.036) (11.486.900)
Valor contábil líquido 501.325 12.330 206.037 3.256.265 2.855 419.279 – 6.695.759 18.681 11.112.531
NOTA 11 - INTANGÍVEL: Cessão de direito Software Total
Em 31 de dezembro de 2023
Custo 1.988.597 103.441 2.092.038
Amortização (456.050) (45.315) (501.365)
Valor contábil líquido 1.532.547 58.126 1.590.673
Adições – 23.501 23.501
Amortização (198.860) (22.197) (221.057)
Saldo final 1.333.687 59.430 1.393.117
Em 31 de dezembro de 2024
Custo 1.988.597 126.942 2.115.539
Amortização (654.910) (67.512) (722.422)
Valor contábil líquido 1.333.687 59.430 1.393.117
O valor de cessão de direito, refere-se à aquisição dos pontos comerciais. O prazo previsto para 
amortização é de 10 (dez) anos e teve início em 2021. Para os softwares são utilizados como prazo de 
amortização a sua vida útil estimada. 
NOTA 12 - FORNECEDORES E OUTRAS OBRIGAÇÕES: Consolidado

31/12/2024 31/12/2023
Fornecedores no mercado interno 742.510 253.471
Partes relacionadas (a) 22.176.343 21.503.024
Total dos fornecedores 22.918.853 21.756.495
Aluguel a pagar 1.192.807 1.030.414
Cessão de direito de exclusividade – 738.024
Outras obrigações 1.680.492 1.418.169
JCP a pagar 2.554.618 3.342.432
Total outras obrigações 5.427.917 6.529.039
Passivo circulante 28.346.770 28.285.534
Total a pagar fornecedores 22.918.853 21.756.495
Total de outras contas a pagar 5.427.917 6.529.039
Total geral 28.346.770 28.285.534
(a) Partes relacionadas com a Buddemeyer S.A.: (a.1) VRN Empresa de Comércio Ltda., no ano de 2024  
R$ 19.286.455 e 2023 R$ 18.131.825; (a.2) Rio Negro Empresa de Comércio Têxtil Ltda, no ano de 2024  
R$ 1.801.157 e 2023 R$ 1.878.875; e, (a.3) Espalma S.A., no ano de 2024 R$ 1.088.731 e 2023 R$ 1.492.324.
NOTA 13 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS: Controladora Consolidado

31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
IRPJ 1.668 – 279.912 115.861
Contribuição social 2.573 – 117.233 43.776
IRRF Terceiros – – 932 534
PIS 240 9 103.596 93.848
COFINS 1.480 54 477.983 432.653
IRRF s/folha de pagamento – – 391.637 247.622
IRRF s/JCP – – 60.466 642.396
ICMS – – 3.104.456 2.130.325
IRRFs/aluguéis – – 22.254 19.303
Impostos federais Argentina – – 293.444 749.253
Outros – – 31.074 15.306
Total das obrigações tributárias 5.961 63 4.882.987 4.490.877
NOTA 14 - OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS: Consolidado

31/12/2024 31/12/2023
Salários a pagar 870.353 566.663
FGTS a recolher 148.426 107.003
INSS a recolher 557.684 384.716
Outras obrigações 2.714 360
Provisão de férias 1.073.657 795.482
Provisão de FGTS s/Férias 85.890 63.637
Provisão INSS s/Férias 299.034 222.108
Encargos sociais Argentina 246.603 10.817
Provisões Argentina 113.008 128.778
Total das obrigações trabalhistas 3.397.369 2.279.564

NOTA 15 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO: Capital social: O capital social, totalmente subscrito e integralizado, 
é de R$ 19.400.282 (dezenove milhões, quatrocentos mil e duzentos e oitenta e dois reais), dividido em 
9.696.768 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, assim distribuídas:
Acionistas Ações
CDKF Participações S.A. 2.424.192
CMB Participações S.A. 2.424.192
MCB Participações S.A. 2.424.192
RANANI Participações S.A. 2.424.192
Total 9.696.768
Reserva especial: Tem por finalidade a formação de reserva especial para assegurar recursos para 
financiar aplicações adicionais de capital fixo e circulante e expansão das atividades sociais da 
Companhia e suas controladas. No exercício de 2024 foram destinadas reservas especiais no valor de  
R$ 12.160.800 (doze milhões, cento e sessenta mil e oitocentos reais), que serão submetidas à 
Assembleia Geral. Reserva de incentivos ficais: A Companhia reconhece nesta rubrica o efeito do TTD 
478 concedido em março de 2019 pelo Estado de Santa Catarina, concedido à Beneficiária o crédito 
presumido previsto no art. 21, inciso XV, do Anexo 2 do RICMS/SC-01, em substituição aos créditos 
efetivos do imposto, nos termos deste Tratamento Tributário Diferenciado (TTD). Outros resultados 
abrangentes: Ajuste de avaliação patrimonial: Os efeitos da conversão do investimento no exterior são 
reconhecidos nesta rubrica.
NOTA 16 - RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA: Consolidado

31/12/2024 31/12/2023
Revenda mercado interno 208.690.353 155.687.244
Revenda mercado externo 21.371.455 33.482.034
Receita operacional bruta 230.061.808 189.169.278
(-) Impostos s/vendas e devoluções (58.935.983) (41.780.494)
Receita com vendas 171.125.825 147.388.784
NOTA 17 - RESULTADO FINANCEIRO: Controladora Consolidado

31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
Rendimentos s/aplicação financeira 144.560 26.581 687.628 177.614
Juros s/impostos – – 65.866 168.079
Outros rendimentos – – 425.361 1.009
Receita financeira 144.560 26.581 1.178.855 346.702
Juros – – (10.911) (17.619)
Multas – – (15.957) (55.310)
Taxa de cartão de crédito – – (3.170.605) (2.571.634)
Despesas bancárias (1.541) (4.916) (77.804) (70.577)
Despesas financeiras Argentina (a) – – (6.213.737) (8.720.069)
Outras despesas – – (624) (11.806)
Juros sobre capital proprio – – (1.486.375) –
Despesa financeira (1.541) (4.916) (10.976.013) (11.447.015)
Resultado financeiro líquido 143.019 21.665 (9.797.158) (11.100.313)
(a) Valor refere-se à correção monetária gerada pela inflação na Argentina. NOTA 18 - COBERTURA DE 
SEGUROS: Em 31 de dezembro de 2024, o limite máximo de indenização estabelecido pela 
Administração da Companhia para cobrir eventuais sinistros, é resumido como segue:
Tipo de seguro Valor da cobertura Vencimento
Seguros (edifícios e instalações). 29.705.758 out/25
Responsabilidade Civil Geral (danos pessoais e materiais
  causados a terceiros). 1.000.000 jul/25
Veículos 50.000 mar/25
NOTA 19 - PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL: Para as empresas 
situadas no Brasil foi constituída à razão de 15% (quinze por cento) sobre o lucro tributável e adicional de 
10% (dez por cento) para Imposto de Renda, e de 9% para Contribuição Social, conforme estabelece a 
legislação vigente. Para a controlada Espalma S.A. situada na Argentina, o Imposto de Renda foi 
calculado pela alíquota de 35% sobre o lucro tributável.

Controladora Consolidado
a) Impostos correntes 2024 2023 2024 2023
Imposto de Renda e Contribuição Social Correntes
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (15.531) (1.092) (1.318.749) (894.542)
Imposto de renda – – (3.573.870) (2.424.378)
Peso Argentino (ARS) – – – (2.250.534)
Total (15.531) (1.092) (4.892.619) (5.569.454)

Consolidado
b) Impostos Diferidos 2024 2023
CSLL - Créditos tributários (383.779) (240.898)
IRPJ - Créditos tributários (1.066.052) (669.160)
Diferido sobre Base Negativa e Prejuízo Fiscal (1.449.831) (910.058)
NOTA 20 - CONTINGÊNCIAS: A companhia e suas controladas consultam periodicamente seus 
assessores jurídicos, a fim de avaliar contingências passíveis de provisão ou divulgação. Em 2024, foram 
constatados processos judiciais considerados como “possíveis” de perdas pelos assessores jurídicos na 
empresa Rio Negro Distribuidora Têxtil Ltda, totalizando R$ 21.736.033 em 2024. Não existem valores 
considerados como “prováveis”, e, portanto, não há provisão para contingências constituída. NOTA 21 - 
EVENTOS SUBSEQUENTES: As demonstrações foram autorizadas para emissão pela administração 
em 07 de março de 2025. Em 12 de Fevereiro de 2025, a companhia e suas controladas tiveram suas 
contas correntes e de aplicações financeiras bloqueadas no valor de R$ 9.615.409, em decorrência de um 
processo judicial julgado ao final de 2024. Até o momento do encerramento destas demonstrações 
financeiras as contas continuam bloqueadas, e a companhia está tomando todas as medidas cabíveis 
para o desbloqueio dos valores. Não ocorreram outros eventos entre a data de encerramento do exercício 
social e de elaboração das demonstrações financeiras, que pudessem afetar as informações divulgadas, 
bem como a análise econômica e financeira.

São Paulo, 31 de dezembro de 2024
DIRETORIA

Rafael Buddemeyer 
Diretor Presidente

Caroline Schurle Buddemeyer
 Diretor

Orly Fendrich
 Contador 1SC011403

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Aos Administradores e Acionistas da 
ALTO VALE DO RIO NEGRO PARTICIPAÇÕES S.A. 
São Bento do Sul - SC. 
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras individuais da ALTO VALE DO RIO NEGRO 
PARTICIPAÇÕES S.A., (¨Companhia¨), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro 
de 2024 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, assim como as 
demonstrações financeiras consolidadas da ALTO VALE DO RIO NEGRO PARTICIPAÇÕES S.A., e 
suas controladas (¨Consolidado¨), que compreendem o balanço patrimonial consolidado em 31 de 
dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações consolidadas do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa 
data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas 
contábeis. Opinião sobre as demonstrações financeiras individuais: Em nossa opinião, as 
demonstrações financeiras individuais acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da ALTO VALE DO RIO NEGRO 
PARTICIPAÇÕES S.A., em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os seus 
fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil aplicáveis às pequenas e médias empresas (NBC TG 1000 (R1)). Opinião sobre as 
demonstrações financeiras consolidadas: Em nossa opinião, as demonstrações financeiras 
consolidadas acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial e financeira consolidada da ALTO VALE DO RIO NEGRO PARTICIPAÇÕES 
S.A., em 31 de dezembro de 2024, o desempenho consolidado de suas operações e os seus fluxos 
de caixa consolidados para o exercício findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil aplicáveis às pequenas e médias empresas (NBC TG 1000 (R1)). Base para 
opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a 
seguir intitulada “Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação à Companhia de acordo com os 
princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria 
obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião sem ressalva. Outros assuntos: 
Demonstrações financeiras comparativas: As demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas encerradas em 31 de dezembro de 2023, apresentadas comparativamente, foram 
anteriormente auditadas por nós conforme parecer sem ressalva emitido em 14 de março de 2024. 
Responsabilidade da administração sobre as demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas: A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação dessas demonstrações financeiras individuais e consolidadas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, assim como pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração dessas demonstrações financeiras livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações 
financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que 
a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da 
Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrações financeiras. Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estejam livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia 
de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes 
de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com 
base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada, de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos 
ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: – Identificamos e avaliamos os riscos de 
distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou 
erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 
obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de 
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que 
a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou 
representações falsas intencionais. – Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para 
a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não 
com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia.  
– Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. – Avaliamos a apresentação geral, a 
estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as 
demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira 
compatível com o objetivo de apresentação adequada. – Concluímos sobre a adequação do uso, pela 
administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar 
dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria 
para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa 
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras 
podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional. – Obtemos evidência 
de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das entidades ou atividades 
de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do grupo e, 
consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis pela 
governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das 
constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos 
controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

Joinville (SC), 07 de março de 2025.
CRISTIANO JOSÉ RIBEIRO DOS SANTOS

Contador CRC (SC) nº 022.513/O-0
MARTINELLI auditores

CRC (SC) nº 001.132/O-9

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 677F-0335-E0E5-0A35.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

 D
ia

 D
e 

Sp
 E

di
to

ra
 E

 A
ge

nc
ia

 D
e 

N
ot

ic
ia

s 
Lt

da
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//a
ss

in
at

ur
as

.c
er

tis
ig

n.
co

m
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 6

77
F-

03
35

-E
0E

5-
0A

35
.



Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

- 4

Edição Digital Certificada*Quarta-feira, 9 de abril de 2025

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

09/04/2025

Armac Locação, Logística e Serviços S.A.
CNPJ/MF nº 00.242.184/0001-04 - NIRE 35.300.551.362 - Companhia Aberta de Capital Autorizado

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Na forma das disposições legais e do artigo 6º do Estatuto Social, são convocados os acionistas titulares 
de ações ordinárias de emissão da Armac Locação, Logística e Serviços S.A. (“Armac” ou 
“Companhia”) a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“Assembleia Geral”) a 
ser realizada, em primeira convocação, no dia 30 de abril de 2025, às 09:00h, na sede da Companhia 
com endereço na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, Conjunto nº 601, Torre II, 
Edifício Jatobá, Castelo Branco Office Park, Bairro Tamboré, CEP 06460-040 , para deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (A) tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia, 
acompanhadas do Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2024; (B) deliberar acerca da proposta da Administração da Companhia para 
destinação do lucro líquido apurado no exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; (C) sem 
prejuízo do disposto no artigo 141, §7º, da Lei nº 6.404/1976 (“LSA”), deliberar sobre a fixação do 
número total de membros do Conselho de Administração em 7 (sete); (D) eleger o Conselho de 
Administração para o mandato de 2 (dois) anos contados desta Assembleia Geral; (E) deliberar sobre 
o montante global da remuneração dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria 
Estatutária da Companhia para o exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2025. 
Em Assembleia Geral Extraordinária: (F) deliberar sobre a alteração do artigo 3º do Estatuto Social 
para incluir a atividade de “Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial” no objeto social da 
Companhia; (G) ratificar, em cumprimento ao disposto no artigo 256 da Lei das S.A., a aquisição, pela 
Companhia, de 65% (sessenta e cinco por cento) das ações da Terram Engenharia de Infraestrutura S.A. 
(“Terram”), nos termos do “Contrato de Compra e Venda e Subscrição de Participações Societárias e 
Outras Avenças”, celebrado em 29 de maio de 2024, e conforme aprovada pelo Conselho de 
Administração da Companhia e efetivada em 31 de julho de 2024, após o cumprimento de condições 
precedentes; (H) consolidar o Estatuto Social da Companhia para refletir as alterações propostas no 
item (F) da Ordem do Dia, bem como autorizar a Diretoria a praticar os atos necessários para efetivação 
das deliberações tomadas. Em atendimento ao artigo 5º, incisos I e I-A, da Resolução CVM nº 81/2022, 
conforme atualizada pela Resolução CVM 204/2024, e ao artigo 3º da Resolução CVM nº 70/2022, 
informamos que é de 5% (cinco por cento) o percentual mínimo de participação no capital votante 
necessário ao requerimento de adoção do processo de voto múltiplo para a eleição dos membros do 
Conselho de Administração, e de 2% (dois por cento) o percentual mínimo de participação no capital 
votante necessário ao requerimento de instalação do conselho fiscal1. Destacamos que os pedidos de 
voto múltiplo devem ser feitos com antecedência, de modo a facilitar seu processamento pela 
Companhia e a participação dos acionistas, observado o prazo limite de 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência da realização da AGO para o exercício de tal faculdade, nos termos do parágrafo primeiro 
do artigo 141 da LSA. A Assembleia Geral será realizada de modo exclusivamente presencial, nos 
termos da Resolução CVM nº 81/2022 e em conformidade com as instruções detalhadas na Proposta 
da Administração e Manual para a Participação de Acionistas divulgada pela Companhia (“Proposta da 
Administração”). Os acionistas também poderão participar da Assembleia Geral por meio de boletim 
de voto a distância, nos termos da Resolução CVM nº 81/2022, o qual poderá ser enviado por meio de 
seus respectivos agentes de custódia, do escriturador ou diretamente à Companhia, de acordo com as 
orientações constantes do próprio boletim de voto a distância e da Proposta da Administração, que 
estão disponíveis nos endereços eletrônicos da Comissão de Valores Mobiliários – CVM (cvm.gov.br), 
da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (b3.com.br) e da própria Companhia (ri.armac.com.br). Observados 
os procedimentos descritos na Proposta da Administração, solicita-se que os acionistas que optarem 
por participar da Assembleia Geral enviem previamente à Companhia, até 09:00h de 28/04/2025, pelo 
e-mail: ri@armac.com.br: (i) extrato da sua posição acionária, emitido pela instituição custodiante ou 
pelo agente escriturador das ações da Companhia, conforme suas ações estejam ou não depositadas 
em depositário central; e (ii) cópias digitalizadas dos seguintes documentos: a) Pessoas Físicas: 
documento de identidade com foto do acionista; b) Pessoas Jurídicas: (i) último estatuto social ou 
contrato social consolidado e os documentos societários que comprovem a representação legal do 
acionista; e (ii) documento de identidade com foto dos respectivos representantes legais; c) Fundos de 
Investimentos: (i) último regulamento consolidado do fundo (caso o regulamento não contemple a 
política de voto do fundo, apresentar também o formulário de informações complementares ou 
documento equivalente); (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o 
caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação; e (iii) documento de identidade com foto dos respectivos representantes legais. 
Na hipótese de participação na Assembleia Geral por meio de procurador, deverá ser apresentada ainda, 
previamente, cópia digitalizada da procuração (observando os requisitos do art. 126, §1º da LSA) ou, 
no momento de realização da assembleia, a versão original da procuração, juntamente aos documentos 
que comprovem a identidade do procurador, no mesmo prazo indicado no parágrafo acima. Por fim, a 
Companhia informa que todos os documentos relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia 
Geral, incluindo a Proposta da Administração, se encontram disponíveis nos endereços eletrônicos da 
Comissão de Valores Mobiliários – CVM (cvm.gov.br), da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (b3.com.br) 
e da Companhia (ri.armac.com.br), bem como em sua sede social. Eventuais esclarecimentos adicionais 
poderão ser solicitados por meio: (i) do telefone +55 11 4628-1681 e (ii) do e-mail: ri@armac.com.br.

Barueri, 28 de março de 2025. Conselho de Administração
1  Como a Companhia não possui ações preferenciais, não se aplica o quórum de 5% (cinco por cento) 

das ações sem direito a voto.

Caravelas-Portucale Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 11.657.179/0001-70 - NIRE 35.224.064.125

5ª Alteração do Contrato Social para Transformação do Tipo Jurídico de Sociedade Limitada 
para Sociedade Anônima sob a Denominação de Caravelas-Portucale Participações S.A.

Pelo presente instrumento particular: (1) Julio Luiz Marques, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, engenheiro, RG nº 7.821.596-1 SSP/SP, CPF/MF nº 993.995.718-15, com 
endereço profissional na cidade de SP, SP, na Av. Domingos de Souza Marques, nº 546, Vila Jaguara 
CEP 05106-010 (“Julio Luiz”); (2) Luiz Antonio de Paulo Marques, brasileiro, casado sob o regime 
de comunhão parcial de bens, engenheiro, RG nº 8.835.073-3 SSP/SP, CPF/MF nº 043.112.448-51, 
com endereço profissional na cidade de SP, SP, na Av. Domingos de Souza Marques, nº 546, Vila Jaguara 
CEP 05106-010 (“Luiz Antonio”). Únicos sócios da Caravelas-Portucale Participações Ltda., sociedade 
empresária limitada, com sede na cidade de Caieiras, SP, na Rua Anu, nº 137, Sala 1, Portal das 
Laranjeiras, CEP 07745-180, inscrita no CNPJ/MF nº 11.657.179/0001-70, com seus atos constitutivos 
devidamente arquivados perante a Junta Comercial do Estado de SP (“JUCESP”) sob o NIRE 
35.224.064.125, em sessão de 19/02/2010, e última alteração contratual arquivada nº 240.832/22-0, em 
sessão de 12/05/2022 (“Sociedade”), Resolvem alterar o contrato social da Sociedade, nos seguintes 
termos e condições, de acordo com o Artigo 1.072, §3º, da Lei nº 10.406, de 10/01/2002, conforme 
alterada (“Código Civil”): 1 Transformação em Sociedade Anônima - 1.1 Resolvem os sócios 
transformar o tipo jurídico da Sociedade de sociedade empresária limitada para sociedade anônima, 
mantendo-se inalterada a composição do capital social e o patrimônio, sob a denominação de Caravelas-
Portucale Participações S.A. (“Companhia”), a ser regida por seu estatuto social, pela Lei nº 6.404/76, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”), bem como pelas demais disposições legais aplicáveis às sociedades 
anônimas. 1.2 Estabelecem os sócios que a Companhia continuará a operar dentro do mesmo exercício 
social, atendidas as exigências fiscais e contábeis. 1.3 Como consequência da transformação em 
sociedade anônima, o capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado no valor de 
R$ 19.657.250,00, passa a ser representado por 1.965.725.000 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal. 1.3.1 Julio Luiz, neste ato, subscreve 982.862.500 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, conforme Boletim de Subscrição anexo ao presente instrumento como Anexo I. 1.3.2 Luiz 
Antonio, neste ato, subscreve 982.862.500 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, conforme 
Boletim de Subscrição anexo ao presente instrumento como Anexo I. 2 Renúncia de Administrador 
- 2.1 Os sócios reconhecem a renúncia dos Srs. (i) Julio Luiz; e (ii) Luiz Antonio, aos cargos de diretores 
e membros do Conselho Deliberativo, conforme cartas de renúncia arquivadas na sede da Companhia, 
cujas cópias integram o Anexo II. 3 Eleição da Administração da Companhia - 3.1 Os sócios resolvem 
que a Companhia será administrada por uma Diretoria, composta por 2 Diretores sem designação 
específica, eleitos e destituíveis a qualquer tempo por deliberação dos sócios, com mandato de 3 anos, 
sendo permitida a reeleição. 3.2 Em razão da deliberação acima, os sócios elegem os seguintes membros 
para compor o Conselho de Administração da Companhia para um mandato de 3 anos contados a partir 
da presente data: (i) Julio Luiz para o cargo de Diretor sem designação específica; e (ii) Luiz Antonio 
para o cargo de Diretor sem designação específica. 3.2.1 Os Diretores ora eleitos são investidos nos 
seus cargos mediante assinatura dos respectivos termos de posse (com declaração de desimpedimento) 
a serem lavrados em livro próprio, na forma do Anexo III à presente ata, e permanecerão em seus 
cargos até que seus respectivos sucessores tomem posse. 3.2.2 Os Diretores ora eleitos declararam 
nos respectivos termos de posse não estarem impedidos, por qualquer lei especial, de administrar 
sociedade mercantil em virtude de condenação criminal de qualquer natureza, incluindo por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé 
pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, nos termos do Artigo 146 da Lei das S.A. 3.2.3 Os Diretores exercerão sua respectiva função 
de acordo com os termos do Estatuto Social da Companhia e da legislação aplicável. 3.3 Não foi solicitada 
a instalação do Conselho Fiscal da Companhia para o exercício social em curso. 3.4 A remuneração 
dos Diretores será fixada oportunamente pela Assembleia Geral, observado o disposto no Estatuto Social 
que passa a reger a Companhia. 4 Aprovação do Estatuto Social da Companhia - Por fim, em 
decorrência das deliberações acima, os sócios resolvem aprovar o estatuto social da Companhia nos 
termos do Anexo IV ao presente instrumento, de modo a refletir a transformação do tipo jurídico, incluindo 
todas as deliberações tomadas acima. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam 
este instrumento de forma eletrônica, nos termos do Artigo 10, §2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 
24/08/2001, conforme alterada. São Paulo/SP, 09/09/2024. Sócios: Julio Luiz Marques; Luiz Antonio 
de Paulo Marques. Visto do Advogado: André Araújo Calumby - OAB/SP nº 243160. 
JUCESP - 341.609/24-9, NIRE - 3530064701-7 em 17/09/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 
Estatuto Social - Capítulo I Denominação Social, Objeto, Sede e Prazo - Artigo 1 A sociedade 
denomina-se Caravelas-Portucale Participações S.A. (“Companhia”), sociedade anônima, 
devidamente constituída e organizada de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, regida 
por este estatuto social, e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404/76, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”). Artigo 2 A Companhia tem sede, foro e domicílio na cidade de 
Caieiras, SP, na Rua Anu, nº 137, Sala 1, Portal das Laranjeiras, CEP 07745-180. §único Por resolução 
dos acionistas representando a maioria do capital social, a Companhia poderá abrir ou fechar filiais, 
sucursais, escritórios ou outros estabelecimentos em qualquer lugar do Brasil ou do exterior, sem alterar 
o estatuto social. Artigo 3 A Companhia tem por objeto social as seguintes atividades (i) a administração 
de bens próprios, sejam eles móveis ou imóveis; e (ii) a participação em outras sociedades como quotista 
ou acionista. Artigo 4 O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II Capital Social 
e Ações - Artigo 5 O capital social da Companhia, totalmente e integralizado subscrito em moeda 
corrente nacional, é de R$ 19.657.250,00, dividido em 1.965.725.000 ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal. Artigo 6 As ações são indivisíveis em relação à Companhia e cada uma delas 
representará um voto nas deliberações sociais. Capítulo III Assembleia Geral - Artigo 7 A Assembleia 
Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 primeiros meses após o encerramento do exercício social, e, 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. §1 As Assembleias Gerais serão 
convocadas por qualquer Diretor com no mínimo 8 dias de antecedência, por meio de notificação escrita 
encaminhada aos acionistas e através de anúncios publicados pela imprensa, dos quais deverão constar 
a descrição detalhada da ordem do dia, a data, hora e local em que será realizada a Assembleia. 
§2 Independentemente das formalidades previstas no parágrafo acima, será considerada regular a 
Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas da Companhia. §3 Caberá à Assembleia 
Geral escolher, entre os presentes, o presidente e o secretário para comporem a mesa que dirigirá os 
trabalhos. Artigo 8 Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assembleia Geral instalar-se-á, em 
primeira e em segunda convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, a 
metade do total de votos conferidos pelas ações com direito a voto. §único As Assembleias Gerais 
poderão ser realizadas por meio de teleconferência, videoconferência ou equipamentos de comunicação 

semelhantes através dos quais todos os acionistas que participem da assembleia possam ouvir uns aos 
outros, sendo certo que a participação em tal assembleia será considerada como presença. Artigo 9 
Assembleia Geral terá competência exclusiva para decidir sobre as seguintes matérias, além daquelas 
requeridas em lei: (i) alteração deste Estatuto Social; (ii) eleição ou destituição, a qualquer tempo, dos 
Diretores; (iii) aprovação das demonstrações financeiras anuais da Companhia; (iv) emissão de ações 
e/ou títulos e valores mobiliários conversíveis, bem como os termos e condições da subscrição e 
pagamento de tais ações e/ou títulos e valores mobiliários conversíveis e aprovação de quaisquer 
avaliações relativas à contribuição de bens ao capital em bens ou direitos; (v) aprovação de qualquer 
proposta de incorporação (incluindo incorporação de ações), cisão total ou parcial, desdobramento, 
fusão, alteração no tipo societário ou qualquer outra forma de reestruturação da Companhia; e (vi) 
aprovação de liquidação ou dissolução da Companhia, eleição ou substituição de seus liquidantes e 
aprovação das contas dos liquidantes. §único Salvo se quórum superior for exigido por lei e/ou neste 
Estatuto Social, as deliberações em Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos. Artigo 10 
A transformação do tipo societário da Companhia em outro tipo societário dependerá do voto afirmativo 
de acionistas que representem a unanimidade do capital social da Companhia. Artigo 11 Os acionistas 
poderão ser representados nas Assembleias Gerais por procurador com poderes específicos para exercer 
direito de voto em relação às ações da Companhia, observado o disposto na Lei das S.A. quanto à 
representação de acionistas em Assembleias Gerais. Capítulo IV Administração da Companhia - Artigo 
12 A Companhia será administrada por uma Diretoria composta por 2 Diretores sem designação 
específica, que sejam acionistas da Companhia (“Diretores”). §1 Os Diretores serão eleitos e destituíveis 
a qualquer tempo, pela Assembleia Geral, pelo prazo de mandato unificado de 3 anos, sendo permitida 
a reeleição. §2 Os Diretores ficam dispensados de prestar caução como garantia para o desempenho 
de suas funções. Artigo 13 Os Diretores serão investidos em seus cargos mediante assinatura do termo 
de posse no livro correspondente e permanecerão no exercício de sua função até a eleição e posse de 
seus sucessores. No caso de vacância de cargo de membro da Diretoria, a sua substituição será 
deliberada pela Assembleia Geral, em reunião a ser convocada no prazo de 8 dias, contados da vacância. 
Artigo 14 Compete à Diretoria: (i) dirigir os negócios sociais e fazer cumprir este Estatuto Social; (ii) 
cumprir com os deveres e responsabilidades que a Assembleia Geral confiar a este órgão; (iii) assegurar 
que o objeto social da Companhia seja cumprido; e (iv) representar a Companhia, como autora ou ré, 
em juízo ou fora dele, e perante terceiros, de acordo com os termos e condições estabelecidos no §1º 
abaixo, praticando todos os atos e/ou assinando todos os documentos necessários para a Companhia, 
desde que tais atos e/ou documentos sejam celebrados e/ou assinados em conformidade com este 
Estatuto Social. §1 A Companhia obrigar-se-á, validamente, perante terceiros, pela assinatura dos 2 
diretores ou por um diretor e um procurador nomeado de forma pública, necessariamente, por todos os 
diretores. Artigo 15 A Assembleia Geral fixará o montante global ou individual da remuneração dos 
Diretores, nos termos do Artigo 152 da Lei das S.A. Artigo 16 São expressamente vedados, sendo nulos 
e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer Diretor ou procurador que envolverem a 
Companhia em operações estranhas ao objeto social e aos negócios da Companhia, tais como fianças, 
avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, exceto se expressamente aprovado 
pela totalidade dos acionistas. Capítulo V Conselho Fiscal - Artigo 17 A Companhia terá um Conselho 
Fiscal não permanente composto por 3 a 5 membros e respectivos suplentes. O Conselho Fiscal será 
eleito e instalado pela Assembleia Geral em conformidade com as disposições legais aplicáveis. §único 
Em caso de vacância, renúncia ou impedimento, o membro do Conselho Fiscal será substituído pelo 
respectivo suplente. Capítulo VI Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Lucros - Artigo 18 
O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações 
financeiras previstas na legislação aplicável. §1 Ao término de cada exercício social, serão elaboradas 
as demonstrações financeiras previstas em lei. Os lucros líquidos verificados terão a seguinte destinação: 
(i) 5% para a reserva legal, até que esta atinja 20% do capital social; (ii) 25% do lucro líquido, ajustado 
de acordo com o Artigo 202 da Lei das S.A., para pagamento do dividendo mínimo obrigatório; e (iii) o 
saldo deverá ter a destinação deliberada pela Assembleia Geral. §2 A Companhia poderá ainda levantar 
balanços semestrais ou trimestrais, para apuração dos lucros dos respectivos períodos, que poderão 
ser distribuídos por deliberação da Assembleia Geral. §3 A Companhia poderá pagar juros sobre capital 
próprio, que serão imputados ao dividendo obrigatório e ao total de dividendos pagos pela Companhia 
no exercício. §4 Os Diretores devem comunicar, em até 1 mês antes da data marcada para realização 
da Assembleia Geral, por anúncio publicado na forma da Lei das S.A., que se acham à disposição dos 
acionistas: (i) o relatório da administração sobre os negócios sociais e os principais fatos administrativos 
do exercício findo; (ii) a cópia das demonstrações financeiras; (iii) o parecer dos auditores independentes, 
se houver; (iv) o parecer do conselho fiscal, inclusive votos dissidentes, se houver; e (v) demais 
documentos pertinentes a assuntos incluídos na ordem do dia. Capítulo VII Direito de Preferência - 
Artigo 19 Caso qualquer acionista deseje transferir, total ou parcialmente, as suas ações e receba uma 
oferta por parte de qualquer terceiro, os demais acionistas terão o direito, mas não a obrigação, de 
adquirir a totalidade das ações objeto da oferta, de acordo com o seguinte procedimento: (i) O acionista 
ofertante deverá enviar aos demais acionistas uma cópia dos termos e condições da oferta, incluindo, 
pelo menos, a quantidade de ações objeto da oferta, o nome e a identificação completa do potencial 
comprador, os principais termos e condições da oferta, o preço oferecido pelas ações ofertadas, e outras 
condições da oferta. Não será considerada efetiva a notificação que não contenha todas as informações 
exigidas neste item. (ii) Após o recebimento da notificação de oferta, os demais acionistas terão o direito 
de exercer seu direito de preferência para a aquisição da totalidade das ações ofertadas no prazo de 
10 dias, mediante envio de uma notificação de exercício do direito de preferência. O não envio tempestivo 
da notificação de exercício do direito de preferência será entendido como não exercício do direito de 
preferência. Capítulo VIII Continuidade da Companhia - Artigo 20 A morte ou incapacidade de qualquer 
dos acionistas não acarretará a dissolução da Companhia, sendo as ações do acionista falecido ou 
incapaz transmitidas a seus sucessores, nos termos de eventual Acordo de Acionistas. §1 Acionistas 
representando a maioria do capital social (computadas inclusive as ações do acionista falecido ou 
incapaz) poderão optar pelo pagamento, aos herdeiros ou representantes do incapaz, do valor das 
respectivas ações, conforme critério a ser mutuamente aceito, mediante cancelamento ou aquisição das 
mesmas. A opção de continuar na Companhia ou alienar suas ações será de discricionariedade dos 
sucessores e herdeiros do acionista falecido ou incapaz. Capítulo IX Liquidação - Artigo 21 A Companhia 
entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante e os 
membros do Conselho Fiscal, que deverá funcionar no período da liquidação, fixando-lhes a remuneração. 
Capítulo X Acordo de Acionistas - Artigo 22 Na hipótese de assinatura e arquivamento na sede da 
Companhia de um Acordo de Acionistas, a Companhia deverá observar as disposições ali contidas. 
Capítulo XI Solução de Controvérsias - Artigo 23 Os acionistas e a Companhia se comprometem a 
empregar seus melhores esforços para resolver por meio de negociação amigável qualquer controvérsia 
relacionada a este estatuto social. Artigo 24 Não sendo possível a solução por tal forma, elegem os 
acionistas o foro do Município de Caieiras, SP, para solução de quaisquer controvérsias.

COMPANHIA MÜLLER DE BEBIDAS 
C.N.P.J. nº 03.485.775/0001-92 - NIRE 35.300.174.054

CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Ficam os acionistas da Companhia convocados a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária a se realizar, 
em primeira convocação, no dia 28.4.2025, às 9:00 horas, de forma exclusivamente digital, nos termos do 
artigo 124, §2º-A da Lei das S/A e artigo 5º, inciso III e §2º, inciso I e Art. 28, § 2º, inciso II, da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29.03.2022, por meio de plataforma eletrônica cujos acessos serão 
oportunamente disponibilizados, para deliberar acerca da seguinte ordem do dia: “(i) deliberar acerca do re-
latório da administração, proposta de orçamento de capital e exame, discussão e votação das demonstrações 
financeiras auditadas da Companhia referentes ao exercício social findo em 31.12.2024; (ii) deliberar sobre 
a destinação do lucro líquido e distribuição de dividendos referentes ao exercício social findo em 31.12.2024; 
e (iii) deliberar acerca da remuneração anual global máxima dos administradores para o exercício social 
de 2025”. Henrique Souza e Silva Peretto - Presidente do Conselho de Administração da Companhia.  
Pirassununga, 8.04.2025.                                                                                                                                    (09,10,11)

ENTREVIAS CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A.
CNPJ/MF nº 26.664.057/0001-89 - NIRE 35.3.0049866-6

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM 
GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA ENTREVIAS CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A.

A Entrevias Concessionária de Rodovias S.A., sociedade anônima com registro de companhia aberta perante a 
Comissão de Valores Mobiliários, com sede na cidade de Sertãozinho, Estado de São Paulo, na Rodovia Atilio Balbo, s/
nº, SP 322, KM 327.500, Pista Leste, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/
MF”) sob o nº 26.664.057/0001-89 (“Emissora”), vem, pelo presente: CONSIDERANDO QUE: (A) A Emissora pretende 
captar nova dívida no valor total de até R$2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), com duration mínima de 7 (sete) 
anos (“Nova Dívida”), cujos recursos serão destinados, dentre outras finalidades, (i) para reforço do fluxo de caixa da 
Emissora, reforçando sua capacidade de investimento para atender a todas as obrigações da exploração, mediante 
concessão onerosa, do sistema rodoviário constituído pelos segmentos rodoviários e acessos que compõem o Lote 
Florínea-Igarapava, também denominado Lote Centro-Oeste Paulista, nos termos do Edital de Licitação Internacional 
nº 03/2016 da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado de São Paulo - ARTESP, concessionado em 
06 de junho de 2017 (“Concessão”), e (ii) para a concessão de mútuo pela Emissora à Califórnia Infraestrutura Holding 
S.A., acionista indireto da Emissora, no valor total agregado de até R$1.600.000.000,00 (um bilhão e seiscentos 
milhões de reais), devendo a Nova Dívida ser pari passu com as Debêntures existentes; (B) A Nova Dívida compartilhará 
integralmente as garantias anteriormente concedidas aos Debenturistas no âmbito da Emissão, quais sejam (i) 
alienação fiduciária da totalidade das ações outorgadas pela Infraestrutura Investimentos e Participações II S.A. (“IIP 
II”) sobre as ações de emissão da Emissora nos termos do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações e 
Outras Avenças”, celebrado entre o IIP II, o Agente Fiduciário a Emissora, em 1º de março de 2018, conforme alterado 
de tempos em tempos (“Alienação Fiduciária de Ações”) (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”), e (ii) cessão 
fiduciária de todos os recebíveis e/ou direitos decorrentes da Concessão (“Recebíveis”), e todos os créditos detidos pela 
Emissora decorrentes da, relacionados à e/ou emergentes da titularidade, pela Emissora, das contas cedidas por onde 
circularão todos os Recebíveis (“Contas Cedidas”), incluindo as respectivas aplicações financeiras mantidas e/ou 
vinculadas às Contas Cedidas, nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Créditos e Outras Avenças”, 
celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário, em 1º de março de 2018, conforme alterado de tempos em tempos 
(“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”, juntamente com a Alienação Fiduciária de Ações, as “Garantias Reais”) 
(“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”, juntamente com o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, 
os “Contratos de Garantia”), sendo que (a) será replicada estrutura de contas cedidas em benefício da Nova Dívida em 
condições semelhantes à estrutura existente, de modo que (a.i) a conta provisionamento e a conta reserva constituídas 
no âmbito da Emissão beneficiarão exclusivamente os Debenturistas da Emissão e (a.ii) serão abertas uma nova conta 
provisionamento e uma nova conta reserva que beneficiarão exclusivamente a Nova Dívida; e (b) tal compartilhamento 
de Garantias Reais deverá ser formalizado mediante a celebração de um aditivo ao Contrato de Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios (“Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”) e de um aditamento ao 
Contrato de Alienação Fiduciária de Ações (“Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”, em conjunto 
com o Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, os “Aditamentos aos Contratos de 
Garantia”), para prever que os debenturistas da Nova Dívida também serão beneficiários das Garantias Reais, pari passu 
e em igualdade de condições com os Debenturistas, observado a disposição dos itens (B)(a.i) e (B)(a.ii) acima 
(“Compartilhamento de Garantias”). (C) A Emissora pretende obter autorização prévia para alterar determinada 
cláusula prevista no Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, a qual deverá ser formalizada no âmbito do Aditamento 
ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações. (D) A Emissora pretende obter autorização prévia para realizar 
pagamentos aos seus acionistas, no período compreendido entre a data de realização da AGD (conforme definido 
abaixo) até 30 de junho de 2030, relativos a prestações de serviço, no valor individual ou agregado até R$20.000.000,00 
(vinte milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas por ano, sendo este valor atualizado pela variação do IPCA 
no período, incluindo, sem limitação, nos termos do “Contrato de Prestação de Serviços Técnicos e de Administração” 
celebrado entre a Vinci Highways S.A.S. e a Emissora, em 23 de abril de 2024, e o “Contrato de Prestação de Serviços 
Técnicos e de Administração” celebrado entre a Infraestrutura Brasil Holding VII S.A., Gestão e Transformação 
Infraestrutura S.A. e a Emissora, em 23 de abril de 2024, conforme alterado de tempos em tempos, que pode ser 
aditado, dividido ou incorporado, desde que o valor máximo aqui previsto não seja excedido (“Pagamentos aos 
Acionistas”). (E) A Emissora pretende obter autorização prévia para o não atendimento dos seguintes índices 
financeiros, durante o período de 31 de dezembro de 2024 (inclusive), até a data de apuração referente ao semestre 
encerrado em 31 de dezembro de 2029 (“Índices Financeiros”), quais sejam: (i) EBITDA subtraído de Tributos e 
Variação de Capital de Giro e CAPEX, acrescido de Receitas Financeiras e Aporte de Capital e Posição Realizada de Caixa/
Amortização(ões) de Principal acrescido de Pagamento de Juros igual ou superior a 1,2x (um inteiro e dois décimos 
vezes) para o período compreendido entre a Data de Emissão das Debêntures e 31 de dezembro de 2024 (inclusive) 
(“Índice de Cobertura do Serviço da Dívida com Caixa Acumulado”), (ii) EBITDA subtraído de Tributos e Variação de 
Capital de Giro e CAPEX e acrescido de Receitas Financeiras e Aporte de Capital/Amortização de Principal acrescido de 
Pagamento de Juros igual ou superior a 1,2x (um inteiro e dois décimos vezes), para o período compreendido entre  
31 de dezembro de 2024 (exclusivo) e a data de apuração referente ao semestre encerrado em 31 de dezembro de 2029 
(“Índice de Cobertura do Serviço da Dívida sem Caixa”), e (iii) Índice Dívida Líquida/EBITDA igual ou inferior a 3,75x 
(três inteiros e setenta e cinco centésimos vezes) até a data de apuração referente ao semestre encerrado em 31 de 
dezembro de 2029 (“Índice de Alavancagem”). (F) Tendo em vista a anuência prévia para fins de alteração do controle 
societário da Emissora, que resultou na perda pelo Pátria Infraestrutura III - Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia (“FIP Pátria”) do controle societário indireto da Emissora, foi previamente obtida no âmbito da 
Assembleia Geral de Debenturistas realizada em 27 de abril de 2023, e a Cláusula 6.27.1., inciso (xii), da Escritura de 
Emissão foi renunciada, a Emissora pretende obter autorização prévia para a celebração de aditivo(s) ao Instrumento 
Particular de Compra e Venda de Debêntures, celebrado entre o FIP Pátria e a Infraestrutura Investimentos e 
Participações II S.A., sob condição suspensiva, em 27 de fevereiro de 2018 (“Contrato de Compra e Venda de Debêntures 
Conversíveis”), com o objetivo de autorizar eventual venda futura das debêntures conversíveis da 1ª emissão da 
Emissora a quaisquer terceiros, desde que (i) as debêntures conversíveis sejam vendidas ou transferidas para a mesma 
entidade que adquirir, direta ou indiretamente, participação societária na Emissora; e (ii) a entidade adquirente das 
debêntures conversíveis se torne parte do Contrato de Compra e Venda de Debêntures Conversíveis e assuma todas as 
obrigações nele previstas (“Aditamentos ao Contrato de Compra e Venda de Debêntures Conversíveis”). Tendo em vista 
que a AGD designada para o dia 17 (dezessete) de março de 2025, não foi realizada em 1ª (primeira) convocação devido 
a inexistência de quórum mínimo para sua instalação, conforme a Cláusula 6.27.6 da Escritura de Emissão. informar que 
FICAM CONVOCADOS os titulares das Debêntures da 2ª (segunda) Emissão Pública de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Real, em Série Única, para Distribuição 
Pública com Esforços Restritos, da Emissora (“Debenturistas”, “Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), a reunirem-
se em Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos do artigo 71 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada, e da Cláusula IX da “Escritura Particular da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, em Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Real, em Série Única, para Distribuição 
Pública com Esforços Restritos, da Entrevias Concessionária de Rodovias S.A.”, celebrada em 01 de março de 2018, entre 
a Emissora e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), conforme aditada de 
tempos em tempos (“Escritura de Emissão”), a ser realizada em 2ª (segunda) convocação no dia 17 (dezessete) de 
abril de 2025, às 10:30 horas, de forma exclusivamente digital (“AGD”), sem prejuízo da possibilidade de adoção de 
instrução de voto a distância previamente à realização da AGD, através da plataforma “TEN” (https://assembleia.ten.
com.br/166053468) (“Plataforma Digital”), nos termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução 
CVM 81”) para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (I) A concessão de anuência prévia para que a Emissora 
contrate a Nova Dívida, de modo que não seja considerada Evento de Inadimplemento que resulte no vencimento 
antecipado automático das Debêntures, nos termos da Cláusula 6.27.1., alínea (x), da Escritura de Emissão das 
Debêntures; (II) Caso seja aprovado o item (I) acima, a concessão de anuência prévia para a formalização do 
Compartilhamento de Garantias (incluindo por meio da celebração dos Aditamentos aos Contratos de Garantia), de 
modo que não seja considerada um Evento de Inadimplemento que resulte no vencimento antecipado automático e não 
automático das Debêntures, conforme o caso, nos termos da Cláusula 6.27.1., itens (x) e (xxii), e da Cláusula 6.27.2, 
alínea (v), da Escritura de Emissão das Debêntures, ou um descumprimento de obrigação, nos termos da Cláusula 7.1, 
alínea (ix), e da Cláusula 8.1, alínea (i), do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, e da Cláusula 10.1, alínea (i), 
do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (III) Caso sejam aprovados os itens (I) e (II) acima, a 
concessão de anuência prévia para a alteração da Cláusula 7.1, item (x), do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, 
conforme a seguir, a qual deverá ser formalizada no âmbito do Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de 
Ações; Contrato de Alienação Fiduciária de Ações: “7.1. Desde que nenhum Evento de Inadimplemento tenha ocorrido, 
a Acionista poderá exercer seus direitos de voto com relação às Ações Alienadas Fiduciariamente, sendo certo que, 
enquanto as Obrigações Garantidas não forem integralmente cumpridas, para fins dos Artigos 113, 118 e seus 
respectivos parágrafos da Lei das S.A., as aprovações societárias que sejam referentes a quaisquer das matérias a seguir 
relacionadas quanto à Emissora estarão sempre sujeitas às aprovações prévias e por escrito dos Debenturistas da 2ª 
Emissão, reunidos em assembleia geral de Debenturistas da 2ª Emissão, e dos Debenturistas da 3ª Emissão, reunidos 
em assembleia geral de Debenturistas da 3ª Emissão (cuja ausência deverá tornar a aprovação relevante nula e sem 
efeito):” (...) “(x) emissão de novas Ações Alienadas Fiduciariamente, bônus de subscrição de Ações Alienadas 
Fiduciariamente, debêntures conversíveis em ações ou de partes beneficiári as, bem como a outorga de opção de 
compra de quaisquer desses títulos, observados os termos dos Instrumentos Garantidos, exceto por emissões de novas 
Ações Alienadas Fiduciariamente que sejam subscritas pelo Acionista e que integrem o objeto da presente alienação 
fiduciária nos termos da Cláusula 2.2 acima;” (IV) Caso sejam aprovados os itens (I), (II) e (III) acima, a concessão 
de anuência prévia à Emissora para a formalização dos Pagamentos aos Acionistas, de modo que não seja considerado 
um Evento de Inadimplemento que resulte no vencimento antecipado automático das Debêntures, nos termos da 
Cláusula 6.27.1., itens (viii), (ix) e (xi), da Escritura de Emissão das Debêntures; (V) Caso sejam aprovados os itens 
(I), (II), (III) e (IV) acima, a concessão de anuência prévia à Emissora para o não atendimento dos Índices Financeiros 
durante o período de 31 de dezembro de 2024 (inclusive), até a data de apuração referente ao semestre encerrado em 
31 de dezembro de 2029, para que não seja considerado Evento de Inadimplemento que resulte no vencimento 
antecipado não automático das Debêntures, nos termos da Cláusula 6.27.2., inciso (viii), da Escritura de Escritura das 
Debêntures, desde que: (1) A Emissora cumpra os seguintes índices financeiros (“Novos Índices Financeiros”): (a) para 
o período compreendido entre 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2029 (inclusive): EBITDA subtraído de 
Tributos e Variação de Capital de Giro e CAPEX, acrescido de Receitas Financeiras e Aporte de Capital e de Posição 
Realizada de Caixa/Amortização(ões) de Principal acrescido de Pagamento de Juros igual ou superior a 1,1x (um inteiro 
e um décimo de vezes); e (b) para o período compreendido entre 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2029: 

Relação Dívida Líquida/EBITDA igual ou inferior a: Exercício - Relação: 2024 - 6.50x; 2025 - 6.50x; 2026 - 6.00x; 2027 
- 6.00x; 2028 - 5.00x; 2029 - 5.00x. (2) quaisquer distribuições da Emissora aos seus acionistas somente poderão ser 
autorizadas a partir de 1º de janeiro de 2030, exceto os Pagamentos aos Acionistas, mediante verificação das condições 
de pagamentos aos acionistas e outras distribuições previstas na Cláusula 6.27.1., inciso (ix), da Escritura de Emissão, 
e desde que a Emissora esteja em conformidade com os seguintes índices financeiros (“Índices Financeiros de 
Distribuição”): (a) após 1º de janeiro de 2030: o EBITDA subtraído de Tributos e Variação de Capital de Giro e CAPEX, 
acrescido de Receita Financeira e Aporte de Capital/Amortização de Principal acrescido de Pagamento de Juros igual ou 
superior a 1,2x (um inteiro e dois décimos vezes); e (b) após 1º de janeiro de 2030: relação Dívida Líquida/EBITDA 
igual ou inferior a: 4,75x (quatro inteiros e setenta e cinco centésimas vezes). (VI) Caso sejam aprovados os itens (I), 
(II), (III), (IV) e (V) acima, a concessão de anuência prévia à Emissora para a celebração dos Aditamentos ao Contrato 
de Compra e Venda de Debêntures Conversíveis, de modo que não sejam considerados Evento de Inadimplemento que 
resulte no vencimento antecipado automático das Debêntures, nos termos da Cláusula 6.27.1., inciso (xxvi), da 
Escritura de Emissão das Debêntures. Caso os itens sejam aprovados, o Agente Fiduciário, em conjunto com a Emissora, 
está autorizado a assinar todos os documentos necessários à formalização das matérias a serem deliberadas acima, 
incluindo, sem limitação, no âmbito da contratação da Nova Dívida, do Compartilhamento de Garantias (incluindo por 
meio da celebração dos Aditamentos aos Contratos de Garantia), da celebração do Aditamento ao Contrato de Alienação 
Fiduciária de Ações, da formalização dos Pagamentos aos Acionistas, do não atendimento dos Índices Financeiros, da 
celebração dos Aditamentos ao Contrato de Compra e Venda de Debêntures Conversíveis e da prática de outros atos 
necessários ao cumprimento integral do objeto de deliberação dos itens acima, inclusive com o objetivo de alcançar o 
espírito e o objetivo dos itens acima. Na hipótese de aprovação das matérias descritas nos itens (I) a (VI), a Emissora 
propõe o pagamento de prêmio a todos os Debenturistas, equivalente a, no mínimo, 0,525% (quinhentos e vinte e 
cinco milésimos por cento), incidente sobre o saldo do Valor Nominal Unitário atualizado das Debêntures (conforme 
definido na Escritura de Emissão), acrescido dos respectivos Juros Remuneratórios (conforme definido na Escritura de 
Emissão), calculado na data da realização da AGD, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data da AGD (“Waiver 
Fee”). Informações Gerais: Nos termos das Cláusulas 6.27.6 e 6.27.8 da Escritura de Emissão, a AGD instalar-se-á, em 
segunda convocação, com, no mínimo, 1/3 (um terço) das Debêntures em Circulação (conforme definido na Escritura 
de Emissão). Nos termos das Cláusulas 6.27.5 e 6.27.8 da Escritura da Emissão, a aprovação das matérias constantes 
nos itens (I) a (VI) da ordem do dia dependerá da aprovação, em segunda convocação, de no mínimo, a maioria simples 
das Debêntures em Circulação presentes na Assembleia Geral de Debenturistas (conforme definido na Escritura de 
Emissão). Os Debenturistas interessados em participar da AGD por meio da Plataforma Digital (https://assembleia.ten.
com.br/166053468) deverão solicitar o cadastro por meio da Plataforma Digital (“Cadastro”). A solicitação de Cadastro 
deverá (i) conter a identificação do debenturista e, se for o caso, de seu representante legal/procurador que 
comparecerá à AGD, incluindo seus (a) nomes completos, (b) números do CPF ou CNPJ, conforme o caso, (c) telefone, 
(d) endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários para participação na AGD, 
conforme detalhado abaixo. Nos termos do artigo 71 da Resolução CVM 81, além da participação e do voto à distância 
durante a AGD, por meio da Plataforma Digital (https://assembleia.ten.com.br/166053468), também será admitido o 
preenchimento e envio de instrução de voto à distância, conforme modelo disponibilizado pela Emissora no seu website 
(https://ri.entrevias.com.br/) e atendidos os requisitos apontados no referido modelo (sendo admitida a assinatura 
digital), o qual deverá ser enviado à Plataforma Digital (https://assembleia.ten.com.br/166053468), impreterivelmente, 
com antecedência de até 2 (dois) dias antes da realização da AGD. A manifestação de voto deverá estar devidamente 
preenchida e assinada pelo Debenturista ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos documentos 
de identificação e/ou de representação, conforme aplicável, bem como de declaração a respeito da existência ou não 
de conflito de interesse entre o Debenturista e as demais partes da operação ou as matérias da Ordem do Dia. A 
ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. Nos termos do artigo 126 e 71 da Lei das Sociedades 
por Ações, para participar da AGD ou enviar instrução de voto os Debenturistas deverão encaminhar por meio da 
Plataforma Digital (https://assembleia.ten.com.br/166053468): (i) quando pessoa física: cópia do documento de 
identidade do debenturista, representante legal ou procurador (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras 
funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); e (ii) caso o 
Debenturista seja representado por um procurador, cópia da procuração assinada com poderes específicos para sua 
representação na AGD ou instrução de voto, observados os termos e condições estabelecidos neste Edital e na Proposta 
de Administração. O representante do Debenturista pessoa jurídica deverá apresentar, ainda, cópia dos seguintes 
documentos, devidamente registrados no órgão competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial 
competente, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador que 
(b.i) comparecer à AGD como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente 
o Debenturista pessoa jurídica, sendo admitida a assinatura digital. Caso qualquer dos Debenturistas seja parte em 
operações compromissadas, além dos documentos listados acima, conforme aplicável, será necessário o envio (a) da 
tela CETIP; e (b) e-mail do Debenturista aos endereços acima contendo (b.1) a indicação do ativo; e (b.2) a declaração, 
em texto corrido do e-mail, de que realizou a operação compromissada e que o Debenturista permanece com os direitos 
políticos do ativo. Com relação aos fundos de investimento, a representação destes na AGD caberá à instituição 
administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo para a presença na AGD, de modo que o 
Agente Fiduciário e a Emissora não são responsáveis por verificar se a gestora ou instituição administradora do 
Debenturista, ao tomar a decisão no âmbito da AGD, agirá de acordo com as deliberações de seu investidor final, 
observando seu regulamento. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos 
societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia do regulamento do 
fundo. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há 
menos de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, §1º da Lei das Sociedades por Ações e deve ser enviada em sua versão 
digital assinado de forma eletrônica, com ou sem certificado digital, ou cópia simples assinada fisicamente com o 
reconhecimento de firma. A Emissora e o Agente Fiduciário dispensarão somente a necessidade de envio das vias físicas 
dos documentos de representação dos Debenturistas para o escritório da Companhia, bastando o envio da versão digital 
ou da cópia simples das vias originais de tais documentos. Em cumprimento ao disposto no artigo 654, §1º e §2º do 
Código Civil, a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e 
do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos. Para o caso de envio 
de procuração acompanhada de manifestação de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação 
de voto de acordo com as instruções do outorgante, não havendo margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário 
interpretar o sentido do voto em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de 
voto. Os Debenturistas que não realizarem o Cadastro e não enviarem os documentos na forma e prazo previstos acima 
não estarão aptos a participar da AGD via sistema eletrônico de votação a distância. Validada a sua condição e a 
regularidade dos documentos pela Emissora após o Cadastro, o Debenturista receberá, até 1 (um) dia antes da AGD, as 
instruções para acesso à Plataforma Digital. Caso determinado Debenturista não receba as instruções de acesso com 
até 1 (um) dia de antecedência do horário de início da AGD, deverá entrar em contato com o Departamento de Relações 
com Investidores, por meio do e-mail ri@entrevias.com.br, com até 4 (quatro) horas de antecedência do horário de 
início da AGD, para que seja prestado o suporte necessário. Qualquer dúvida, os Debenturistas poderão contatar a 
Emissora diretamente pelo e-mail ri@entrevias.com.br, ou com o Agente Fiduciario, através do e-mail agentefiduciario@
vortx.com.br e ahg@vortx.com.br. A administração da Emissora reitera aos Senhores Debenturistas que não haverá a 
possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma vez que essa será realizada exclusivamente de modo digital. Na 
data da AGD, o link de acesso à Plataforma Digital estará disponível a partir de 30 (trinta) minutos de antecedência e 
até 10 (dez) minutos após o horário de início da AGD, sendo que o registro da presença somente se dará conforme 
instruções e nos horários aqui indicados. Após 10 (dez) minutos do início da AGD, não será possível o ingresso do 
Debenturista na AGD, independentemente da realização do cadastro prévio. Assim, a Emissora recomenda que os 
Debenturistas acessem a Plataforma Digital para participação da AGD com pelo menos 30 (trinta) minutos de 
antecedência do início da AGD a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Debenturistas Credenciados 
se familiarizem previamente com a Plataforma Digital. Eventuais manifestações de voto na AGD deverão ser feitas 
exclusivamente por meio do sistema de videoconferência, conforme instruções detalhadas a serem prestadas pela mesa 
no início da AGD. Dessa maneira, o sistema de videoconferência será reservado para acompanhamento da AGD, acesso 
ao vídeo e áudio da mesa, bem como visualização de eventuais documentos que sejam compartilhados pela mesa 
durante a AGD, sem a possibilidade de manifestação. A Emissora ressalta que será de responsabilidade exclusiva do 
Debenturista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da plataforma digital e com o acesso 
à videoconferência. A Emissora não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção 
de conexão e de utilização da plataforma digital e outras situações que não estejam sob controle da Emissora (como, 
por exemplo, instabilidade na conexão do Debenturista com a internet ou a incompatibilidade do sistema eletrônico 
com o equipamento utilizado pelo Debenturista). Os Debenturistas que fizerem o envio da instrução de voto, e esta for 
considerada válida, não precisarão acessar o link para participação digital da AGD, sendo sua participação e voto 
computados de forma automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo Debenturista 
ou por seu representante legal com a posterior participação na AGD através de acesso ao link e, cumulativamente, 
manifestação de voto deste Debenturista no ato de realização da AGD, será desconsiderada a instrução de voto 
anteriormente enviada, conforme disposto no artigo 71, §4º, II da Resolução CVM 81. Visando a segurança da 
Assembleia Geral de Debenturistas, o acesso ao sistema eletrônico será restrito aos Debenturistas da Emissora que se 
credenciarem no prazo aqui previsto. Por fim, a Emissora esclarece, caso sejam editadas normas legais ou regulamentares 
alterando as orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da AGD, a Emissora poderá adotar os 
procedimentos previstos na referida autorização para que a AGD se adeque às novas normas legais ou regulamentares 
editadas, sendo que, neste caso, a Emissora publicará um novo Edital de Convocação com todas as novas instruções 
necessárias pelos mesmos meios de comunicação adotados para a publicação deste Edital, sem que tal fato implique a 
reabertura do prazo de convocação da AGD. Este Edital se encontra disponível nas respectivas páginas do Agente 
Fiduciário (https://www.vortx.com.br/investidor/operacao?operacaoDataId=11132&agFiduciario=Vortx), da Emissora 
(https://ri.entrevias.com.br/) e da CVM na rede mundial de computadores (https://www.gov.br/cvm/pt-br). A proposta 
da administração foi disponibilizada nos sites acima indicados. Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e 
não expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. A Emissora 
e o Agente Fiduciário permanecem à disposição para prestar esclarecimentos dos Debenturistas no ínterim da presente 
convocação e da AGD. Sertãozinho, 09 de abril de 2025. ENTREVIAS CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE 
CRÉDITOS FINANCEIROS VIII S.A. 

CNPJ/ME nº 36.699.663/0001-93 - NIRE 35.300.550.692
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 
DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE

 DISTRIBUIÇÃO, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS VIII S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 30 de abril de 2025, às 10:45 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas 
pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes 
da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura 
de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso 
à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br 
e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS VIII S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE 
CRÉDITOS FINANCEIROS XXV S.A.

CNPJ 45.741.898/0001-97 - NIRE 35300589092
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ESPECIAL DE INVESTIDORES DE DEBENTURES 
EMITIDAS POR MEIO DA ESCRITURA PARTICULAR DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO 
PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 

FINANCEIROS XXV S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 30 de abril de 2025, às 09:45 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas 
pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes 
da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura 
de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso 
à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br 
e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XXV S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 677F-0335-E0E5-0A35.
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ESTEIO-ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTOS S.A.
Rua Dr. Reynaldo Machado n° 1.151 - Prado Velho

CURITIBA-PARANÁ
CNPJ/MF n° 76.650.191/0001-07

BALANÇO PATRIMONIAL

DEMONSTRAÇÃO DOS  RESULTADOS  EXERCÍCIOS FINDO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 e 2024

DEMONSTRAÇÃO  DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LIQUIDO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024

NOTAS EXPLICATIVAS DA DIRETORIA ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

A T I V O 31/12/2024 31/12/2023
  
CIRCULANTE 82.031.155,17 71.268.210,67
Disponibilidades 24.724.061,48 16.154.209,33
Contas a Receber de Clientes 30.272.397,41 31.680.408,82
Impostos  e Contribuições a  Compensar  6.661.795,78 2.551.274,82
Créditos a Receber de Terceiros 16.448.229,11 16.842.268,57
Conta corrente Consórcios 3.924.671,39 4.040.049,13
NÃO CIRCULANTE 22.983.198,16 23.663.287,62
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  5.846.498,74 6.092.970,28
Depósitos Judiciais  748.412,32 994.883,86
Empréstimos a pessoas ligadas 5.098.086,42 5.098.086,42
PERMANENTE 17.136.699,42 17.570.317,34
INVESTIMENTOS  584.884,99 945.562,17
Participações em outras Sociedades 579.726,16 940.403,34
Incentivos Fiscais 5.158,83 5.158,83
IMOBILIZADO 16.551.814,43 16.624.755,17
Aeronaves 996.186,36 996.186,36
(-) Depreciação   (743.701,52)  (684.651,48)
Imóveis - Edificações  4.093.979,51 4.093.979,51
Veículos  11.963.904,76 10.977.206,42
Equipamentos Técnicos  52.667.832,41 50.284.349,07
Móveis, Utensílios e Instalações  842.092,86 839.192,97
Marcas e Patentes  1.220,54 1.220,54
Direito de uso de Sistemas 3.333.555,27 3.793.067,96
Direito sobre Telefones  45.785,07 45.785,07
(-)Depreciação/amortização acumulada   (56.649.040,83)  (53.721.581,25)
TOTAL  DO ATIVO 105.014.353,33 94.931.498,29

 31/12/2024 31/12/2023

  

   RECEITA OPERACIONAL BRUTA 84.039.671,15 77.272.211,99

   RECEITAS DE VOO 491.868,98 452.260,27

   OUTRAS RECEITAS 83.547.802,17 76.819.951,72

(-) Impostos sobre serviços  (7.405.574,39)  (6.369.648,86)

 =RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA  76.634.096,76   70.902.563,13 

 (-) Custos dos Serviços Aereos  (2.292.143,11)  (3.232.840,82)

     Tripulantes  (416.831,44)  (457.207,21)

     Combustivel  (926.752,50)  (1.018.174,64)

     Depreciação  (55.480,90)  (83.015,60)

     Manutenção  (565.190,53)  (1.428.869,72)

     Arrendamentos  (268.183,79)  (169.375,40)

     Tarifas de Auxilio à Navegação  (13.193,29)  (15.654,71)

     Tarifas Aeroportuárias  (46.510,66)  (60.543,54)

(-) Outros Custos dos Serviços Prestados  (50.522.418,64)  (42.781.176,19)

LUCRO OPERACIONAL LIQUIDO  23.819.535,01   24.888.546,12 

(-) Honorários da Diretoria   (467.161,20)  (450.600,00)

(-) Despesas Tributárias   (1.738.013,21)  (813.733,35)

(-) Despesas Administrativas   (4.539.687,70)  (5.476.744,40)

(+) Receitas Financeiras  1.849.669,86   603.433,74 

(-) Despesas Financeiras   (3.535.579,68)  (6.453.247,22)

(+) Variações Monetárias Ativas   58.527,50  

(=) Resultado Operacional  15.447.290,58 12.297.654,89

(+) Receita não operacional 1.525.024,96 1.854.163,73

(-) Despesas não operacional  (789.128,21)  (1.659.239,56)

(+)Reversão das Provisões 2.849.287,48 1.000.000,00

(=) Lucro antes da Provisão para CS e IR 19.032.474,81 13.492.579,06

(-) Provisão para Contribuição Social  (1.743.316,94)  (1.280.370,74)

(-) Provisão para Imposto de Renda  (2.894.102,35)  (1.568.916,74)

    LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 14.395.055,52 10.643.291,58

LUCRO POR AÇÃO  1,1996  0,8869

PASSIVO 31/12/2024 31/12/2023
  
CIRCULANTE  26.155.805,83 24.394.476,73
Fornecedores 2.088.616,17 950.394,18
Obrigações Fiscais e tributárias 15.017.622,73 14.965.176,79
Salários a Pagar  956.267,50 1.085.712,52
Provisões e encargos sociais trabalhistas 638.913,18 637.895,83
Financiamentos 6.801.255,93 5.731.734,91
Conta corrente Consórcios 653.130,32 1.023.562,50
NÃO CIRCULANTE 21.454.757,03 20.277.866,10
Provisão para Contribuição Social  1.743.316,94 1.280.370,74
Provisão para Imposto de Renda  2.894.102,35 1.568.916,74
Obrigações com a controladora 54.391,23 54.391,23
Financiamentos  16.762.946,51 17.374.187,39
PATRIMÔNIO LÍQUIDO  57.403.790,47 50.259.155,46
Capital Social  12.000.000,00 12.000.000,00
Reserva Legal 2.400.000,00 2.400.000,00
Reserva de Lucros 28.158.589,46 21.010.147,18
Distribuição Participação Consórcio 14.845.201,01 14.849.008,28

TOTAL DO PASSIVO  105.014.353,33 94.931.498,29

DEMONSTRATIVO DO FLUXO DE CAIXA - DFC - INDIRETO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 
1. Atividades Operacionais    
Lucro líquido do período     14.395.055,52
(+) Depreciações     3.713.036,42 
(+) Ajustes Exercicio Anterior     64.794,75 
Variações no circulante      18.172.886,69 
    
(Aumento)/ Redução das contas do Ativo 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2024        Variações
    
Clientes 29.800.938,93 31.680.408,82 30.272.397,41  1.408.011,41 
Outras contas a receber 19.986.716,26 20.882.317,70 20.372.900,50  509.417,20 
Imp. e contrib. a recuperar 848.282,05 2.551.274,82 6.661.795,78  (4.110.520,96)
Realizável a longo prazo 7.753.519,89 6.092.970,28 5.846.498,74  246.471,54 
Total ativo circulante 58.389.457,13 61.206.971,62 63.153.592,43  (1.946.620,81)
    
Aumento/ (Redução) das contas do Passivo    
Fornecedores  1.494.180,80 950.334,18 2.088.616,17  1.138.281,99 
Impostos e contrib. a recolher 13.306.501,00 14.965.176,79 15.017.622,73  52.445,94 
Salários e férias a pagar 1.265.307,99 1.085.712,52 956.267,50  (129.445,02)
Outras contas a pagar 1.704.994,89 6.755.297,41 7.454.386,25  699.088,84 
Provisões Sociais e Trabalhistas 580.538,89 637.895,83 638.913,18  1.017,35 
Exigível a Longo Prazo 24.367.668,11 20.277.866,10 21.454.757,03  1.176.890,93 
Total passivo circulante 42.719.191,68 44.672.282,83 47.610.562,86  2.938.280,03 
    
Caixa líquido gerado  nas atividades operacionais:    19.164.545,91
    
2. Atividades de investimentos    
(+) Reduçao  do ativo permanente     72.940,74 
(-) Baixa Depreciação Acumulada    
(+) Reduçao   de Investimentos     360.677,18 
Caixa líquido (consumido) nas atividades de investimentos:     433.617,92 
    
3. Atividades de financiamentos    

(-) Distribuição de lucros    
    Dividendos distribuídos    7.315.215,26
Caixa líquido (consumido) nas atividades de financiamentos:     (7.315.215,26)
    
4. Redução  líquidas das disponibilidades    12.282.948,57
     Disponilibidades imediatas em :      24.724.061,48
    12.441.112,91

Aumento / (redução) líquidas das disponibilidades     12.282.948,57 

                       DESCRIÇÃO CAPITAL RESERVA DE INCENTIVOS RESERVA RESERVA  TOTAL
 REALIZADO CAPITAL FISCAIS LEGAL LUCROS 
SALDOS EM 31/12/2023  12.000.000,00     2.400.000,00   35.859.155,46   50.259.155,46 
AJUSTE DE EXERCICIOS ANTERIORES      64.794,75   64.794,75 
RESULTADO DO EXERCÍCIO      14.395.055,52   14.395.055,52 
DISTRIBUIÇÃO DE DIVIDENDOS      (7.315.215,26)  (7.315.215,26)
      
SALDOS EM  31/12/2024  12.000.000,00     2.400.000,00   43.003.790,47   57.403.790,47 

1) CONTEXTO OPERACIONAL
A Esteio iniciou suas atividades em 30 de dezembro de 1968, é uma sociedade por ações de 
capital fechado com sede na cidade de Curitiba – Brasil, e tem como principal atividade atu-
ação como empresa de consultoria, cujas atividades se concentravam na execução de projetos 
e supervisão de obras de engenharia civil.  A crescente necessidade da utilização de levantam-
entos aerofotogramétricos levou a Esteio a equipar-se e a preparar uma equipe técnica para a 
realização de serviços de aerolevantamentos. Assim, a partir de 1976 passou a executar serviços 
de cobertura aerofotogramétrica e mapeamento convencional, sendo hoje, uma empresa de des-
taque nas áreas em que atua, possuindo em seu acervo, grande quantidade de serviços executa-
dos, com a aplicação de tecnologia de vanguarda e atuação em âmbito nacional. 
2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
2.1 Declaração de Conformidade
As presentes Demonstrações Financeiras são de responsabilidade da administração e estão apre-
sentadas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem 
as Disposições da Lei das Sociedades por Ações e pronunciamentos emitidos pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis – CPC, aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade – CFC.
De acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, a elaboração das demonstrações con-
tábeis requer que a Administração use de julgamento na determinação e registro de estimativas 
contábeis, quando for o caso. Os valores definitivos das transações envolvendo essas estimativas 
somente são conhecidos por ocasião da sua liquidação.
2.2 Base de Mensuração
As demonstrações contábeis foram preparadas com base no custo histórico.
2.3 Moeda Funcional e Moeda de Apresentação
Todos os valores apresentados nas demonstrações contábeis, incluindo os valores inseridos nas 
notas explicativas, estão expressos em reais, exceto aqueles indicados de outra forma.
3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
As principais práticas contábeis adotadas na elaboração das demonstrações foram:
3.1 ATIVOS FINANCEIROS
3.1.1. Caixa e Equivalentes de Caixa
Incluem o caixa, os depósitos bancários e as aplicações financeiras que são demonstradas ao 
custo, acrescidos dos rendimentos auferidos de acordo com as taxas pactuadas com as institu-
ições financeiras, calculadas pro rata e apropriadas mensalmente e representam as disponibili-
dades da empresa.
3.1.2. Demais Ativos Circulantes 
São apresentados pelo valor líquido de realização. As contas a receber de clientes, representam 
em sua grande parte direitos de créditos da empresa, junto aos Órgãos Públicos Municipais, 

Estaduais, Federais e economia mista.
3.2 ATIVO NÃO CIRCULANTE
3.2.1 Investimentos em Participações Societárias
Os investimentos em outras sociedades estão de acordo com a legislação vigente. A apli-
cação do método de equivalência patrimonial pressupõe que o investimento seja mensu-
rado inicialmente ao custo e posteriormente ajustado pelo reconhecimento da parte do 
investidor nas alterações dos ativos líquidos da investida. Além disso, deve constar no 
resultado do período do investidor a parcela que lhe couber nos resultados gerados pela 
investida. 
3.2.2.   Imobilizado 
Avaliado pelo custo de aquisição, corrigido monetariamente até 31 de dezembro de 1995, e 
ajustado por depreciações calculadas pelo método linear, levando-se em consideração a vida 
útil dos bens. A Sociedade não realiza estudos de recuperabilidade de ativos (CPC 01), devido 
as particularidades de suas atividades operacionais.
3.3 PASSIVOS
3.3.1  Passivos Circulantes e Não Circulantes
São demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, 
dos correspondentes encargos, variações monetárias e/ou cambiais incorridas até a data do 
balanço.
3.3.2    Provisões
São reconhecidas quando a entidade possui uma provável obrigação legal ou constituída como 
resultado de um evento passado, que provavelmente, sejam requeridos recursos econômicos 
para saldar a obrigação.
3.3.3    Imposto de Renda e Contribuição Social
O imposto de renda da pessoa jurídica e a contribuição social sobre o lucro são contabilizados 
pelo regime de competência sendo que, as provisões lançadas no exigível a longo prazo, 
representam o referido imposto e respectiva contribuição, sobre os lucros diferidos, de con-
formidade com o Art.3°, da Lei n° 8.003 de 14 de março de 1990 e Art. 30, da Lei n° 9.065, 
de 20 de junho de 1995.
3.4 PATRIMÔNIO LÍQUIDO
O capital subscrito e integralizado está representado por 12.000.000 (doze milhões) de ações 
ordinárias nominativas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. O valor da conta 
Lucros Acumulados foi reclassificado para a conta Reserva de Lucros.
3.5 EVENTOS  SUBSEQUENTES 
A Esteio não registrou nenhum evento subsequente que se torna necessário fazer a publicação 
em notas explicativas ou outras providências previstas na legislação em vigor.

RELATÓRIO DA DIRETORIA
Senhores Acionistas:
Cumprindo as disposições legais e estatutárias, esta Diretoria tem o grato prazer de submeter à apreciação de V.S.ªs., as contas relativas ao 
Balanço Patrimonial levantado em 31 de dezembro de 2024, as Demonstrações do Resultado do Exercício, das mutações do Patrimônio 
Líquido e das Origens e Aplicações de Recursos, juntamente com o Parecer dos Auditores Independentes. Permanecemos a disposição para 
quaisquer esclarecimentos que entendam necessários.
É com satisfação que comunicamos aos senhores acionistas e colaboradores que em 2024, mantivemos um ritmo expressivo de trabalho, em 
que pese o cenário econômico-financeiro inquieto e inseguro, conseguimos manter o ritmo normal de trabalho no ano de 2024, esperando que, 
possamos manter em patamares elevados e em performance de resultados financeiros em níveis elevados, reafirmando nosso propósito  de 
manutenção do pessoal do quadro diretivo e operacional.
Para 2025, ainda que diante de expectativas de incerteza nos cenários econômico-financeiro e político, a Administração reitera seu comprom-
isso com a obtenção de melhores resultados para a Empresa, além da confiança na retomada do crescimento do País, em especial a recuperação 
do setor de infraestrutura reafirmando a convicção de construir uma ESTEIO mais eficiente.
Finalizamos agradecendo a dedicação, a competência, o profissionalismo e o comprometimento de toda a nossa força de trabalho a verdadeira 
força motriz desta Empresa, bem como o constante apoio dos nossos clientes e fornecedores cuja parceria, envolvimento e confiança são 
fundamentais para o sucesso da ESTEIO.

     Curitiba, 31 de dezembro de 2024
                        A Diretoria

Aos Administradores da
ESTEIO - Engenharia e Aerolevantamentos S.A.
Opinião
Examinamos as demonstrações contábeis da ESTEIO - Engenharia   e Aerolevantamentos S.A., 
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024, e as respectivas demonstrações 
do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para 
o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das 
principais políticas contábeis.
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis referidas acima apresentam adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da ESTEIO - Engenharia e Aerolevan-
tamentos S.A. em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e  os seus fluxos de 
caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e 
com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting 
Standards Board – IASB.   
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nos-
sas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes 
em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabili-
dade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que 
a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Principais assuntos de auditoria
Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os mais 
significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de 
nossa auditoria das demonstrações contábeis como um todo e na formação de nossa opinião sobre es-
sas demonstrações contábeis e, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. 
Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor 
A administração da companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o 
Relatório da Administração. 
Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da Administração e não 
expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. 
Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o 
Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, incon-
sistente com as demonstrações contábeis ou com o nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de 
outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, conclu-
irmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse 
fato. Não temos nada a relatar a este respeito.

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

DIRETORIA

Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações contábeis
A administração da Companhia é responsável pela elaboração das demonstrações contábeis de acor-
do com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, inde-
pendentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade 
da Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não 
ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações contábeis.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em con-
junto, estejam livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 
relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, 
não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decor-
rentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base 
nas referidas demonstrações contábeis.
Como parte da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, ex-
ercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independente-
mente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta 
a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente 
de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão 
ou representações falsas intencionais.
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedi-

mentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião 
sobre a eficácia dos controles internos da companhia.

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela administração.

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade opera-
cional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação 
a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de con-
tinuidade operacional da companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar 

atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações con-
tábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em con-
tinuidade operacional.

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive 
as divulgações e se essas demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e 
os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.
Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com as 
exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos 
todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa in-
dependência, incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas. 
Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, determi-
namos aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria das demonstrações 
financeiras do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de audi-
toria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento 
tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras, 
determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequências 
adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da 
comunicação para o interesse público.
Curitiba,  02 de abril de 2025
Leila Maria Mariotto dos Santos
CRC PR-029978/O-6
Auditora

Carlos Valério Avais da Rocha 
Diretor Presidente 

Carlos Lucidório Trindade
Diretor Financeiro

Sonia Graziela Pedrini Palhão
Contadora

CRC – 054120-O-0

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
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Aos 25/03/2025, às 9 horas, em sua sede social na rua José Leite, 40, Sala 2, Jardim Bongiovani, no município de 
Presidente Prudente/SP, CEP 19.050-240, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária os acionistas da JLV 
Participações S.A., ficando dispensada a formalidade da convocação, tendo em vista a presença de acionistas re-
presentando a totalidade do Capital Social, nos termos que faculta os artigos 124, §4º e 133, §4º, da Lei 6.404/76, 
conforme foi constatado pelas assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas e pela prova que fizeram da 
titularidade das ações exibidas. Assumindo a presidência da mesa, como determina o Estatuto Social, o senhor 
José Francisco Malheiro Junqueira Figueiredo, Diretor Presidente, convidou a mim Lincoln Malheiro Junqueira 
Figueiredo, para secretariar os trabalhos, ficando assim composta a mesa. Inicialmente determinou o senhor 
Presidente que se fizesse a leitura da seguinte ordem do dia: 1) Proposta da diretoria para aumento de capital e 
consequente alteração do artigo 5º do Estatuto Social; 2) Alteração do artigo 20 do Estatuto Social; 3) Deliberar e 
votar a proposta da diretoria sobre a consolidação do Estatuto Social; e 4) Outros assuntos de interesse da socie-
dade. Finda a leitura, o senhor Presidente deu início aos trabalhos, e atendendo ao ITEM 1, ensejo em que o se-
nhor Presidente informou ao plenário que se fazia portador da proposta da diretoria para elevação do capital so-
cial cujo inteiro teor é o seguinte: Senhores acionistas. Esta diretoria, tendo em conta os interesses da sociedade, 
propõe a elevação do Capital Social de R$ 1.230.000.000,00 para R$ 1.680.000.000,00 mediante transferência da 
conta de Lucros Retidos no valor de R$ 450.000.000,00. Ficando desta forma alterado o Capítulo II do Estatuto 
Social, cujo artigo 5º passará a ter a seguinte redação: “Artigo 5º O Capital Social, totalmente subscrito e integra-
lizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 1.680.000.000,00, dividido em 41.260.500 ações ordinárias nomina-
tivas, sem valor nominal, e uma Única Ação Preferencial nominativa, no valor nominal de R$ 300.000,00, esta 
emitida segundo as disposições contidas no artigo 18 da Lei nº 6.404/76. §1º A sociedade poderá adquirir suas 
próprias ações, desde que sejam ordinárias, e provenientes, proporcionalmente, de todos os acionistas titulares 
de ações ordinárias, com o objetivo de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria, para posterior alienação. §2º Cada 
ação, tanto ordinária como preferencial, é indivisível em relação a sociedade. Quando a ação pertencer a mais de 
uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante legal da comunhão”. Presidente 
Prudente/SP., 25/03/2025. aa José Francisco Malheiro Junqueira Figueiredo e Lincoln Malheiro Junqueira 
Figueiredo. Finda a leitura, a proposta foi imediatamente colocada em discussão. Após debatê-la, o plenário, por 
unanimidade e sem restrições, aprovou a elevação do capital social para R$ 1.680.000.000,00 nos termos propos-
tos, bem como a alteração do artigo 5º do Estatuto Social, que passa a viger com a redação supra. Em atendimen-
to ao ITEM 2 ficou deliberado por unanimidade de votos que se proceda a alteração do artigo 20 do Estatuto 
Social que passará a ter a seguinte redação: “Artigo 20 As deliberações da Assembleia Geral serão válidas somen-
te se tomadas em conformidade com as disposições da Lei 6.404/76 e dos parágrafos seguintes. §1º As convoca-
ções para as Assembleias Gerais de Acionistas, serão expedidas para todos os acionistas, com a antecedência do 
parágrafo primeiro do artigo 124 da Lei 6.404/76, além das publicações regulares, na sede social, e adicionais 
obrigatórias na cidade de Presidente Prudente. §2º Nas Assembleias Gerais serão obrigatoriamente respeitados 
os direitos da Única Ação Preferencial (“golden share”), conforme o presente Estatuto Social, bem como os direi-
tos e obrigações decorrentes dos Acordos de Acionistas arquivados na sede social. §3º Nas deliberações da 
Assembleia Geral, para produzir efeito dentro dela e das sociedades por ela, direta ou indiretamente controladas, 
será necessário “quórum” privilegiado para as votações. §4º Será necessária a unanimidade dos acionistas, em 
Assembleia Geral Extraordinária em primeira convocação, para deliberação acerca das seguintes matérias: a) al-
teração nos direitos dos acionistas, inclusive preferências; b) mudança de objeto social; c) redução do dividendo 
mínimo obrigatório abaixo de 25%; d) celebração de Acordos de Acionistas com a minoria, nas sociedades contro-
ladas pela Sociedade; e) dissolução ou liquidação da Sociedade, ou de qualquer das suas controladas. A referida 
unanimidade do capital, mencionada neste parágrafo, será obrigatória para a Assembleia Geral Extraordinária em 
primeira convocação; no entanto, no caso de falta de “quórum”, deverá ser convocada nova Assembleia Geral, e 
o “quórum”, em segunda convocação, será de 2/3 das ações ordinárias, sendo, em ambos os casos, exigíveis e 
aplicáveis os direitos da “golden share”, exercíveis pelo titular da Única Ação Preferencial. §5º Será necessário o 
“quórum” privilegiado correspondente a 2/3 das ações ordinárias, respeitado o disposto no artigo 7º, alínea “d” 
deste Estatuto Social, para todas as demais deliberações da Assembleia Geral Extraordinária da Sociedade e das 
sociedades controladas, deliberações essas que escapem à administração rotineira da Sociedade e de suas con-
troladas e relacionadas a seguir: a) aumento do capital com recursos próprios, ou alheios; b) emissão de valores 
mobiliários; c) redução do capital social; d) operações de cisão, incorporação ou fusão; e) eleição e destituição de 
administradores e fiscais, fixação das respectivas remunerações, inclusive eventuais gratificações a destinatários 
pré-identificados; f) escolha e destituição dos auditores independentes e fixação das respectivas remunerações, 
sendo obrigatória a substituição trienal da auditoria; g) celebração de contratos ou distratos com fornecedores, 
prestadores de serviços, clientes, credores ou devedores, cujo valor exceda a R$ 1.000.000,00, corrigíveis mone-
tariamente, não se admitindo parcelamento de valor que modifique a alçada em cada caso; h) realização de inves-
timentos, inclusive mas não apenas, mediante aquisição de participações societárias ou de negócios de outras 
sociedades, se o preço de aquisição exceder ao valor de R$ 1.000.000,00, corrigíveis monetariamente, não se 
admitindo parcelamentos de preço que modifiquem a alçada em cada caso; i) aquisição (compra), oneração, 
comprometimento, alienação ou transferência de bens móveis ou imóveis ou de direitos a eles relativos, inclusive 
sobre participações societárias, que digam respeito ao ativo social, e cujo valor unitário exceda R$ 1.000,000,00, 
corrigíveis monetariamente, não se admitindo parcelamentos que modifiquem a alçada em cada caso; j) consti-
tuição de garantias nas operações referidas nas alíneas anteriores, e excedentes daqueles valores nelas indicados; 
k) constituição ou aquisição de novas subsidiárias, escritórios, de filiais ou estabelecimentos; extinção por qual-
quer título, de subsidiárias, escritórios, filiais ou estabelecimentos; l) concessão ou prorrogação de empréstimos 
de qualquer valor para terceiros outros, que não justificadamente relativos ao curso normal de negócios, em 
formação ou em curso; m) fixação da política de distribuição de dividendos, acima dos dividendos mínimos obri-
gatórios legais em dinheiro (25% do lucro líquido, ajustado conforme o artigo 202 da Lei das Sociedades 
Anônimas); n) aprovação do balanço e demonstrações financeiras do exercício final, relativo à Sociedade e às 
subsidiárias; o) aprovação dos orçamentos anuais e de suas atualizações, relativos à Sociedade e às sociedades 
controladas; p) autorização aos administradores da Sociedade e das sociedades controladas para confessar ações 
judiciais, para apresentar pedido de recuperação judicial ou confessar falência, ou para celebração de transigên-
cias relativas a processos judiciais; q) desempate às divergências eventuais entre Diretores da Sociedade, e das 
controladas, que provoquem empate naquelas esferas; r) celebração de parcerias rurais, em qualquer posição. No 
caso de falta do “quórum” qualificado de 2/3 das ações ordinárias, deverá ser convocada nova Assembleia Geral, 
e, em segunda convocação, o “quórum” para deliberação sobre as matérias objeto deste parágrafo, será o da 
maioria do capital social, sendo em ambos os casos exigíveis e aplicáveis os direitos da “golden share”, exercíveis 
pelo titular da Única Ação Preferencial.” Passando-se ao ITEM 3, o senhor Presidente determinou a leitura da 
consolidação do Estatuto Social, cujo teor compõe o anexo (Anexo I), que é parte integrante desta ata. Finda a 
leitura da minuta consolidada do Estatuto Social da sociedade, o Sr. Presidente pôs em discussão o referido 
Estatuto. Após os debates, foi posto em votação tendo recebido integral e unânime aprovação. A seguir, passou-se 
a discussão do ITEM 4, o senhor Presidente deixou a palavra livre, e como dela ninguém quisesse fazer uso, deu 
por encerrada a Assembleia, declarando que em todas as deliberações e votações foram rigorosamente observa-
das as abstenções legais, e autorizou a suspensão da sessão pelo tempo necessário a lavratura da presente ata no 
livro próprio. Reaberta a sessão foi a mesma ata lida e aprovada, assinando-a todos os presentes. Presidente 
Prudente, 25/03/2025. Presidente da Mesa: José Francisco Malheiro Junqueira Figueiredo; Secretário: Lincoln 
Malheiro Junqueira Figueiredo; Acionistas: José Francisco Malheiro Junqueira Figueiredo, Lincoln Malheiro 
Junqueira Figueiredo e Vera Cecília Junqueira Figueiredo Pogetti. Declaramos estar conforme o original. Presidente 
Prudente/SP, 25/03/2025. Jucesp nº 117.375/25-1 em sessão de 03/04/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário 
Geral. Anexo I - Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º - A JLV 
Participações S.A., sociedade por ações, reger-se-á pelas disposições legais aplicáveis e por este estatuto. Artigo 
2º A sociedade tem sua sede, foro e domicílio na Rua José Leite, 40, Sala 2, Jardim Bongiovani, CEP 19.050-240, 
na cidade de Presidente Prudente/SP, e poderá instalar, alterar e encerrar filiais, depósitos, e agências em outras 
praças do País e do exterior, mediante deliberação da Diretoria. Artigo 3º A Sociedade tem por objeto social: (I) a 
administração de bens e negócios próprios; e (II) a participação no capital de outras sociedades empresárias ou 
não empresárias, como sócia, acionista ou quotista, no Brasil e/ou no exterior. Artigo 4º O prazo de duração da 
sociedade é indeterminado. Capítulo II - Do Capital e das Ações: Artigo 5º O capital social, totalmente subscrito 
e integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 1.680.000.000,00, dividido em 41.260.500 ações ordinárias 
nominativas, sem valor nominal, e uma Única Ação Preferencial nominativa, no valor nominal de R$ 300.000,00, 
esta emitida segundo as disposições contidas no artigo 18 da Lei nº 6.404/76. §1º A sociedade poderá adquirir 
suas próprias ações, desde que sejam ordinárias, e provenientes, proporcionalmente, de todos os acionistas titu-
lares de ações ordinárias, com o objetivo de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria, para posterior alienação. §2º 
Cada ação, tanto ordinária como preferencial, é indivisível em relação a sociedade. Quando a ação pertencer a 
mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante legal da comunhão. Artigo 6º 
Cada Ação, Ordinária ou Preferencial, dará a seu titular direito de um único voto nas Assembleias Gerais, observa-
dos os direitos especiais conferidos à Única Ação Preferencial. Artigo 7º A Única Ação Preferencial, emitida segun-
do as disposições contidas no artigo 18 da Lei nº 6.404/76, é do tipo “golden share”, e conferirá a seu titular os 
seguintes direitos, na Assembleia Geral dos Acionistas da Sociedade, além do seu direito de voto: a) direito de 
veto em relação a toda e qualquer deliberação da Sociedade; b) voto de qualidade, em caso de empate, para to-
mada de qualquer deliberação social; c) voto de qualidade, em caso de impasse, entre os acionistas, decorrente 
de exercício do direito de veto do acionista preferencial; d) obrigatoriedade de participação do acionista preferen-
cial, em todas as deliberações da Sociedade e das suas controladas, as quais, para serem tomadas, dependam de 
“quórum” qualificado estatutário ou legal, salvo nos casos em que sua ausência não for justificada por justa causa; 
e) possibilidade de votação e deliberação individual em todos os casos de segunda convocação de Assembleia 
Geral, em que se constate a presença de acionistas com participação inferior a 2/3 das ações ordinárias, não 
obstante seja maior o quórum de deliberação estabelecido na lei ou neste Estatuto Social, notadamente em seu 
artigo 20, §§ 4º e 5º; f) indicação do representante da Sociedade, nas Assembleias Gerais das sociedades contro-
ladas. §Único A Única Ação Preferencial terá prioridade no reembolso do capital sem prêmio. Artigo 8º As emis-
sões de ações, bônus de subscrição e debêntures conversíveis em ações, deverão ser aprovadas pela Assembleia 
Geral. Artigo 9º É assegurado direito de preferência aos acionistas portadores de ações ordinárias para: a) subs-
crição dos aumentos de capital da Sociedade, representados por ações ordinárias, na proporção do número de 
ações ordinárias que os acionistas possuírem; b) venda de ações ordinárias ou da Única Ação Preferencial entre os 
acionistas ou para terceiros, assegurado o direito do “tag along”. §1º Os direitos de preferência e de “tag along” 
nas vendas de ações, se exercerão como segue: a) Haverá oferta de preferência obrigatória, irrevogável e irretra-
tável, em caso de pretensão de venda de ações, ordinárias ou preferenciais, emitidas tanto pela Sociedade, como 
pelas sociedades controladas, e em favor de todos os acionistas da Sociedade, inclusive o titular da Única Ação 
Preferencial, sendo obrigatória apresentação de proposta escrita, concreta e garantida de terceiro identificado, 
formulada com boa fé objetiva, com preço em moeda nacional, sem indexação cambial, pagável no Brasil e com 
garantias brasileiras, sendo o prazo para oferta de preferência de 180 dias; b) Haverá direito de “tag along” (venda 
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conjunta) para todos os acionistas que, ofertados para a preferência, não a exercerem e preferirem a venda con-
junta; c) O valor da ação preferencial (“golden share”) quando envolvida na preferência, ou no direito de venda 
conjunta, deverá ser previamente apurado conforme avaliação de auditoria externa independente internacional, 
pelo método de fluxo de caixa descontado, abrangendo a Sociedade e as controladas. §2º Não incidirá a preferên-
cia na formação de sociedade patrimonial por qualquer dos acionistas, desde que a recipiendária não disponha 
de outros bens ativos, ficando o poder controlador dela sujeito ao Estatuto Social e ao Acordo de Acionistas, ar-
quivado na sede social. Capítulo III - Da Administração: Artigo 10 - A sociedade será administrada por uma 
Diretoria, composta por 3 membros, acionistas ou não, residentes no País, sendo um Diretor Presidente e os ou-
tros 2 Diretores sem designação estatutária especial, com mandato de 3 anos, eleitos e destituíveis pela 
Assembleia Geral dos Acionistas, permitida a reeleição. §Único Terminado o seu mandato, os Diretores permane-
cerão em seus cargos até a eleição e posse dos seus substitutos. Artigo 11 A Diretoria, com as restrições previstas 
neste Estatuto e dentro dos limites fixados por Lei, tem os poderes e atribuições para assegurar o funcionamento 
normal da Sociedade. Artigo 12 A representação ativa e passiva da Sociedade será exercida: (I) individualmente, 
por qualquer Diretor; ou (II) por um procurador com poderes específicos, constituído de acordo com as disposi-
ções do artigo 13 abaixo. Artigo 13 A Diretoria poderá constituir procuradores da Sociedade, devendo ser especi-
ficados os atos e operações que poderão praticar. §Único As procurações serão assinadas, isoladamente, por 
qualquer dos Diretores e terão sempre prazo determinado, não excedente a 1 ano, salvo aquelas que contempla-
rem os poderes da cláusula ad judicia, que poderão ser outorgadas por prazo indeterminado. Artigo 14 Compete 
especificamente ao Diretor Presidente: (I) instalar e presidir as reuniões da Diretoria e executar e fazer cumprir as 
deliberações da Assembleia Geral e da Diretoria; (II) planejar, coordenar, dirigir e administrar todas as atividades 
da Sociedade, exercendo as funções executivas e decisórias; (III) representar a Sociedade, perante as suas socie-
dades controladas e coligadas bem como perante todas as sociedades em que a Sociedade detiver participação 
societária, observadas as disposições e avenças de eventuais acordos de acionistas, se houver; e (IV) exercer a 
supervisão geral de todos os negócios da Sociedade, coordenando e orientando suas atividades. §Único O Diretor 
Presidente será eleito para Assembleia Geral dos acionistas e exercerá a função durante seu mandato. Na hipóte-
se de impedimento, ausência, interdição ou falecimento do Diretor Presidente, outro Diretor substituirá o Diretor 
Presidente, sendo investido em suas funções, e convocará a Assembleia Geral dos acionistas para eleger um novo 
membro para ocupar o cargo vago. Artigo 15 - As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria de votos. 
Além do voto de membro da Diretoria, o Diretor Presidente exercerá também o direito de voto de qualidade, no 
caso de empate ou impasse, e também o direito de veto às deliberações da Diretoria, que não aprovar. §Único Em 
caso de impasse, na Diretoria, em relação a qualquer deliberação, a matéria objeto do eventual veto ou voto de 
qualidade do Diretor Presidente, será levada á deliberação da Assembleia Geral. Artigo 16 A Assembleia Geral 
poderá deliberar sobre a distribuição, aos administradores da sociedade, de uma participação de até 10% dos 
lucros apurados, desde que observadas as disposições legais. Capítulo IV - Do Conselho Fiscal: Artigo 17 A 
Sociedade terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente com competência e atribuições definidas 
pela Lei 6.404/76, composto de no mínimo 3 e no máximo 5 membros efetivos e igual número de suplentes, 
acionistas ou não, residente no País, devidamente qualificados na forma da Lei, os quais poderão ser reeleitos. §1º 
O Conselho Fiscal será instalado por deliberação da Assembleia Geral a pedido de acionistas, somente nos casos 
previstos em Lei. §2º A Assembleia Geral que deliberar a instalação, elegerá seus membros e fixará a respectiva 
remuneração. §3º Os Conselheiros eleitos serão investidos nos seus cargos mediante assinatura do termo de 
posse no livro de atas do Conselho Fiscal. §4º Os Conselheiros efetivos serão substituídos, na sua ausência ou 
impedimento, pelos suplentes na ordem de sua colocação. Capítulo V - Da Assembléia Geral: Artigo 18 A 
Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária instalar-se-á em conformidade com o disposto na Lei nº 6.404/76. 
§1º A Assembleia Geral Ordinária realizar-se-á nos 4 primeiros meses após o término do exercício social. §2º A 
Assembleia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que os interesses sociais exigirem o pronunciamento dos 
acionistas. Artigo 19 - Compete à Assembleia Geral as seguintes deliberações: (I) reformar este Estatuto Social; (II) 
eleger e destituir, a qualquer tempo, os administradores e fiscais da Sociedade; (III) tomar, anualmente, as contas 
dos administradores, e deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas; (IV) autorizar a emis-
são de debêntures; (V) suspender o exercício dos direitos dos acionistas; (VI) deliberar sobre a avaliação de bens 
com que os acionistas concorrerem para a formação do capital social; (VII) autorizar a emissão de partes benefici-
árias; (VIII) deliberar sobre a transformação, fusão, incorporação e cisão da sociedade, sua dissolução e liquida-
ção, eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; (IX) autorizar os administradores a confessar falência e 
propor recuperação judicial; e (X) estabelecer as diretrizes da participação da Sociedade em outras sociedades. 
Artigo 20 As deliberações da Assembleia Geral serão válidas somente se tomadas em conformidade com as dis-
posições da Lei 6.404/76 e dos parágrafos seguintes. §1º As convocações para as Assembleias Gerais de Acionistas, 
serão expedidas para todos os acionistas, com a antecedência do parágrafo primeiro do artigo 124 da Lei 
6.404/76, além das publicações regulares, na sede social, e adicionais obrigatórias na cidade de Presidente 
Prudente. §2º Nas Assembleias Gerais serão obrigatoriamente respeitados os direitos da Única Ação Preferencial 
(“golden share”), conforme o presente Estatuto Social, bem como os direitos e obrigações decorrentes dos 
Acordos de Acionistas arquivados na sede social. §3º Nas deliberações da Assembleia Geral, para produzir efeito 
dentro dela e das sociedades por ela, direta ou indiretamente controladas, será necessário “quórum” privilegiado 
para as votações. §4º Será necessária a unanimidade dos acionistas, em Assembleia Geral Extraordinária em pri-
meira convocação, para deliberação acerca das seguintes matérias: a) alteração nos direitos dos acionistas, inclu-
sive preferências; b) mudança de objeto social; c) redução do dividendo mínimo obrigatório abaixo de 25%; d) 
celebração de Acordos de Acionistas com a minoria, nas sociedades controladas pela Sociedade; e) dissolução ou 
liquidação da Sociedade, ou de qualquer das suas controladas. A referida unanimidade do capital, mencionada 
neste parágrafo, será obrigatória para a Assembleia Geral Extraordinária em primeira convocação; no entanto, no 
caso de falta de “quórum”, deverá ser convocada nova Assembleia Geral, e o “quórum”, em segunda convocação, 
será de 2/3 das ações ordinárias, sendo, em ambos os casos, exigíveis e aplicáveis os direitos da “golden share”, 
exercíveis pelo titular da Única Ação Preferencial. §5º Será necessário o “quórum” privilegiado correspondente a 
2/3 das ações ordinárias, respeitado o disposto no artigo 7º, alínea “d” deste Estatuto Social, para todas as demais 
deliberações da Assembleia Geral Extraordinária da Sociedade e das sociedades controladas, deliberações essas 
que escapem à administração rotineira da Sociedade e de suas controladas e relacionadas a seguir: a) aumento 
do capital com recursos próprios, ou alheios; b) emissão de valores mobiliários; c) redução do capital social; d) 
operações de cisão, incorporação ou fusão; e) eleição e destituição de administradores e fiscais, fixação das res-
pectivas remunerações, inclusive eventuais gratificações a destinatários pré-identificados; f) escolha e destituição 
dos auditores independentes e fixação das respectivas remunerações, sendo obrigatória a substituição trienal da 
auditoria; g) celebração de contratos ou distratos com fornecedores, prestadores de serviços, clientes, credores 
ou devedores, cujo valor exceda a R$ 1.000.000,00, corrigíveis monetariamente, não se admitindo parcelamento 
de valor que modifique a alçada em cada caso; h) realização de investimentos, inclusive mas não apenas, median-
te aquisição de participações societárias ou de negócios de outras sociedades, se o preço de aquisição exceder ao 
valor de R$ 1.000.000,00, corrigíveis monetariamente, não se admitindo parcelamentos de preço que modifi-
quem a alçada em cada caso; i) aquisição (compra), oneração, comprometimento, alienação ou transferência de 
bens móveis ou imóveis ou de direitos a eles relativos, inclusive sobre participações societárias, que digam respei-
to ao ativo social, e cujo valor unitário exceda R$ 1.000,000,00, corrigíveis monetariamente, não se admitindo 
parcelamentos que modifiquem a alçada em cada caso; j) constituição de garantias nas operações referidas nas 
alíneas anteriores, e excedentes daqueles valores nelas indicados; k) constituição ou aquisição de novas subsidiá-
rias, escritórios, de filiais ou estabelecimentos; extinção por qualquer título, de subsidiárias, escritórios, filiais ou 
estabelecimentos; l) concessão ou prorrogação de empréstimos de qualquer valor para terceiros outros, que não 
justificadamente relativos ao curso normal de negócios, em formação ou em curso; m) fixação da política de dis-
tribuição de dividendos, acima dos dividendos mínimos obrigatórios legais em dinheiro (25% do lucro líquido, 
ajustado conforme o artigo 202 da Lei das Sociedades Anônimas); n) aprovação do balanço e demonstrações fi-
nanceiras do exercício final, relativo à Sociedade e às subsidiárias; o) aprovação dos orçamentos anuais e de suas 
atualizações, relativos à Sociedade e às sociedades controladas; p) autorização aos administradores da Sociedade 
e das sociedades controladas para confessar ações judiciais, para apresentar pedido de recuperação judicial ou 
confessar falência, ou para celebração de transigências relativas a processos judiciais; q)  desempate às divergên-
cias eventuais entre Diretores da Sociedade, e das controladas, que provoquem empate naquelas esferas; r) cele-
bração de parcerias rurais, em qualquer posição. No caso de falta do “quórum” qualificado de 2/3 das ações ordi-
nárias, deverá ser convocada nova Assembleia Geral, e, em segunda convocação, o “quórum” para deliberação 
sobre as matérias objeto deste parágrafo, será o da maioria do capital social, sendo em ambos os casos exigíveis 
e aplicáveis os direitos da “golden share”, exercíveis pelo titular da Única Ação Preferencial. Artigo 21 As 
Assembleias serão presididas pelo Diretor Presidente, que designará o secretário. Capítulo VI - Do Exercício 
Social, Lucros e sua Distribuição: Artigo 22 O exercício social inicia-se em 1°/04 de um ano e termina em 31/03 
do ano seguinte, quando será levantado um balanço geral, apurados os lucros ou prejuízos, elaborada a demons-
tração do resultado do exercício, demonstração das mutações do patrimônio líquido e a demonstração dos fluxos 
de caixa. Artigo 23 Do resultado do exercício, após deduzidos os eventuais prejuízos acumulados e a provisão para 
o imposto de renda, serão destinados sucessivamente: (I) 5% para constituição de reserva legal, até que esta al-
cance 20% do Capital Social; (II) 25% no mínimo do lucro líquido ajustado na forma do artigo 202, da Lei nº 
6.404/76 para distribuição de dividendos; e (III) o remanescente terá a destinação aprovada em Assembleia Geral. 
§Único A Assembleia Geral poderá autorizar a distribuição dos dividendos obrigatórios registrados nas 
Demonstrações Financeiras do exercício anterior. Artigo 24 A Sociedade poderá levantar balanço semestral, ca-
bendo à Assembleia Geral, se julgar conveniente, declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumula-
dos ou de reserva de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. §1º A Sociedade poderá distribuir, 
autorizada pela Assembleia Geral, dividendos intermediários. §2º As bonificações e os dividendos serão coloca-
dos à disposição dos acionistas no prazo de 60 dias contados da data em que forem declarados, sendo que os di-
videndos não reclamados no prazo de 3 anos contados da data em que forem colocados à disposição, prescreve-
rão em favor da Sociedade. §3º Poderá, ainda, a Assembleia Geral, decidir a respeito do pagamento de juros sobre 
o capital próprio, fixando o seu valor e a data de pagamento de cada parcela. Capítulo VII - Da Liquidação: Artigo 
25 A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral eleger o liqui-
dante e os membros do Conselho Fiscal que deverão funcionar no período da liquidação, fixando-lhes a remune-
ração. Capítulo VIII - Conselho Consultivo Arbitral: Artigo 26 Poderá ser posto em funcionamento, pela 
Assembleia Geral, um Conselho Consultivo Arbitral da Sociedade, na forma do artigo 160 da Lei 6.404/76, que se 
instalará e reunirá, extraordinariamente, para cada período de convocação, mediante eleição de 5 membros não 
remunerados, escolhidos “ad hoc”, para deliberar por maioria, com força vinculante, sobre situações de impasse 
surgidos entre os Acionistas, pelo cumprimento do Estatuto Social e dos Acordos de Acionistas arquivados na sede 
social. §Único - Inviabilizada a solução do impasse, por tal via, os acionistas poderão recorrer à previsão do pará-
grafo segundo do artigo 129 da Lei 6.404/76. Capítulo IX - Das Disposições Gerais: Artigo 27 Os casos omissos 
neste Estatuto Social serão regulados pelas disposições das leis em vigor aplicáveis à espécie. Artigo 28 O presen-
te Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação pela Assembleia Geral.

MARANGATU HOLDING S.A. 
CNPJ/MF nº 44.493.502/0001-77 - NIRE nº 35300581806

ATA DE DECISÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 20 DE MARÇO DE 2025
1. Data, Hora e Local: Realizada às 18h, do dia 20/03/2025, na sede social da Marangatu Holding S.A. 
(“Companhia”), SP/SP, na Av. Roque Petroni Júnior, 999, sala 67, CEP 04707-910. 2. Convocação e Presença: 
A reunião foi convocada mediante o envio por e-mail de notificação escrita aos membros do Conselho de 
Administração da Companhia, em 20/03/2025, sendo que os 8 dias de antecedência à convocação foram 
dispensados, dada a urgência da deliberação, devendo a reunião ser convocada com 2 dias úteis de antecedência, 
de acordo com a Cláusula 5.5 (a) do Acordo de Acionistas, Cláusula de Renúncia ao Aviso Prévio. Os votos de 
todos os Conselheiros foram enviados via e-mail, a saber: Sra. Adriana Waltrick, Sr. Tu Shuiping e Sr. Kaio 
Massayoshi Saiki. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Adriana Waltrick dos Santos, e secretariados 
pelo Sr. Kaio Massayoshi Saiki. 4. Ordem do Dia: Examinar, discutir e votar as seguintes matérias: (i) a atualização 
dos termos e condições de financiamento de longo prazo junto ao Banco do Nordeste do Brasil S.A. (“BNB”), 
conforme aprovado na ata de Decisão do Conselho de Administração de 26/12/2024 da Companhia, de modo 
a refletir alteração na taxa de juros média, com recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste 
(FNE) e da Agência Francesa de Desenvolvimento (AFD) (“Financiamento”), a ser contratado pela Marangatu 7 
Energias Renováveis S.A., CNPJ 42.066.900/0001-81 (“Marangatu 7”); Marangatu 8 Energias Renováveis S.A., 
CNPJ º 42.066.920/0001-52 (“Marangatu 8”); Marangatu 9 Energias Renováveis S.A., CNPJ 42.066.942/0001-12 
(“Marangatu 9”); Marangatu 10 Energias Renováveis S.A., CNPJ 42.066.958/0001-25 (“Marangatu 10”); 
Marangatu 11 Energias Renováveis S.A., CNPJ 42.066.972/0001-29 (“Marangatu 11”); Marangatu 12 Energias 
Renováveis S.A., CNPJ 42.066.994/0001-99 (“Marangatu 12” e,em conjunto com a Marangatu 7, Marangatu 8, 
Marangatu 9, Marangatu 10 e Marangatu 11, as “Subsidiárias”), por meio de contratos de financiamento a serem 
celebrados entre o BNB e as Subsidiárias (“Contratos de Financiamento”); (ii) a autorização para a outorga e 
constituição da alienação fiduciária da totalidade das ações de emissão de cada uma das Subsidiárias detidas 
pela Companhia, presente ou futuras, nos termos do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações 
em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado, entre a Companhia, os Fiadores e as Subsidiárias (“Alienação 
Fiduciária de Ações” e “Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”) pela Companhia, bem como a celebração 
dos respectivos instrumentos que irá formalizá-la, conforme aplicável, a fim de assegurar o pontual e integral 
pagamento das obrigações assumidas pelas Subsidiárias no âmbito do “Instrumento Particular de Prestação de 
Fiança e Outras Avenças”, a ser celebrado entre as Subsidiárias, a Companhia, na qualidade de interveniente 
anuente, o Banco Bradesco S.A. (“Bradesco”) e o Banco Santander (Brasil) S.A. (“Santander” e, em conjunto com 
Bradesco, “Fiadores”) (“CPG”). (iii) a autorização para a outorga e constituição das seguintes garantias pelas 
Subsidiárias, bem como a celebração dos respectivos instrumentos que irão formalizá-las, conforme aplicável, 
a fim de assegurar o pontual e integral pagamento das obrigações assumidas pelas Subsidiárias no âmbito do 
CPG: (a) cessão fiduciária, nos termos do parágrafo 3º do artigo 66-B da Lei 4.728, de 14 de julho de 1965, 
conforme alterada, de todos os direitos (inclusive direitos emergentes) e créditos das Subsidiárias (“Cessão 
Fiduciária de Direitos”), inclusive direitos relacionados à conta centralizadora, nos termos do “Instrumento 
Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre as 
Subsidiárias e os Fiadores (“Contrato de Cessão Fiduciária”) e (b) alienação fiduciária dos equipamentos de 
propriedade das Subsidiárias, atuais e futuros, necessários para o funcionamento do Projeto (“Alienação Fiduciária 
de Equipamentos”, e quando em conjunto com a Alienação Fiduciária de Ações e com a Cessão Fiduciária de 
Direitos, as “Garantias Reais”), nos termos do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Equipamentos 
em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre as Subsidiárias e os Fiadores (“Contrato de Alienação 
Fiduciária de Equipamentos” e, em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e o Contato de 
Cessão Fiduciária, os “Contratos de Garantia”). (iv) a outorga de poderes para que os Diretores e/ou procuradores 
das Subsidiárias e da Companhia, pratiquem todos os atos necessários e/ou convenientes à constituição, 
formalização e aperfeiçoamento das matérias aprovadas em reunião, incluindo, mas não se limitando, a tomar 
todas as providências necessárias à realização das aprovações acima, negociação de todos os termos e condições 
que venham a ser aplicáveis às aprovações acima, e assinar contratos, declarações, procurações e demais 
documentos, incluindo eventuais aditamentos; e (v) a ratificação dos atos já praticados pela Diretoria da 
Companhia, por si ou por meio de seus procuradores, em relação aos itens, acima, bem como de quaisquer 
outros atos necessários para a consecução das matérias constantes dos itens acima. 5. Deliberações: O Presidente 
da mesa esclareceu que a ata de decisão deste Conselho seria lavrada em forma de sumário dos fatos ocorridos, 
contendo apenas a transcrição das deliberações tomadas, conforme faculta o artigo 130, §1º da Lei 6.404/76, 
e arquivada na sede da Companhia. Os Conselheiros presentes, por unanimidade, deliberaram o quanto segue: 
(i) aprovaram, por unanimidade dos presentes, a atualização dos termos e condições do Financiamento a ser 
contratado pelas Subsidiárias, conforme aprovado na ata de Decisão do Conselho de Administração de 26/12/2024 
da Companhia, de modo a refletir alteração na taxa de juros média; (ii) autorizaram a constituição e outorga, 
pela Companhia, da Alienação Fiduciária de Ações em garantia ao CPG, incluindo, mas não limitado a celebração 
do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, no âmbito da fiança bancária a ser contratada pelas Subsidiárias; 
(iii) autorizaram a outorga e constituição, pelas Subsidiárias, da Cessão Fiduciária e da Alienação Fiduciária de 
Equipamentos, em garantia ao CPG, incluindo, mas não limitado a celebração dos Contratos de Garantia, no 
âmbito da fiança bancária a ser contratada pelas Subsidiárias; (iv) a outorga de poderes para que os Diretores 
e/ou procuradores das Subsidiárias e da Companhia, pratiquem todos os atos necessários e/ou convenientes à 
constituição, formalização e aperfeiçoamento das matérias aprovadas em reunião, incluindo, mas não se limitando 
a tomar todas as providências necessárias à realização das aprovações acima, negociação de todos os termos e 
condições que venham a ser aplicáveis às aprovações acima, e assinar contratos, declarações, procurações e 
demais documentos, incluindo eventuais aditamentos; e (iii) ratificaram todos os atos já praticados pelos diretores 
da Companhia, por si ou por meio de seus procuradores, em relação aos itens acima, bem como de quaisquer 
outros atos necessários para a consecução das matérias constantes dos itens acima. 6. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, os trabalhos foram encerrados e foi lavrada a presente ata, a qual, lida e achada conforme, 
foi assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Sra. Adriana Waltrick dos Santos (Presidente) e Sr. Kaio 
Massayoshi Saiki (Secretário). Conselheiros: Sra. Adriana Waltrick dos Santos, Sr. Tu Shuiping e Sr. Kaio Massayoshi 
Saiki. São Paulo, 20/03/2025. Adriana Waltrick dos Santos - Presidente; Kaio Massayoshi Saiki - Secretário. 
JUCESP - 114.947/25-9 em 31/03/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 38.042.694/0001-00 - NIRE: 35.300.554.035

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 5ª (QUINTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 
DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM 5 (CINCO) SÉRIES, COM INSTITUIÇÃO DE PATRIMÔNIO SEPARADO, PARA DISTRIBUIÇÃO 

PÚBLICA SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PARA AS DEBÊNTURES DA PRIMEIRA SÉRIE, PARA AS 
DEBÊNTURES DA SEGUNDA SÉRIE, PARA AS DEBÊNTURES DA TERCEIRA SÉRIE E PARA AS DEBÊNTURES DA QUARTA SÉRIE, E 

PARA COLOCAÇÃO PRIVADA PARA DAS DEBÊNTURES DA QUINTA SÉRIE, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 
FINANCEIROS S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)

Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 30 de abril de 2025, às 14:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas 
possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia 
será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de 
forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à 
realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.
com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se 
assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.,

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 38.042.694/0001-00 - NIRE: 35.300.554.035

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 7ª (SÉTIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 

DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 5 (CINCO) SÉRIES, COM INSTITUIÇÃO DE PATRIMÔNIO SEPARADO, PARA DISTRIBUIÇÃO 
PÚBLICA SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PARA AS DEBÊNTURES DA PRIMEIRA SÉRIE, PARA AS 

DEBÊNTURES DA SEGUNDA SÉRIE, PARA AS DEBÊNTURES DA TERCEIRA SÉRIE E PARA AS DEBÊNTURES DA QUARTA SÉRIE, E 
PARA COLOCAÇÃO PRIVADA PARA AS DEBÊNTURES DA QUINTA SÉRIE, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS

 FINANCEIROS S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 30 de abril de 2025, às 10:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas 
possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia 
será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de 
forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à 
realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.
com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se 
assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 38.042.694/0001-00 - NIRE: 35.300.554.035

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 9ª (NONA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DA 

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura da 9ª (nona) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para 
Distribuição Pública sob o Rito de Registro Automático, da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A., Lastreadas em Direitos 
Creditórios Diversificados (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se 
no dia 30 de abril de 2025, às 10:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso 
disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, 
conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim 
de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o 
respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos 
Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer 
uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem 
do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de 
Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital.  A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso 
à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br 
e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”:  i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e  ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 09 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE 
CRÉDITOS FINANCEIROS VIII S.A. 

CNPJ/ME nº 36.699.663/0001-93 - NIRE 35.300.550.692
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 
DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE 

DISTRIBUIÇÃO, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS VIII S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 30 de abril de 2025, às 11:15 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia:  (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com).  As matérias acima indicadas deverão ser consideradas 
pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes 
da ordem do dia.  Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura 
de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital.  A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso 
à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br 
e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário.  Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”:   i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e   ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS VIII S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 677F-0335-E0E5-0A35.
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

09/04/2025

MARQX Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 11.788.680/0001-76 - NIRE 35.223.965.609

6ª Alteração do Contrato Social para Transformação do Tipo Jurídico de Sociedade Limitada 
para Sociedade Anônima sob a Denominação de MARQX Participações S.A.

Pelo presente instrumento particular: (1) Antonio Carlos Lourenço Marques, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, engenheiro, RG nº 7.821.561-4 SSP/SP, CPF/MF nº 010.334.638-41, 
com endereço profissional na Cidade de Osasco, SP, na Av. Presidente Médici, nº 1340, Jd. Mutinga, 
CEP 06268-900 (“Antonio Carlos”); (2) Gabriel Marques Mesa Campos, brasileiro, solteiro, nascido 
em 16/08/2003, estudante, RG nº 54.176.842-6 SSP/SP, CPF/MF nº 526.264.018-46, residente e 
domiciliado na Cidade de Barueri, SP, na Al. Bucarest, nº 116, Alphaville, CEP 06475-070 (“Gabriel”); 
(3) Gustavo Marques Mesa Campos, brasileiro, menor, nascido em 10/02/2010, estudante, RG nº 
63.820.645-4 SSP-SP, CPF/MF nº 526.264.798-70, residente e domiciliado na Cidade de Barueri, Estado 
de SP, na Al. Bucarest, nº 116, Alphaville, CEP 06475-070, neste ato representado pelo seu genitor e 
representante legal, Flávio Mesa Campos, brasileiro, viúvo, empresário, RG nº 10.760.021-3 SSP/SP, 
CPF/MF nº 054.839.428-84, com endereço profissional na Cidade de Osasco, SP, na Av. Presidente 
Médici, nº 1340, Jd. Mutinga, CEP 06268-900 (“Gustavo”); Únicos sócios da MARQX Participações 
Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na cidade de Osasco, estado de SP, na Av. Presidente 
Médici, nº 1340, sala 08, Jd. Mutinga, CEP 06268-900, CNPJ/MF nº 11.788.680/0001-76, com seus atos 
constitutivos devidamente arquivados perante a Junta Comercial do Estado de SP (“JUCESP”) sob o 
NIRE 35.223.965.609, em sessão de 11/01/2010, e última alteração contratual arquivada nº 300.348/20-4, 
em sessão de 07/08/2020 (“Sociedade”), Resolvem alterar o contrato social da Sociedade, nos seguintes 
termos e condições, de acordo com o Artigo 1.072, §3º, da Lei nº 10.406/02, conforme alterada (“Código 
Civil”): 1 Transformação em Sociedade Anônima - 1.1 Resolvem os sócios transformar o tipo jurídico 
da Sociedade de sociedade empresária limitada para sociedade anônima, mantendo-se inalterada a 
composição do capital social e o patrimônio, sob a denominação de MARQX Participações S.A. 
(“Companhia”), a ser regida por seu estatuto social, pela Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”), bem como pelas demais disposições legais aplicáveis às sociedades anônimas. 1.2 Estabelecem 
os sócios que a Companhia continuará a operar dentro do mesmo exercício social, atendidas as exigências 
fiscais e contábeis. 1.3 Como consequência da transformação em sociedade anônima, o capital social 
da Companhia, totalmente subscrito e integralizado no valor de R$ 19.657.250,00, passa a ser 
representado por 1.965.725.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 1.3.1 Antônio Carlos, 
neste ato, subscreve 1.002.519.750 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, conforme Boletim 
de Subscrição anexo ao presente instrumento como Anexo I. 1.3.2 Gabriel, neste ato, subscreve 
481.602.625 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, conforme Boletim de Subscrição anexo 
ao presente instrumento como Anexo I. 1.3.3 Gustavo, neste ato, subscreve 481.602.625 ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, conforme Boletim de Subscrição anexo ao presente 
instrumento como Anexo I. 2 Renúncia de Administrador - 2.1 Os sócios reconhecem a renúncia dos 
Srs. (i) Antonio Carlos; e (ii) Manuel Lourenço Marques, português, viúvo, empresário, RNE nº 
W-148.55-Z, emitido pela CGPI/DIREX/DPF, CPF nº 006.194.698-20, com endereço comercial na Cidade 
de Osasco, SP, na Av. Presidente Médici, nº 1340, Jd. Mutinga, CEP 06268-900 (“Manuel Lourenço”), 
aos respectivos cargos de administrador, conforme cartas de renúncia arquivadas na sede da Companhia, 
cujas cópias integram o Anexo II. 3 Eleição da Administração da Companhia - 3.1 Os sócios resolvem 
que a Companhia será administrada por uma Diretoria composta por 2 Diretores sem designação 
específica, eleitos e destituíveis a qualquer tempo por deliberação dos sócios, com mandato de 3 anos, 
sendo permitida a reeleição. 3.2 Em razão da deliberação acima, os sócios elegem os seguintes membros 
para compor a Diretoria da Companhia para um mandato de 3 anos contados a partir da presente data: 
(i) Antonio Carlos para o cargo de Diretor sem designação específica; e (ii) Manuel Lourenço para o cargo 
de Diretor sem designação específica. 3.2.1 Os Diretores ora eleitos são investidos nos seus cargos 
mediante assinatura dos respectivos termos de posse (com declaração de desimpedimento) a serem 
lavrados em livro próprio, na forma do Anexo III à presente ata, e permanecerão em seus cargos até 
que seus respectivos sucessores tomem posse. 3.2.2 Os Diretores ora eleitos declararam nos respectivos 
termos de posse não estarem impedidos, por qualquer lei especial, de administrar sociedade mercantil 
em virtude de condenação criminal de qualquer natureza, incluindo por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a 
pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nos termos do Artigo 
146 da Lei das S.A. 3.2.3 Os Diretores exercerão sua respectiva função de acordo com os termos do 
Estatuto Social da Companhia e da legislação aplicável. 3.3 Não foi solicitada a instalação do Conselho 
Fiscal da Companhia para o exercício social em curso. 3.4 A remuneração dos Diretores será fixada 
oportunamente pela Assembleia Geral, observado o disposto no Estatuto Social que passa a reger a 
Companhia. 4 Aprovação do Estatuto Social da Companhia - Por fim, em decorrência das deliberações 
acima, os sócios resolvem aprovar o estatuto social da Companhia nos termos do Anexo IV ao presente 
instrumento, de modo a refletir a transformação do tipo jurídico, incluindo todas as deliberações tomadas 
acima. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este instrumento de forma eletrônica, 
nos termos do Artigo 10, §2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, conforme alterada. 
São Paulo/SP, 05/09/2024. Sócios: Antonio Carlos Lourenço Marques; Gabriel Marques Mesa 
Campos; Gustavo Marques Mesa Campos - p.p. Flávio Mesa Campos. Visto do Advogado: André 
Araújo Calumby - OAB/SP nº 243160. JUCESP - 341.610/24-0, NIRE - 3530064702-5 em 17/09/2024. 
Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Estatuto Social - Capítulo I Denominação Social, Objeto, Sede 
e Prazo de Duração - Artigo 1 A sociedade denomina-se MARQX Participações S.A. (“Companhia”), 
sociedade anônima, devidamente constituída e organizada de acordo com as leis da República Federativa 
do Brasil, regida por este estatuto social, e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis, em especial 
a Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”). Artigo 2 A Companhia tem sede, foro e domicílio 
na cidade de Osasco, SP, na Av. Presidente Médici, nº 1340, Sala 08, Jd. Mutinga, CEP 06268-900. 
§único Por resolução dos acionistas representando a maioria do capital social, a Companhia poderá 
abrir ou fechar filiais, sucursais, escritórios ou outros estabelecimentos em qualquer lugar do Brasil ou 
do exterior, sem alterar o estatuto social. Artigo 3 A Companhia tem por objeto social as seguintes 
atividades: (i) a administração de bens próprios, sejam eles móveis ou imóveis; e (ii) a participação em 
outras sociedades como quotista ou acionista. Artigo 4 O prazo de duração da Companhia é 
indeterminado. Capítulo II Capital Social e Ações - Artigo 5 O capital social da Companhia, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 19.657.250,00, dividido em 1.965.725.000 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6 É proibida a emissão ou imposição de ônus 
ou gravame, ou de direito real em favor de terceiros, sobre as ações da Companhia, bem como a sua 
penhora. Artigo 7 Todas as ações são iguais e indivisíveis perante a Companhia e cada ação confere 
ao seu titular direito a um voto nas deliberações da Companhia. Capítulo III Assembleia Geral - Artigo 
8 A  Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 primeiros meses após o encerramento do 
exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. §1 As Assembleias 
Gerais serão convocadas por qualquer Diretor com no mínimo 8 dias de antecedência, por meio de 
notificação escrita encaminhada aos acionistas e através de anúncios publicados pela imprensa, dos 
quais deverão constar a descrição detalhada da ordem do dia, a data, hora e local em que será realizada 
a Assembleia. §2 Independentemente das formalidades previstas no parágrafo acima, será considerada 
regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas da Companhia. §3 Caberá à 
Assembleia Geral escolher, entre os presentes, o presidente e o secretário para comporem a mesa que 
dirigirá os trabalhos. Artigo 9 Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assembleia Geral instalar-
se-á, em primeira e em segunda convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 
a metade do total de votos conferidos pelas ações com direito a voto. §único As Assembleias Gerais 
poderão ser realizadas por meio de teleconferência, videoconferência ou equipamentos de comunicação 
semelhantes através dos quais todos os acionistas que participem da assembleia possam ouvir uns aos 
outros, sendo certo que a participação em tal assembleia será considerada como presença. Artigo 10 
A Assembleia Geral terá competência exclusiva para decidir sobre as seguintes matérias, além daquelas 
requeridas em lei: (i) alteração deste Estatuto Social; (ii) eleição ou destituição, a qualquer tempo, dos 
Diretores; (iii) aprovação das demonstrações financeiras anuais da Companhia; (iv) emissão de ações 
e/ou títulos e valores mobiliários conversíveis, bem como os termos e condições da subscrição e 
pagamento de tais ações e/ou títulos e valores mobiliários conversíveis e aprovação de quaisquer 
avaliações relativas à contribuição de bens ao capital em bens ou direitos; (v) aprovação de qualquer 
proposta de incorporação (incluindo incorporação de ações), cisão total ou parcial, desdobramento, fusão, 
alteração no tipo societário ou qualquer outra forma de reestruturação da Companhia; e (vi) aprovação 
de liquidação ou dissolução da Companhia, eleição ou substituição de seus liquidantes e aprovação das 

contas dos liquidantes. §único Salvo se quórum maior for exigido por lei e/ou neste Estatuto Social, as 
deliberações em Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos. Artigo 11 A transformação do 
tipo societário da Companhia em outro tipo societário dependerá do voto afirmativo de acionistas que 
representem a unanimidade do capital social da Companhia. Artigo 12 Os acionistas poderão ser 
representados nas Assembleias Gerais por procurador constituído há menos de 1 ano, que seja acionista, 
Diretor ou advogado. Capítulo IV Administração da Companhia - Artigo 13 A Companhia será 
administrada por uma Diretoria composta por 2 Diretores sem designação específica, que sejam acionistas 
da Companhia (“Diretores”). §1 Os Diretores serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo, pela 
Assembleia Geral, pelo prazo de mandato unificado de 3 anos, sendo permitida a reeleição. §2 Os 
Diretores ficam dispensados de prestar caução como garantia para o desempenho de suas funções. 
Artigo 14 Os Diretores serão investidos em seus cargos mediante assinatura do termo de posse no livro 
correspondente e permanecerão no exercício de sua função até a eleição e posse de seus sucessores. 
No caso de vacância de cargo de membro da Diretoria, a sua substituição será deliberada pela Assembleia 
Geral, em reunião a ser convocada no prazo de 8 dias, contados da vacância. Artigo 15 Aos Diretores 
são outorgados os mais amplos poderes de administração da Companhia, incumbindo-lhes, dentre outras 
atribuições: (i) comprar, vender, prometer e gravar com ônus real os bens móveis e/ou imóveis, em nome 
da Companhia; (ii) contrair ou conceder empréstimos e financiamentos; (iii) demitir ou admitir 
colaboradores, bem como celebrar contratos de qualquer natureza e valor; e (iv) nomear procuradores 
para a prática de atos específicos em nome da Companhia, cujo instrumento deverá discriminar os 
poderes conferidos e o prazo de duração que, entretanto, somente poderá vigorar pelo prazo de 2 anos 
contados de sua outorga, com exceção daquele conferido com cláusula “ad judicia”, o qual será por 
prazo indeterminado. §1 A Companhia será representada por: (i) qualquer Diretor; ou (ii) 1 procurador, 
devidamente constituído por qualquer Diretor. Artigo 16 A  Assembleia Geral fixará o montante global ou 
individual da remuneração dos Diretores, nos termos do Artigo 152 da Lei das S.A., mediante deliberação 
de, pelo menos, 2/3 do capital social. Artigo 17 São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes 
com relação à Companhia, os atos de qualquer Diretor ou procurador que envolverem a Companhia em 
operações estranhas ao objeto social e aos negócios da Companhia, tais como fianças, avais, endossos 
ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros. Capítulo V Conselho Fiscal - Artigo 18 A Companhia 
terá um Conselho Fiscal não permanente composto por 3 a 5 membros e respectivos suplentes. 
O Conselho Fiscal será eleito e instalado pela Assembleia Geral em conformidade com as disposições 
legais aplicáveis. §único Em caso de vacância, renúncia ou impedimento, o membro do Conselho Fiscal 
será substituído pelo respectivo suplente. Capítulo VI Exercício Social, Demonstrações Financeiras 
e Lucros - Artigo 19 O exercício social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, data em que 
serão levantadas as demonstrações financeiras requeridas por lei, com observância das prescrições 
legais, devendo ser assinadas pelos Diretores e por contabilista devidamente registrado perante os 
órgãos competentes. §1 Companhia poderá distribuir dividendos, segundo as regras descritas, por conta 
dos lucros apurados em balanços intermediários ou intercalares. §2 A distribuição de dividendos 
superiores a 30% dos lucros apurados em balanços intermediários, intercalares ou anuais dependerá 
da deliberação dos acionistas representando a maioria do capital social da Companhia. §3 Observado 
o disposto neste Artigo 19, a distribuição de lucros e/ou dividendos fica condicionada, em qualquer 
hipótese, à existência de disponibilidade financeira para tanto, sendo vedada essa distribuição no caso: 
(i) de a Companhia possuir empréstimos e/ou financiamentos obtidos perante instituições financeiras 
para fins manutenção e/ou reposição de seu capital de giro ou mesmo para promover distribuição de 
dividendos; (ii) de a Companhia ter obrigações tributárias vencidas; e (iii) de a Companhia alienar bens 
para obtenção de receita. §4 A Companhia deverá colocar à disposição dos acionistas em sua sede o 
balanço patrimonial e a demonstração de resultados, ao menos, 15 dias antes da reunião que aprovará 
as contas da administração. §5 Os lucros líquidos verificados terão a seguinte destinação: (i) 5% para a 
reserva legal, até que esta atinja 20% do capital social; (ii) 25% do lucro líquido, ajustado de acordo com 
o Artigo 202 da Lei das S.A., para pagamento do dividendo mínimo obrigatório; e (iii) o saldo deverá ter 
a destinação deliberada pela Assembleia Geral. §6 A Companhia poderá ainda levantar balanços 
semestrais ou trimestrais, para apuração dos lucros dos respectivos períodos, que poderão ser distribuídos 
por deliberação da Assembleia Geral. §7 A Companhia poderá pagar juros sobre capital próprio, que 
serão imputados ao dividendo obrigatório e ao total de dividendos pagos pela Companhia no exercício. 
Capítulo VII Transferência de Ações e Direito de Preferência - Artigo 20 Os acionistas não poderão 
alienar, inclusive por permuta ou doação, suas ações, no todo ou em parte, a terceiros que não sejam 
acionistas da Companhia sem o expresso consentimento dos demais acionistas, cabendo, em igualdade 
de preço e condições, o direito de preferência do acionista que desejar adquiri-las, se algum acionista 
quiser ceder as ações que possuir. Os acionistas que pretenderem ceder ou transferir, no todo ou em 
parte, suas ações, deverão manifestar sua intenção por escrito aos demais acionistas, assistindo a estes 
o prazo de 10 dias para que possam exercer o direito de preferência. Capítulo VIII Continuidade da 
Companhia - Artigo 21 A Companhia não se dissolverá pela morte, desaparecimento, incapacidade 
permanente, interdição ou qualquer outra forma de incapacidade ou impedimento legal, falência ou 
insolvência de algum dos acionistas, ou ainda em caso de condenação judicial (inclusive partilha em 
caso de dissolução conjugal por separação ou divórcio) pela qual as ações de qualquer um deles devam 
ser transferidas a terceiros, hipótese em que a Companhia prosseguirá apenas com os demais acionistas. 
§1 Falecendo, desaparecendo ou declarado impedido qualquer dos acionistas, fica assegurado aos 
herdeiros o direito de substituí-lo na Companhia. Todas as ações do acionista falecido pertencerão “pro 
indiviso” aos seus herdeiros, na hipótese de pretenderem eles ingressar na Companhia, os quais 
nomearão um dentre eles para representá-los nos atos sociais posteriores, inclusive os de administração 
e deliberações de sócios, ficando referido representante de pleno direito, por sua simples indicação, com 
todos os poderes necessários para a representação dos demais sucessores, incluindo-se os de transigir, 
desistir, renunciar, receber e dar quitação, alienar, onerar, receber avisos, citações e notificações, e 
qualquer outro ato aqui não especificado. §2 Os haveres do acionista, nos casos de saída voluntária ou 
não, morte ou incapacidade civil, quando, nestes últimos casos, seus herdeiros ou curadores decidam 
não permanecer na Companhia, e ainda na hipótese de exclusão, serão avaliados segundo as práticas 
de mercado vigente na época, com base no patrimônio líquido da Companhia avaliado a preço de 
mercado, tomando-se em conta o balanço da Companhia elaborado com observância no item (i) abaixo: 
(i) O balanço patrimonial que servirá de base para avaliação do patrimônio líquido da Companhia a preço 
de mercado, deverá ser elaborado em prazo não superior a 60 dias contados da data do evento ou da 
comunicação oficial que motivou a saída, dessas duas datas a mais recente, período em que os acionistas 
remanescentes se comprometem a conduzir os negócios da Companhia dentro dos padrões até então 
utilizados. (ii) Para avaliação dos haveres do acionista retirante, os acionistas remanescentes 
representando a maioria de votos do capital social nomearão empresa de avaliação reconhecidamente 
especializada. (iii) O laudo de avaliação do perito deverá ser aprovado pela totalidade dos acionistas, 
inclusive pelo retirante. Em não se obtendo tal aprovação, será procedida a escolha de nova empresa 
reconhecidamente especializada. (iv) Se o valor do segundo laudo avaliatório não ultrapassar, para mais 
ou para menos, em 10% o valor do primeiro, o valor a ser pago será igual àquele apontado no laudo 
inaugural. (v) Não se concretizando a hipótese do item anterior, será nomeada uma terceira empresa 
reconhecidamente especializada, escolhida de comum acordo pelos dois peritos inicialmente contratados, 
que funcionará como perito desempatador, devendo necessariamente indicar, como valor de reembolso, 
importância que terá por limites, inferior e superior, os resultados das avaliações inaugurais. (vi) As 
despesas de avaliação incluir-se-ão entre as obrigações constantes do balanço que servirá de base ao 
pagamento dos haveres do sócio retirante. §3 Os haveres assim apurados serão pagos em até 24 
parcelas mensais, iguais e sucessivas, a partir do último dia do mês em que for aprovado o laudo 
avaliatório mencionado no §2. (i) A partir da data do balanço referido, o valor dos haveres será corrigido 
monetariamente na forma da lei e com base em índice oficial divulgado pelo Governo Federal, e será 
acrescido de juros simples de 6% ao ano. §4 As ações, se e enquanto mantidas em tesouraria, não terão 
direito a dividendos, bonificações, voto nas deliberações sociais ou preferência para aquisição ou 
subscrição, e serão recolocadas em circulação mediante deliberação dos acionistas, observadas as 
prescrições legais que forem aplicáveis. Capítulo IX Liquidação - Artigo 22 A Companhia entrará em 
liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante e os membros 
do Conselho Fiscal, que deverá funcionar no período da liquidação, fixando-lhes a remuneração. 
Capítulo X Acordo de Acionistas - Artigo 23 Na hipótese de assinatura e arquivamento na sede da 
Companhia de um Acordo de Acionistas, a Companhia deverá observar as disposições ali contidas. 
Capítulo XI Solução de Controvérsias - Artigo 24 Os acionistas e a Companhia se comprometem a 
empregar seus melhores esforços para resolver por meio de negociação amigável qualquer controvérsia 
relacionada a este estatuto social. Artigo 25 Não sendo possível a solução por tal forma, elegem os 
acionistas o foro do Município de Osasco, SP para solução de quaisquer controvérsias.
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5ª Alteração do Contrato Social para Transformação do Tipo Jurídico de Sociedade Limitada 
para Sociedade Anônima sob a Denominação de MB&BM Participações S.A.

Pelo presente instrumento particular: (1) Luiz Augusto Saraiva, brasileiro, divorciado, engenheiro, RG nº 
4.105.820-3 SSP/SP, CPF/MF nº 640.871.588-53, com endereço profissional na cidade de Osasco, SP, 
na Av. Presidente Médici, nº 1340, Jd. Mutinga, CEP 06268-900 (“Luiz Augusto”); (2) Mario Luiz Saraiva, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, RG nº 5.681.325-9 SSP/SP, 
CPF/MF nº 768.474.548-49, com endereço profissional na cidade de Osasco, SP, na Av. Presidente 
Médici, nº 1340, Jd. Mutinga, CEP 06268-900 (“Mario Luiz”); (3) Silvia Helena Saraiva Gomes, brasileira, 
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, RG nº 5.681.324-7 SSP/SP, inscrita no 
CPF/MF nº 989.706.828-72, com endereço profissional na cidade de Osasco, SP, na Av. Presidente 
Médici, nº 1340, Jd. Mutinga, CEP 06268-900 (“Silvia Helena”); Únicos sócios da MB&BM Participações 
Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na cidade de Osasco, SP, na Av. Presidente Médici, 
nº 1340, sala 07, Jd. Mutinga, CEP 06268-900, inscrita no CNPJ/MF nº 11.747.974/0001-50, com seus 
atos constitutivos devidamente arquivados perante a Junta Comercial do Estado de SP (“JUCESP”) sob o 
NIRE 35.224.064.133, em sessão de 19/02/2010, e última alteração contratual arquivada nº 334.984/19-1, 
em sessão de 26/06/2019 (“Sociedade”), Resolvem alterar o contrato social da Sociedade, nos seguintes 
termos e condições, de acordo com o Artigo 1.072, §3º, da Lei nº 10.406, de 10/01/2002, conforme alterada 
(“Código Civil”): 1 Transformação em Sociedade Anônima - 1.1 Resolvem os sócios transformar o tipo 
jurídico da Sociedade de sociedade empresária limitada para sociedade anônima, mantendo-se inalterada 
a composição do capital social e o patrimônio, sob a denominação de MB&BM Participações S.A. 
(“Companhia”), a ser regida por seu estatuto social, pela Lei nº 6.404/76, conforme alterada 
(“Lei das S.A.”), bem como pelas demais disposições legais aplicáveis às sociedades anônimas. 
1.2 Estabelecem os sócios que a Companhia continuará a operar dentro do mesmo exercício social, 
atendidas as exigências fiscais e contábeis. 1.3 Como consequência da transformação em sociedade 
anônima, o capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado no valor de R$ 53.188.500,00, 
passa a ser representado por 53.188.500 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 1.3.1 Luiz 
Augusto, neste ato, subscreve 17.729.500 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, conforme 
Boletim de Subscrição anexo ao presente instrumento como Anexo I. 1.3.2 Mario Luiz, neste ato, 
subscreve 17.729.500 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, conforme Boletim de 
Subscrição anexo ao presente instrumento como Anexo I. 1.3.3 Silvia Helena, neste ato, subscreve 
17.729.500 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, conforme Boletim de Subscrição anexo 
ao presente instrumento como Anexo I. 2 Renúncia de Administrador - 2.1 Os sócios reconhecem a 
renúncia dos Srs. (i) Luiz Augusto; (ii) Mario Luiz; e (iii) Silvia Helena, aos cargos de diretores, conforme 
cartas de renúncia arquivadas na sede da Companhia, cujas cópias integram o Anexo II. 3 Eleição da 
Administração da Companhia - 3.1 Os sócios resolvem que a Companhia será administrada por uma 
Diretoria composta por 3 Diretores sem designação específica, eleitos e destituíveis a qualquer tempo por 
deliberação dos sócios, com mandato de 3 anos, sendo permitida a reeleição. 3.2 Em razão da deliberação 
acima, os sócios elegem os seguintes membros para compor a Diretoria da Companhia para um mandato 
de 3 anos contados a partir da presente data: (i) Luiz Augusto para o cargo de Diretor sem designação 
específica; (ii) Mario Luiz para o cargo de Diretor sem designação específica; e (iii) Silvia Helena para o 
cargo de Diretora sem designação específica. 3.2.1 Os Diretores ora eleitos são investidos nos seus 
cargos mediante assinatura dos respectivos termos de posse (com declaração de desimpedimento) a 
serem lavrados em livro próprio, na forma do Anexo III à presente ata, e permanecerão em seus cargos 
até que seus respectivos sucessores tomem posse. 3.2.2 Os Diretores ora eleitos declararam nos 
respectivos termos de posse não estarem impedidos, por qualquer lei especial, de administrar sociedade 
mercantil em virtude de condenação criminal de qualquer natureza, incluindo por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a 
propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nos 
termos do Artigo 146 da Lei das S.A. 3.2.3 Os Diretores exercerão sua respectiva função de acordo com 
os termos do Estatuto Social da Companhia e da legislação aplicável. 3.3 Não foi solicitada a instalação 
do Conselho Fiscal da Companhia para o exercício social em curso. 3.4 A remuneração dos Diretores será 
fixada oportunamente pela Assembleia Geral, observado o disposto no Estatuto Social que passa a reger 
a Companhia. 4 Aprovação do Estatuto Social da Companhia - Por fim, em decorrência das 
deliberações acima, os sócios resolvem aprovar o estatuto social da Companhia nos termos do Anexo IV 
ao presente instrumento, de modo a refletir a transformação do tipo jurídico, incluindo todas as 
deliberações tomadas acima. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este 
instrumento de forma eletrônica, nos termos do Artigo 10, §2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 
24/08/2001, conforme alterada. São Paulo/SP, 04/09/2024. Sócios: Luiz Augusto Saraiva; Mario Luiz 
Saraiva; Silvia Helena Saraiva Gomes. Visto do Advogado: André Araújo Calumby - OAB/SP nº 
243160. JUCESP - 341.611/24-4, NIRE - 3530064703-3 em 17/09/2024. Maria Cristina Frei - Secretária 
Geral. Estatuto Social - Capítulo I Denominação Social, Objeto, Sede e Prazo de Duração - Artigo 1 
A sociedade denomina-se MB&BM Participações S.A. (“Companhia”), sociedade anônima, 
devidamente constituída e organizada de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, regida 
por este estatuto social, e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404/76, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”). Artigo 2 A Companhia tem sede, foro e domicílio na cidade de 
Osasco, estado de SP, na Av. Presidente Médici, nº 1340, Sala 07, Jd. Mutinga, CEP 06268-900. §único 
Por resolução dos acionistas representando a maioria do capital social, a Companhia poderá abrir ou 
fechar filiais, sucursais, escritórios ou outros estabelecimentos em qualquer lugar do Brasil ou do exterior, 
sem alterar o estatuto social. Artigo 3 A Companhia tem por objeto social as seguintes atividades: (i) a 
administração de bens próprios, sejam eles móveis ou imóveis; e (ii) a participação em outras sociedades 
como quotista ou acionista. Artigo 4 O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II 
Capital Social e Ações - Artigo 5 O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente nacional, é de R$ 53.188.500,00, dividido em 53.188.500 ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal.  Artigo 6 As ações são indivisíveis em relação à Companhia e cada uma delas 
representará um voto nas deliberações sociais. Capítulo III Assembleia Geral - Artigo 7 A Assembleia 
Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 primeiros meses após o encerramento do exercício social, e, 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. §1 As Assembleias Gerais serão 
convocadas por qualquer Diretor com no mínimo 8 dias de antecedência, por meio de notificação escrita 
encaminhada aos acionistas e através de anúncios publicados pela imprensa, dos quais deverão constar 
a descrição detalhada da ordem do dia, a data, hora e local em que será realizada a Assembleia. 
§2 Independentemente das formalidades previstas no parágrafo acima, será considerada regular a 
Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas da Companhia. §3 Caberá à Assembleia Geral 
escolher, entre os presentes, o presidente e o secretário para comporem a mesa que dirigirá os trabalhos. 
Artigo 8 Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira e em 
segunda convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, a metade do total de 

votos conferidos pelas ações com direito a voto. §único As Assembleias Gerais poderão ser realizadas 
por meio de teleconferência, videoconferência ou equipamentos de comunicação semelhantes através 
dos quais todos os acionistas que participem da assembleia possam ouvir uns aos outros, sendo certo 
que a participação em tal assembleia será considerada como presença. Artigo 9 A Assembleia Geral terá 
competência exclusiva para decidir sobre as seguintes matérias, além daquelas requeridas em lei: (i) 
alteração deste Estatuto Social; (ii) eleição ou destituição, a qualquer tempo, dos Diretores; (iii) aprovação 
das demonstrações financeiras anuais da Companhia; (iv) emissão de ações e/ou títulos e valores 
mobiliários conversíveis, bem como os termos e condições da subscrição e pagamento de tais ações e/
ou títulos e valores mobiliários conversíveis e aprovação de quaisquer avaliações relativas à contribuição 
de bens ao capital em bens ou direitos; (v) aprovação de qualquer proposta de incorporação (incluindo 
incorporação de ações), cisão total ou parcial, desdobramento, fusão, alteração no tipo societário ou 
qualquer outra forma de reestruturação da Companhia; e (vi) aprovação de liquidação ou dissolução da 
Companhia, eleição ou substituição de seus liquidantes e aprovação das contas dos liquidantes. §único 
Salvo se quórum superior for exigido por lei e/ou neste Estatuto Social, as deliberações em Assembleia 
Geral serão tomadas por maioria de votos. Artigo 10 A transformação do tipo societário da Companhia 
em outro tipo societário dependerá do voto afirmativo de acionistas que representem a unanimidade do 
capital social da Companhia. Artigo 11 Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais 
por procurador com poderes específicos para exercer direito de voto em relação às ações da Companhia, 
observado o disposto na Lei das S.A. quanto à representação de acionistas em Assembleias Gerais. 
Capítulo IV Administração da Companhia - Artigo 12 A Companhia será administrada por uma Diretoria 
composta por 3  Diretores sem designação específica, que sejam acionistas da Companhia (“Diretores”). 
§1 Os Diretores serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo, pela Assembleia Geral, pelo prazo de 
mandato unificado de 3 anos, sendo permitida a reeleição. §2 Os Diretores ficam dispensados de prestar 
caução como garantia para o desempenho de suas funções. Artigo 13 Os Diretores serão investidos em 
seus cargos mediante assinatura do termo de posse no livro correspondente e permanecerão no exercício 
de sua função até a eleição e posse de seus sucessores. No caso de vacância de cargo de membro da 
Diretoria, a sua substituição será deliberada pela Assembleia Geral, em reunião a ser convocada no prazo 
de 8 (oito) dias, contados da vacância. Artigo 14 Compete à Diretoria: (i) dirigir os negócios sociais e fazer 
cumprir este Estatuto Social; (ii) cumprir com os deveres e responsabilidades que a Assembleia Geral 
confiar a este órgão; (iii) assegurar que o objeto social da Companhia seja cumprido; e (iv) representar a 
Companhia, como autora ou ré, em juízo ou fora dele, e perante terceiros, de acordo com os termos e 
condições estabelecidos no §1º abaixo, praticando todos os atos e/ou assinando todos os documentos 
necessários para a Companhia, desde que tais atos e/ou documentos sejam celebrados e/ou assinados 
em conformidade com este Estatuto Social. §1 A Companhia obrigar-se-á, validamente, perante terceiros, 
pela assinatura isolada de cada um de seus diretores ou por um diretor e um procurador nomeado de 
forma pública, necessariamente, por todos os diretores. Artigo 15 A Assembleia Geral fixará o montante 
global ou individual da remuneração dos Diretores, nos termos do Artigo 152 da Lei das S.A. Artigo 16 
São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer 
Diretor ou procurador que envolverem a Companhia em operações estranhas ao objeto social e aos 
negócios da Companhia, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de 
terceiros, exceto se expressamente aprovado pela totalidade dos acionistas. Capítulo V Conselho Fiscal 
- Artigo 17 A Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente composto por 3 a 5 membros e 
respectivos suplentes. O Conselho Fiscal será eleito e instalado pela Assembleia Geral em conformidade 
com as disposições legais aplicáveis. §único Em caso de vacância, renúncia ou impedimento, o membro 
do Conselho Fiscal será substituído pelo respectivo suplente. Capítulo VI Exercício Social, 
Demonstrações Financeiras e Lucros - Artigo 18 O exercício social terminará em 31 de dezembro de 
cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas na legislação aplicável. 
§1 Ao término de cada exercício social, serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas em lei. 
Os lucros líquidos verificados terão a seguinte destinação: (i) 5% para a reserva legal, até que esta atinja 
20% do capital social; (ii) 25% do lucro líquido, ajustado de acordo com o Artigo 202 da Lei das S.A., para 
pagamento do dividendo mínimo obrigatório; e (iii) o saldo deverá ter a destinação deliberada pela 
Assembleia Geral. §2 A Companhia poderá ainda levantar balanços semestrais ou trimestrais, para 
apuração dos lucros dos respectivos períodos, que poderão ser distribuídos por deliberação da 
Assembleia Geral. §3 A Companhia poderá pagar juros sobre capital próprio, que serão imputados ao 
dividendo obrigatório e ao total de dividendos pagos pela Companhia no exercício. §4 Os Diretores devem 
comunicar, em até 1 mês antes da data marcada para realização da Assembleia Geral, por anúncio 
publicado na forma da Lei das S.A., que se acham à disposição dos acionistas: (i) o relatório da 
administração sobre os negócios sociais e os principais fatos administrativos do exercício findo; (ii) a cópia 
das demonstrações financeiras; (iii) o parecer dos auditores independentes, se houver; (iv) o parecer do 
conselho fiscal, inclusive votos dissidentes, se houver; e (v) demais documentos pertinentes a assuntos 
incluídos na ordem do dia. Capítulo VII Direito de Preferência - Artigo 19 Caso qualquer acionista deseje 
transferir, total ou parcialmente, as suas ações e receba uma oferta por parte de qualquer terceiro, os 
demais acionistas terão o direito, mas não a obrigação, de adquirir a totalidade das ações objeto da oferta, 
de acordo com o seguinte procedimento: (i) O acionista ofertante deverá enviar aos demais acionistas 
uma cópia dos termos e condições da oferta, incluindo, pelo menos, a quantidade de ações objeto da 
oferta, o nome e a identificação completa do potencial comprador, os principais termos e condições da 
oferta, o preço oferecido pelas ações ofertadas, e outras condições da oferta. Não será considerada efetiva 
a notificação que não contenha todas as informações exigidas neste item. (ii) Após o recebimento da 
notificação de oferta, os demais acionistas terão o direito de exercer seu direito de preferência para a 
aquisição da totalidade das ações ofertadas no prazo de 10 (dez) dias, mediante envio de uma notificação 
de exercício do direito de preferência. O não envio tempestivo da notificação de exercício do direito de 
preferência será entendido como não exercício do direito de preferência. Capítulo VIII Continuidade da 
Companhia - Artigo 20 A morte ou incapacidade de qualquer dos acionistas não acarretará a dissolução 
da Companhia, sendo as ações do acionista falecido ou incapaz transmitidas a seus sucessores, nos 
termos de eventual Acordo de Acionistas. §1 Acionistas representando a maioria do capital social 
(computadas inclusive as ações do acionista falecido ou incapaz) poderão optar pelo pagamento, aos 
herdeiros ou representantes do incapaz, do valor das respectivas ações, conforme critério a ser 
mutuamente aceito, mediante cancelamento ou aquisição das mesmas. A opção de continuar na 
Companhia ou alienar suas ações será de discricionariedade dos sucessores e herdeiros do acionista 
falecido ou incapaz. Capítulo IX Liquidação - Artigo 21 A Companhia poderá ser dissolvida ou liquidada 
nos casos previstos em lei. Os acionistas decidirão quanto ao procedimento de liquidação e indicarão o 
liquidante. Capítulo X Acordo de Acionistas - Artigo 22 Na hipótese de assinatura e arquivamento na 
sede da Companhia de um Acordo de Acionistas, a Companhia deverá observar as disposições ali 
contidas. Capítulo XI Solução de Controvérsias - Artigo 23 Os acionistas e a Companhia se 
comprometem a empregar seus melhores esforços para resolver por meio de negociação amigável 
qualquer controvérsia relacionada a este estatuto social. Artigo 24 Não sendo possível a solução por tal 
forma, elegem os acionistas o foro do Município de Osasco, SP para solução de quaisquer controvérsias.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 38.042.694/0001-00 - NIRE: 35.300.554.035

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DA 10ª (DÉCIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 
COM GARANTIA REAL, EM 5 (CINCO) SÉRIES, COM INSTITUIÇÃO DE PATRIMÔNIO SEPARADO, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA 

SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. 
(“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)

Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura da 10ª (décima) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em 5 (Cinco) 
Séries, com Instituição de Patrimônio Separado, para Distribuição Pública sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da Travessia 
Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 30 de abril de 2025, às 15:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas 
possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia 
será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de 
forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à 
realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.
com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se 
assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 38.042.694/0001-00 - NIRE: 35.300.554.035

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS 

EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 5 (CINCO) SÉRIES, COM INSTITUIÇÃO DE PATRIMÔNIO SEPARADO, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DA TRAVESSIA 

SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura da 11ª (décima primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 5 (Cinco) 
Séries, com Instituição de Patrimônio Separado, para Distribuição Pública sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da Travessia 
Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 30 de abril de 2025, às 11:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas 
possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia 
será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de 
forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à 
realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.
com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se 
assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 38.042.694/0001-00 - NIRE: 35.300.554.035

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 13ª (DÉCIMA TERCEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS 

EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM 5 (CINCO) SÉRIES, COM INSTITUIÇÃO DE PATRIMÔNIO SEPARADO, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DA TRAVESSIA 

SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura da 13ª (Décima Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em 5 
(Cinco) Séries, com Instituição de Patrimônio Separado, para Distribuição Pública sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da 
Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas 
(“Assembleia”), a realizar-se no dia 30 de abril de 2025, às 15:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma 
“Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos 
deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras 
do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). Todos os termos empregados ou 
iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma 
diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.
com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio 
eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para 
ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência 
à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão 
acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-
-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de 
forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será 
integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, 
cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem 
prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins 
da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de 
identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 38.042.694/0001-00 - NIRE: 35.300.554.035

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 15ª (DÉCIMA QUINTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM 
AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, COM INSTITUIÇÃO DE PATRIMÔNIO SEPARADO, PARA DISTRIBUIÇÃO 

PÚBLICA SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS
 FINANCEIROS S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)

Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura da 15ª (décima quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (Três) 
Séries, com Instituição de Patrimônio Separado, para Distribuição Pública sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da Travessia 
Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 30 de abril de 2025, às 11:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas 
possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia 
será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de 
forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à 
realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.
com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se 
assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 677F-0335-E0E5-0A35.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

 D
ia

 D
e 

Sp
 E

di
to

ra
 E

 A
ge

nc
ia

 D
e 

N
ot

ic
ia

s 
Lt

da
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//a
ss

in
at

ur
as

.c
er

tis
ig

n.
co

m
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 6

77
F-

03
35

-E
0E

5-
0A

35
.



Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

- 8

Edição Digital Certificada*Quarta-feira, 9 de abril de 2025

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

09/04/2025

Nova Energia Comercializadora S.A.
CNPJ nº 11.182.210/0001-64

Demonstrações Financeiras - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
Balanços patrimoniais individuais e consolidados

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas

Demonstrações individuais e 
consolidadas do resultado

Demonstrações individuais e consolidadas
 dos fluxos de caixa

Demonstrações individuais e consolidadas
 dos resultado abragentes

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis individuais e consolidadas

Controladora Consolidado
Ativo Nota 2024 2023 2024 2023
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 14.442 15.659 15.834 17.985
Contas a receber de clientes 5 89.651 48.351 90.042 49.096
Valor justo dos contratos de energia 19 93.824 58.699 93.824 59.005
Impostos a recuperar 6 983 3.077 6.407 10.536
Outros ativos 81 725 81 728
Total do ativo circulante 198.981 137.158 206.188 147.998
Não circulante
Ativos financeiros 7 10.648 10.648 10.648 10.648
Valor justo dos contratos de energia 19 50.441 35.451 50.441 35.451
Investimentos 8 8.792 10.953 – –
Ativo fiscal diferido 9 – – 42 79
Imobilizado e intangível 362 456 362 456
Direito de uso 1.198 1.917 1.198 1.917
Total do ativo não circulante 71.442 59.425 62.691 48.552
Total do ativo 270.422 185.936 268.879 185.902

Controladora Consolidado
Passivo e patrimônio líquido Nota 2024 2023 2024 2023
Circulante
Fornecedores 10 89.842 39.614 88.913 39.980
Operação estruturada 11 5.028 5.042 5.028 4.546
Valor justo dos contratos de energia 19 84.190 37.939 84.190 38.303
Outros passivos 1.251 1.380 1.261 1.447
Imposto de renda e 
  contribuição social a pagar 12 – – 46 55
Parcelamento de impostos 32 1.265 32 1.265
Arrendamento a pagar 738 1.265 738 1.265
Total do passivo circulante 181.081 86.505 180.209 86.861
Não circulante
Partes relacionadas 13 2.484 7.743 1.808 6.851
Valor justo dos contratos de energia 19 11.606 17.575 11.606 17.575
Passivo fiscal diferido 9 4.863 9.118 4.863 9.118
Parcelamento de impostos – 30 – 30
Operação estruturada 11 10.927 5.028 10.927 5.524
Arrendamento a pagar 745 745 745 745
Outros passivos 242 – 242 –
Total do passivo não circulante 30.867 40.239 30.191 39.843
Patrimônio líquido 14
Capital social 15.330 15.330 15.330 15.330
Reserva legal 3.066 3.066 3.066 3.066
Reserva de lucros a realizar 40.078 40.795 40.078 40.805
Participação de não controladores – – 5  2
Total do patrimônio líquido 58.474 59.191 58.479 59.199
Total do passivo e patrimônio líquido 270.422 185.936 268.879 185.902

Controladora Consolidado
Nota 2024 2023 2024 2023

Receita de contratos com clientes 16 637.940 383.735 639.250 387.701
Custo da energia comercializada
   e serviços prestados 17 (639.952) (369.875) (638.577) (371.190)
Resultado do valor justo 
   de contratos de energia 19 9.833 14.117 9.890 14.060
Lucro bruto 7.820 27.977 10.563 30.571
Despesas gerais e administrativas 17 (20.381) (16.259) (20.600) (16.369)
Resultado de equivalência
   patrimonial 8 3.287 2.311 – –
Outras receitas 15 259 28 238
Lucro antes do resultado
   financeiro (9.259) 14.288 (10.009) 14.440
Receitas financeiras 6.340 2.340 7.528 2.531
Despesas financeiras (827) (2.361) (841) (2.376)
Resultado financeiro 18 5.513 (21) 6.687 155
Lucro antes dos tributos (3.747) 14.268 (3.322) 14.596
Imposto de renda 
   e contribuição social corrente 12 – – (388) (375)
Imposto de renda
   e contribuição social diferido 12 4.255 (4.114) 4.218 (4.070)
Lucro líquido do exercício 508 10.153 509 10.151
Atribuível aos acionistas:
controladores 508 10.153
não controladores – (2)

509 10.151
Lucro básico por ação atribuível 
  aos acionistas da Companhia 
  durante o exercício (expresso em R$) 0,51 10,15

Controladora Consolidado
2024 2023 2023 2023

Lucro líquido do exercício 508 10.153 509 10.151
Outros resultados abrangentes – – – –
Total do resultado abrangente do exercício 508 10.153 509 10.151
Atribuível a: Acionistas da Companhia 508 10.153
Participações dos não controladores – (2)

509 10.151

Demonstrações individuais e consolidadas das mutações do patrimônio líquido
Capital 
Social

Reserva
 Legal

Reserva de 
lucros a realizar Total

Participação dos
 não controladores

Total do
 patrimônio liquido

Saldo em 31 de dezembro de 2022 15.330 3.066 31.802 50.198 18 50.216
Lucro líquido do exercício – – 10.153 10.153 (10) 10.143
Distribuição de dividendos – – (1.160) (1.160) – (1.160)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 15.330 3.066 40.795 59.191 8 59.199
Lucro líquido do exercício – – 508 508 (3) 505
Distribuição de dividendos – – (1.225) (1.225) – (1.225)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 15.330 3.066 40.078 58.474 5 58.479

Controladora Consolidada
Fluxos de caixa das atividades Nota 2024 2023 2024 2023
  operacionais
Lucro antes do imposto de renda 
  e da contribuição social (3.747) 14.268 (3.322) 14.596
Ajustes de:
Equivalência patrimonial 8 (3.287) (2.311) – –
Despesa de juros sobre mútuos 13 680 1.993 595 1.992
Perda (Ganho) com marcação 
  a mercado de instrumentos financeiros 19 (9.833) (14.117) (9.890) (14.060)
Variações no capital circulante líquido:
Contas a receber 5 (41.300) (10.589) (40.946) (10.819)
Impostos a recuperar 6 2.094 (476) 4.129 (467)
Outros ativos 1.303 21 647 22
Ativos Financeiros 7 – – – –
Fornecedores 10 50.379 6.886 48.933 6.921
Outros passivos 4.208 7.409 4.158 8.284
Juros pagos 13 (139) (173) (138) (173)
Imposto de renda e 
  contribuição social pagos 12 – – 408 (384)
Caixa líquido (aplicado nas) gerado
  pelas atividades operacionais 358 2.911 4.574 5.911
Fluxos de caixa das atividades
  de investimentos
Recebimento de dividendos 8 5.450 2.200 – –
Venda da controlada 
  Nova Biocombustíveis Ltda – 162 – –
Investimentos em controladas 8 – (1.200) – –
Caixa gerado pelas atividades
  de investimentos 5.450 1.162 – –
Fluxos de caixa das atividades
   de financiamento
Pagamentos de dividendos (1.225) (1.160) (1.225) (1.160)
Captação de empréstimos,
  financiamentos e debêntures 13 – 891 – –
Amortização de empréstimos, 
  financiamentos e debêntures 13 (5.800) (6.937) (5.500) (6.937)
Caixa aplicado nas atividades
  de financiamentos (7.025) (7.207) (6.725) (8.097)
(Redução)/aumento líquido de caixa
  e equivalentes de caixa (1.217) (3.133) (2.151) (2.187)
Caixa e equivalentes de caixa
  no início do exercício 4 15.659 18.792 17.985 20.172
Caixa e equivalentes de caixa
  no final do exercício 4 14.442 15.659 15.834 17.985
(Redução)/aumento líquido de caixa
  e equivalentes de caixa (1.217) (3.133) (2.151) (2.187)

1. Contexto operacional: A Nova Energia Comercializadora S.A. “Nova Energia” ou 
(“Sociedade” ou “Companhia”) uma sociedade anônima de capital fechado, constituída em 
20/08/2009, com natureza empresária, organizada e regida nos termos do presente Estatuto 
Social. A Companhia tem sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Doutor 
Cardoso de Melo, nº 1336, 5 andar; São Paulo - SP, CEP 04548-004. A Companhia e suas 
controladas (conjuntamente, “o Grupo”), tem por objetivo (i) a comercialização de energia 
elétrica (ii) comercialização varejista de energia elétrica (iii) intermediação de negócios em 
geral, relacionados a comercialização de energia elétrica e de biocombustíveis (iv) prestação 
de serviços de gestão e consultoria relacionados a investimentos, planejamentos e 
comercialização em geral de energia elétrica e (v) participação em outras sociedades 
comerciais ou civis, nacionais ou estrangeiras, independentemente do tipo societário da 
sociedade investida. A Companhia é controlada pela Taimen Ltda. Nas demonstrações 
financeiras individuais, os investimentos da Companhia em suas controladas são 
contabilizados com base no método da equivalência patrimonial. Em 31 de dezembro de 2024 
as seguintes entidades eram controladas pela Companhia: • NY Energi Comercializadora de 
Energia Ltda; • Nova Energia Serviços Ltda; • Nova Energia Trading Ltda. 2. Bases de 
preparação e apresentação das demonstrações contábeis individuais e consolidadas: 
Declaração de conformidade: As demonstrações contábeis individuais e consolidadas estão 
apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. A Administração 
aprovou a conclusão das Demonstrações contábeis em 28/03/2025. Todas as informações 
relevantes próprias das demonstrações contábeis, e somente elas, estão sendo evidenciadas 
e correspondem àquelas utilizadas pela Administração na sua gestão. Base de mensuração: 
As demonstrações contábeis individuais e consolidadas foram preparadas com base no custo 
histórico, exceto pelos contratos futuros a receber e a pagar de energia elétrica e investimento 
(ações) da Balcão Brasileiro de Comercialização de Energia “BBCE” que foram mensurados 
pelo valor justo. Moeda funcional e moeda de apresentação: Essas demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas são apresentadas em Real, que é a moeda funcional da 
Sociedade, sendo a moeda do ambiente econômico na qual atua. Todas as informações 
financeiras divulgadas nas demonstrações contábeis apresentadas em Real foram 
arredondadas para o milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. 
Procedimentos adotados no processo de combinação: As demonstrações contábeis 
combinadas estão sendo feitas de acordo com os requisitos previstos no CPC 44 – 
Demonstrações Combinadas. • Eliminação de saldos das contas de ativos e passivos entre as 
Sociedades; • Saldos de receitas, custos e despesas decorrentes de negócios entre as 
Sociedades. Para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023, as 
demonstrações contábeis combinadas do Grupo Nova Energia foram elaboradas somando-se 
os saldos apresentados nas demonstrações contábeis das Sociedades mencionadas a seguir:

Principal
 atividade

Participação %
Nome Localidade 2024 2023
Nova Energia 
 Serviços Ltda. - “NES”

Prestação de Serviços 
de Consultoria São Paulo/SP 100,00% 100,00%

Nova Energia 
 Trading Ltda. - “NET”

Comercialização de 
Energia Elétrica São Paulo/SP 99,90% 99,90%

NY Energi Comercializadora 
de Energia Ltda. - “NY”

Comercialização de 
Energia Elétrica São Paulo/SP 100,00% 100,00%

3. Resumo das principais práticas contábeis: As práticas contábeis descritas em detalhes 
a seguir têm sido aplicadas de maneira consistente a todos os períodos apresentados nas 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas: 3.1. Instrumentos financeiros: 
Classificação: Os ativos e passivos financeiros devem inicialmente ser valorados pelo seu 
valor justo. Os critérios para determinar o valor justo dos ativos e passivos financeiros foram 
(i) o preço cotado em mercado ativo ou, na ausência deste e (ii) a utilização de técnicas de 
avaliação que permitam estimar valor justo na data da transação levando-se em consideração 
o valor que seria negociado entre partes independentes, conhecedoras da transação e com 
interesse em realizá-la. A mensuração posterior de ativos e passivos financeiros segue o 
método do valor justo ou o custo amortizado, conforme a categoria. O custo amortizado 
corresponde: (i) ao valor reconhecido inicialmente para o ativo ou passivo financeiro, 
(ii) menos as amortizações de principal e (iii) mais/menos juros acumulados pelo método da 
taxa de juros efetiva. Os efeitos da mensuração posterior dos ativos e passivos financeiros são 
alocados diretamente ao resultado do período. Ativos e passivos de longo prazo com 
características de instrumentos financeiros são registrados inicialmente pelo seu valor 
presente. Mensuração: As compras e vendas regulares de ativos financeiros são 
reconhecidas na data da negociação, ou seja, na data em que a Sociedade se compromete a 
comprar ou vender o ativo. Os ativos financeiros a valor justo por meio do resultado são, 
inicialmente, reconhecidos pelo valor justo, e os custos de transação são debitados na 
demonstração do resultado. Os empréstimos e recebíveis são contabilizados pelo custo 
amortizado. Avaliação da recuperabilidade dos ativos financeiros: Os ativos financeiros 
são avaliados cada data do balanço, identificando se são totalmente recuperáveis ou se há 
perda de impairment para esses instrumentos financeiros. 3.2. Caixas e equivalentes de 
caixa: Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários e aplicações 
financeiras que incluem outros investimentos de curto prazo com alta liquidez, que são 
prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa, com baixo risco de variação 
no valor de mercado, sendo demonstrado pelo custo acrescido de juros auferidos até da data 
do balanço. 3.3. Aplicações financeiras: As aplicações financeiras são reconhecidas e 
mensuradas pelo valor justo e são classificadas como mantidas para negociação e os 
resultados financeiros auferidos nessas operações são alocados diretamente ao resultado. 
3.4. Clientes: Incluem o fornecimento de energia elétrica faturado aos consumidores livres, 
geradores e comercializadores e a receita relativa à energia fornecida e não faturada até o 
encerramento do balanço, contabilizado com base no regime de competência. São registradas 
ao valor justo e classificadas como recebíveis, pois apresentam pagamentos fixos e 
determináveis e não são cotadas em mercado ativo; são mensuradas ao custo amortizado, 
para o qual não há impactos de juros; pelo fato das contas a receber serem liquidadas 
normalmente em um prazo inferior a 90 dias, os valores contábeis representam 
substancialmente o valor presente na data do balanço. 3.5. Fornecedores de Energia: 
Incluem a compra de energia elétrica faturada para o Grupo Nova Energia e compra de energia 
não faturada até o encerramento do balanço, contabilizado pelo regime de competência. São 
obrigações registradas como passivos financeiros pelo custo amortizado, no qual não há 
impactos de juros. 3.6. Instrumentos Financeiros (Contratos Futuros) O Grupo Nova 
Energia tem um portfólio de contratos de energia (compra e venda) que visam atender 
demandas e ofertas de consumo ou fornecimento de energia. O Grupo Nova Energia tem 
flexibilidade para gerenciar os contratos nesta carteira com o objetivo de obter ganhos por 
variações nos preços de mercado, considerando as suas políticas e limites de risco. Contratos 
nesta carteira podem ser liquidados pelo valor líquido à vista ou por outro instrumento 
financeiro (por exemplo: celebrando com a contraparte contrato de compensação; ou 
“desfazendo sua posição” do contrato antes de seu exercício ou prescrição; ou em pouco 
tempo após a compra realizar venda com finalidade de gerar lucro por flutuações de curto 
prazo no preço ou ganho com margem de revenda). Tais operações de compra e venda de 
energia são transacionadas em mercado ativo e atendem a definição de instrumentos 
financeiros, devido ao fato de que são liquidadas em energia, e prontamente conversíveis em 
dinheiro. Tais contratos são contabilizados como derivativos segundo o IFRS 8 / CPC 48 e são 
reconhecidos no balanço patrimonial do Grupo True pelo valor justo, na data em que o 
derivativo é celebrado, e é reavaliado a valor justo na data do balanço. O valor justo desses 
derivativos é estimado pela Empresa com base, em parte, nas cotações de preços publicadas 
em mercados ativos, na medida em que tais dados observáveis de mercado existam, e, em 
parte, pelo uso de técnicas de avaliação, que consideram: (i) preços praticados nas operações 
de compra e venda recentes, via cotação em mercado de balcão; (ii) margem de risco no 
fornecimento; e (iii) preço de mercado projetado no período de fornecimento, levando em 
consideração o submercado e o tipo de fonte da energia negociada, entre outros. Sempre que 
o valor justo no reconhecimento inicial para esses contratos difere do preço da transação, um 
ganho de valor justo ou perda de valor justo é reconhecido na data base. 3.7. Demais passivos 
circulantes e não circulantes: São demonstrados pelos valores conhecidos ou exigíveis, 
acrescidos, quando aplicáveis, dos respectivos encargos. 3.8. Benefícios a empregados: 
Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são mensuradas em uma base não 
descontada e são incorridas como despesas conforme o serviço relacionado seja prestado. 
O passivo é reconhecido pelo valor esperado a ser pago em dinheiro. 3.9. Provisões: São 
reconhecidas no balanço em decorrência de um evento passado quando é provável que um 
recurso econômico seja requerido para saldar a obrigação e possa ser estimado de maneira 
confiável. As provisões são registradas com base nas melhores estimativas do risco 
envolvido. 3.10. Imposto de Renda e Contribuição Social: O Imposto de Renda e a 
Contribuição Social do exercício corrente e diferido são calculados com base nas alíquotas de 
15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro excedente de R$ 240 mil, para imposto de 
renda, e 9% sobre o lucro para Contribuição Social. A despesa com Imposto de Renda e 
Contribuição Social compreende o Imposto de Renda e a Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido corrente. O imposto corrente é reconhecido no resultado. O imposto corrente é o 
imposto a pagar ou a receber esperado sobre o lucro do exercício, a taxas de impostos 
decretadas ou substantivamente decretadas na data de apresentação das demonstrações 
contábeis e qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação aos exercícios anteriores. 
Os ativos e passivos fiscais diferidos são compensados caso haja um direito legal de 
compensar passivos e ativos fiscais correntes e eles se relacionam a impostos de renda 
lançados pela mesma autoridade tributária sobre a mesma entidade sujeita à tributação. Um 
ativo de Imposto de Renda e Contribuição Social diferidos é reconhecido por perdas fiscais, 
créditos fiscais e diferenças temporárias dedutíveis não utilizadas, desde que seja provável 
que lucros futuros sujeitos à tributação estarão disponíveis e contra os quais serão utilizados. 
3.11. Registro das operações de compra e venda de energia na Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE: As compras (volume de energia comprada) e 
as vendas (volume de energia vendida) são registradas pelo regime de competência de acordo 
com as informações divulgadas pela CCEE, entidade responsável pela apuração das 

operações de compra e venda de energia 3.12. Apuração de resultados: A receita operacional 
é reconhecida quando: (i) os riscos e benefícios mais significativos forem transferidos para o 
comprador, (ii) for provável que benefícios econômicos financeiros fluirão para a Sociedade, 
(iii) os custos associados puderem ser estimados de maneira confiável; e (iv) o valor da receita 
possa ser mensurado de maneira confiável. A receita é medida líquida de descontos, impostos 
e encargos sobre vendas. As despesas gerais administrativas são reconhecidas e mensuradas 
em conformidade com o regime de competência. A receita de operações com energia elétrica 
é reconhecida no resultado em função da sua entrega efetiva por meio do registro na Câmara 
de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE) respeitando o regime de competência. 
O faturamento de energia elétrica para todos os consumidores e demais agentes da Câmara 
de Comercialização de Energia Elétrica é efetuado mensalmente. A receita compreende o valor 
justo da contraprestação recebida ou a receber pela comercialização de energia no curso 
normal das atividades da Empresa. 3.13. Receitas e despesas financeiras: As receitas 
financeiras abrangem receitas de juros auferidos em aplicações financeiras e ganhos em 
instrumentos financeiros, quando aplicável. As despesas financeiras abrangem despesas 
com juros, tarifas bancárias e comissões de fiança. 3.14. Mudanças e revisões em práticas 
contábeis: Durante o exercício de 2024, as normas IFRS que tiveram algum tipo de alteração/
revisão por parte do CPC e aprovações do CFC, foram analisadas e não tiveram impacto nas 
demonstrações financeiras da companhia. a) Alterações na norma IAS 1/CPC 26 R1 
Apresentação das demonstrações contábeis: O IASB emitiu emendas à IAS 1 em janeiro de 
2020 e em outubro de 2022, e estas alterações esclareceram os seguintes pontos: • O direito 
da entidade de postergar a liquidação de um passivo por pelo menos doze meses após o 
período do relatório deve ser substancial e existir antes do término deste período; • Se o direito 
da entidade de postergar a liquidação de um passivo estiver sujeito a covenants, tais 
covenants afetam a existência desse direito no final do período do relatório somente se a 
obrigação de cumprir o covenant existir no final do período do relatório ou antes dele; 
• A classificação de um passivo como circulante ou não circulante não é afetada pela 
probabilidade de a entidade exercer seu direito de postergar a liquidação; e • No caso de um 
passivo que possa ser liquidado, por opção da contraparte, pela transferência dos 
instrumentos patrimoniais da própria entidade, tais termos de liquidação não afetam a 
classificação do passivo como circulante ou não circulante somente se a opção for 
classificada como instrumento patrimonial. Essas alterações não têm efeito sobre a 
mensuração de quaisquer itens nas demonstrações contábeis. b) Alterações na norma IFRS 
16/CPC 06 R2 Arrendamento: Acrescentam exigências de mensuração subsequente para 
transações de venda e leaseback, que satisfazem as exigências da IFRS 15/CPC 47 para fins 
de contabilização como venda. Em 22/09/2022, o IASB emitiu emendas à IFRS 16 - que tratam 
da mensuração subsequente para transações de venda e leaseback (relocação). Antes das 
emendas, a IFRS 16 não continha requisitos de mensuração específicos para passivos de 
arrendamento que podem conter pagamentos variáveis de arrendamento decorrentes de uma 
transação de venda e relocação. Ao aplicar os requisitos de mensuração subsequentes de 
passivos de arrendamento a uma transação de venda e leaseback, o vendedor-locatário deve 
determinar “pagamentos de arrendamento” ou “pagamentos de arrendamento revistos” de 
forma que o vendedor-locatário não reconheça qualquer valor do ganho ou perda relacionados 
ao direito de uso retido pelo vendedor-locatário. Essas alterações não tiveram efeito nas 
demonstrações financeiras consolidadas do Grupo. c) Alterações na IAS 7/CPC 03 (R2) e 
IFRS 7/CPC (R1) Em 25/05/2023, o IASB emitiu emendas a IAS 7 Demonstração dos Fluxos 
de Caixa e a IFRS 7 Instrumentos Financeiros: Evidenciação. As emendas exigem que as 
entidades forneçam certas divulgações específicas (qualitativas e quantitativas) relacionadas 
aos acordos de financiamento de fornecedores (reverse factoring, forfait ou risco sacado). 
As alterações também fornecem orientações sobre as características dos acordos de 
financiamento de fornecedores. 3.14.1. Novas normas, revisões e interpretações emitidas 
que ainda não estraram em vigor em 31 de dezembro de 2024

Novos
 pronunciamentos Natureza da alteração Período 

vigente
Alterações
 ao  IAS 21

 / CPC 02 (R2)

Exigem a divulgação de informações que permitam aos 
utilizadores das demonstrações contábeis compreender 
o impacto de uma moeda não ser cambiável.

1° de 
janeiro 

de 2025
Alterações na  IFRS 
7/ CPC 40 (R1) e 
IFRS 9 / CPC 48

Classificação e mensuração de instrumentos 
financeiros e contratos que fazem referência à 
eletricidade dependente da natureza

1º de
 janeiro

 de 2026
Alterações na  

 IFRS 7/CPC 40 (R1)
 e IFRS 9/CPC 48

Podem afetar significativamente como as entidades 
contabilizam o desreconhecimento de passivos 
financeiros e como os ativos financeiros são 
classificados quando estes utilizam sistemas de 
transferência eletrônica para liquidação.

1º de 
janeiro 

de 2026

IFRS 18 
 Apresentação e
 Divulgação nas  
 Demonstrações 

 Financeiras

A nova norma, que foi emitida pelo IASB em abril de 
2024, substitui a IAS 1/CPC 26 R1 e resultará em 
grandes alterações às Normas Contábeis IFRS, incluindo 
a IAS 8 Base de Preparação de Demonstrações 
Financeiras (renomeada de Políticas Contábeis, 
Mudanças nas Estimativas Contábeis e Erros). Embora a 
IFRS 18 não tenha qualquer efeito sobre o 
reconhecimento e a mensuração de itens nas 
demonstrações financeiras consolidadas, espera-se 
que tenha um efeito significativo na apresentação e 
divulgação de determinados itens. Essas mudanças 
incluem categorização e subtotais na demonstração do 
resultado, agregação/desagregação e rotulagem de 
informações e divulgação de medidas de desempenho 
definidas pela administração.

1º de
 janeiro 

de 2027

Alterações na 
 IFRS 19 

 Subsidiárias sem
 Responsabilidade

 Pública

Divulgações - permite que as subsidiárias elegíveis 
apliquem as Normas Contábeis em IFRS com os 
requisitos de divulgação reduzidos da IFRS 19

1º de 
janeiro 

de 2027

4. Caixa e equivalentes de caixa: Controladora Consolidado
31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023

Recursos em banco e em caixa 1.137 794 2.529 1.506
Aplicações financeiras 13.305 14.865 13.305 16.480

14.442 15.659 15.834 17.985
As aplicações financeiras são de curto prazo e de alta liquidez, prontamente conversíveis em
um montante conhecido de caixa, referem-se substancialmente a instrumentos de renda fixa, 
realizados com contrapartes de baixo risco de crédito e remunerados a taxa média de 101% 
do Certificado de Depósito Interbancário (“CDI”).
5. Contas a receber: Controladora Consolidado

31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
Contas a receber faturado 8.051 9.263 8.051 9.618
Contas a receber a Faturar 81.600 39.088 81.991 39.478

89.651 48.351 90.042 49.096
Abertura de vencimentos das contas a receber consolidadas:

Total A vencer
De 31 a 
60 dias

Acima de 
60 dias

Nova Energia Comercializadora 89.651 81.600 7.520 532
NY Energi 74 74 – –
Nova Energia Serviços 317 219 6 91

90.042 81.893 7.526 623
Os saldos dos itens não faturados e provisionados são compostos pelas provisões de vendas
de energia de contratos de curto, médio e longo prazo de comercialização de energia 
convencional e incentivada no ambiente de contratação livre (ACL), cujo contrato de energia 
foi celebrado até 31/12/2024 e faturado através da emissão da nota fiscal no mês 
subsequente. Em conformidade com o artigo 7º inciso II da portaria CAT 97/2009.
6. Impostos a recuperar: Controladora Consolidado

31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
PIS e COFINS a recuperar – – 5.293 7.353
IRPJ e CSLL a recuperar 983 3.077 1.114 3.182

983 3.077 6.407 10.536
7. Ativos financeiros:
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Balcão Brasileiro de Comercialização de Energia Ltda.”BBCE” 10.648 10.648

10.648 10.648
O valor classificado como ativo financeiro reflete seu número total de ações que a companhia 
possui da “BBCE” considerando o último preço negociado na compra de ações em sua última 
subscrição realizada em setembro de 2022.
8. Investimentos: Patrimônio Líquido Resultado líquido

2024 2023 2024 2023
Nova Energia Serviços Ltda. - “NES” 1.096 1.055 2.391 2.124
Nova Energia Trading Ltda. - “NET” 5.494 7.534 757 21
NY Energi Comercializadora 
  de Energia Ltda. - “NY” 2.202 2.364 139 166

8.792 10.953 3.287 2.311

O quadro abaixo apresenta a movimentação dos investimentos na controladora:
Controladas

NES NET NY NEB Controladora
Saldo em 31 de dezembro de 2022 1.131 7.513 997 162 9.803
Aumento de capital social – – 1.200 – 1.200
Lucros distribuídos (2.200) – – – (2.200)
Equivalência patrimonial 2.124 19 168 311 2.622
Venda da companhia – – – (473) (473)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 1.055 7.534 2.363 – 10.953
Aumento de capital social – – – – –
Lucros distribuídos (2.350) (2.800) (300) – (5.450)
Equivalência patrimonial 2.391 757 139 – 3.287
Saldo em 31 de dezembro de 2024 1.096 5.494 2.202 – 8.792
9. Impostos diferidos: NEC NET NY Total
Prejuízo Fiscal 42.020 123 – 42.143
Contratos a Valor Justo (-) Pis e Cofins (Perda) – – – –
Diferenças Temporárias IFRS 16 54 – – 54
AVP - Ações BBCE (7.909) – – (7.909)
IRPJ e CSLL Diferidos 34% (Ativo) 11.615 42 – 11.657
Contratos a Valor Justo (-) Pis e Cofins (Ganho) (48.469) – – (48.469)
IRPJ e CSLL Diferidos 34% (Passivo) (16.479) – – (16.479)
Total do Ativo Diferido - NET – 42 – 42
Total do Passivo Diferido - NET (4.863) – – (4.863)
10. Fornecedores: Controladora Consolidado

31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
Fornecedores 4.527 312 3.598 312
Fornecedores a Faturar 85.315 39.302 85.315 39.668

89.842 39.614 88.913 39.980
11. Operação estruturada: Controladora Consolidado

31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
Adiantamento de contrato
  de energia CP 5.028 5.042 5.028 4.546
Adiantamento de contrato
  de energia LP 10.927 5.028 10.927 5.524

15.955 10.070 15.955 10.070
Recebimento financeiro do contrato 37666 com datas de suprimento de janeiro 2024 a 
dezembro 2025, junto ao cliente ABC Brasil Comercializadora de Energia Ltda. e contrato 
42486/42487 com datas de suprimento de outubro de 2025 a dezembro 2025 junto ao cliente 
Ever Comercializadora Ltda.
12. Imposto de Renda: Controladora Consolidado

31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
(Prejuízo) Lucro antes do
  IRPJ e CSLL (3.747) 14.268 (3.322) 14.596
IRPJ e CSLL à alíquota de 34% 1.274 (4.851) 1.129 (4.963)
Adições:
Outras despesas não dedutíveis (267) (28) (267) (28)
Exclusões:
Equivalência Patrimonial 1.118 765 – –
Outras receitas não tributáveis 2.130 – 2.968 546
Despesa com Imposto de 
  Renda e Contribuição Social 4.255 (4.114) 3.830 (4.445)
IRPJ e CSLL - Corrente – – (388) (375)
IRPJ e CSLL - Diferido 4.255 (4.114) 4.218 (4.070)
Alíquota efetiva 113,56% 28,83% 115,29% 30,45%

Controladora Consolidado
31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023

(=) No início do exercício – – 55 58
(+) Despesas com imposto
      e contribuição no período – – 388 375
(-) Recolhimentos durante
      o período (266) (996.310) (682) (1.375)
(+) Saldo negativo 266 996.310 286 997
(=) No fim do exercício – – 46 55
13. Partes relacionadas: Controladora Consolidado

31/12/2024 31/12/2023 31/12/2023 31/12/2023
Saldo no início do exercício 7.743 11.970 6.851 11.970
Captação Mútuo – 891 – –
Amortizações do principal (5.800) (6.937) (5.500) (6.937)
Apropriação de encargos
  financeiros 680 1.993 595 1.992
Pagamento de encargos financeiros (139) (173) (139) (173)
Saldo no final do exercício 2.484 7.743 1.808 6.851

Controladora Consolidado
Contraparte Tipo Indexador Vencimento 2024 2023 2024 2023
Taimen Mútuo CDI + 2,5%a.a dez/27 1.808 6.851 1.808 6.851
NY Mútuo 1 %a.a dez/25 676 892 – –
Total dos Empréstimos 2.484 7.743 1.808 6.851
14. Patrimônio líquido: a. Capital social: O capital social de R$ 15.330, totalmente 
integralizado, estava representado, em 31/12/2024, por 1.000 ações ordinárias sem valor 
nominal distribuídas ao acionista Taimen Participações Ltda (100%). b. Reserva Legal: 
É constituída à razão de 5% do lucro líquido apurado em cada exercício nos termos do art. 193 
da Lei 6.404/76, até o limite de 20% do capital social. c. Reserva de lucros a realizar: 
Refere-se ao impacto parcial no resultado, líquido dos impostos, da marcação ao mercado dos 
contratos futuros nos termos do art.197 § 1 II da Lei 6.404/76. d. Dividendos: O estatuto 
social da Companhia determina a distribuição de dividendo mínimo obrigatório de 25% do 
resultado do exercício, ajustado na forma de Lei.

Controladora
2024 2023

Lucro Líquido do Exercício 508 10.153
MtM de contratos futuros (-) (508) (9.221)
Lucros Retidos – 932
Base de Cálculo de dividendos mínimo (=) – –
Os administradores das Sociedades são remunerados na forma de distribuição de lucros e 
remunerações mensais a título de prolabore. 15. Provisão para contingências: A Companhia 
no curso normal de suas atividades, está sujeita a processos judiciais de naturezas tributária, 
trabalhista e previdenciário e cível. A Administração, apoiada na opinião de seus assessores 
legais e, quando aplicável, fundamentada em pareceres específicos emitidos por 
especialistas, avalia a expectativa do desfecho dos processos em andamento e determina a 
necessidade ou não de constituição de provisão para contingências. A Companhia possui em 
31/12/2024 um processo em andamento de natureza cível na esfera judicial com 
probabilidade de êxito possível, que representam o montante líquido estimado de 
R$ 5.598(2023: R$ 5.060), os quais não estão contabilizados, pois sem prejuízo à discussão 
em âmbito administrativo, a Nova Trading, juntamente com as outras três comercializadoras 
envolvidas, ingressou com a Ação Ordinária nº 0003360-64.2017.4.01.3400, com pedido de 
tutela antecipada, para suspender a recontabilização dos descontos correspondentes às 
operações de compra e venda de energia incentivada realizadas pelas autoras ao longo do ano 
de 2015. Em janeiro de 2017, o juiz titular da 15ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito 
Federal proferiu decisão liminar favorável às autoras para que fosse suspensa a 
recontabilização dos descontos sobre as tarifas de uso dos sistemas de transmissão e 
distribuição. No final de 2020, o juiz titular da 4ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito 
Federal proferiu sentença que julgou a demanda procedente para as autoras e pela contraparte 
ser uma autarquia, tendo sido opostos embargos de declaração pela autora e interposta 
apelação pela ANEEL. Em abril de 2021 as partes foram intimadas e as autoras apresentaram 
as contrarrazões à apelação da ANEEL e a CCEE interpôs apelação contra a sentença, sendo 
que os autos foram remetidos ao tribunal para julgamento em junho de 2021. No âmbito da 
apelação, a ANEEL interpôs recurso especial admitido pelo STJ em julho de 2022, tendo as 
autoras opostos embargos de declaração contra a admissão do recurso e a ANEEL apresentado 
as respectivas contrarrazões aos embargos. Autos conclusos desde novembro de 2022. 
Em 2023, embargos acolhidos para revogar decisão anterior e julgado prejudicados apelação 
e o recurso especial no STJ. Dessa última decisão de acolhimento dos embargos, a ANEEL opôs 
embargos de declaração, tendo outras partes apresentados contrarazões. Autos conclusos 
para decisão. Até a emissão dessas demonstrações, a recontabilização dos descontos 
permanece suspensa. Adicionalmente, a controlada Nova Trading discute processo na esfera 
administrativa decorrente de operações dos seus negócios, relacionados a aplicação do 
regime especial, estimados em 12,5% das receitas reconhecidas no ano. Os autos se 
encontram no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aguardando inclusão de pauta de 
julgamento. 16. Receita de contratos com clientes:

Controladora Consolidado
31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023

Comercialização de energia 715.352 431.631 720.442 434.011
Prestação de Serviços – – 2.945 2.611
(-) Deduções
Devoluções (4.468) (2.132) (4.468) (2.132)
Despesas com impostos 
  de contribuições (72.945) (45.754) (79.670) (46.789)
Total de receitas 637.940 383.735 639.250 387.701
17. Gastos por natureza na demonstração do resultado:

Controladora Consolidado
31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023

Compras de energia (703.974) (406.880) (703.048) (408.327)
Custos com BBCE e CCEE (913) (519) (923) (520)
(-) Deduções
Encargos varejista (217) (116) (217) (116)
Créditos de impostos 65.152 37.639 65.152 37.773
Total de custos (639.952) (369.875) (638.577) (371.190)

Controladora Consolidado
31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023

Despesas com funcionários
  e administradores (12.395) (9.966) (12.395) (9.966)
Serviços tomados de terceiros (5.878) (3.559) (6.038) (3.622)
Aluguéis, arrendamentos 
  e seguros (422) (768) (422) (768)
Contribuição para CCEE (119) (112) (119) (118)
Viagens, eventos 
  e comunicação (190) (232) (190) (232)
Arrendamento Mercantil (652) (652) (652) (652)
Outras despesas (725) (970) (784) (1.011)
Total de despesas
  administrativas (20.381) (16.259) (20.600) (16.369)
18. Resultado financeiro líquido: Controladora Consolidado

31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
Juros s/ aplicação financeiras 591 2.152 703 2.312
Outras receitas financeiras 5.749 188 6.825 219
Total de receitas financeiras 6.340 2.340 7.528 2.531

Controladora Consolidado
31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023

Juros sobre empréstimos (541) (1.821) (541) (1.821)
Comissão - Carta de Fiança (15) (84) (15) (84)
Outras despesas financeiras (271) (456) (284) (471)
Total de despesas financeiras (827) (2.361) (841) (2.376)
Resultado Financeiro 5.513 (21) 6.687 155
19. Instrumentos Financeiros: A Empresa mantém operações com instrumentos 
financeiros para atender às necessidades operacionais dos seus negócios e está exposta a 
vários riscos que são inerentes às suas atividades. A forma de identificação e condução 
desses riscos é de suma importância para obtenção de lucratividade. Os riscos mais 
significativos são: Risco de liquidez: O risco de liquidez representa a possibilidade de 
descasamento entre os vencimentos de seus ativos e passivos, o que pode resultar em 
incapacidade de cumprir com suas obrigações nos prazos estabelecidos. A Empresa mantém 
níveis de liquidez adequados para garantir que possa cumprir com suas obrigações presentes 
e futuras, e aproveitar oportunidades comerciais à medida que surgirem. Risco de mercado: 
Considerando também que a taxa de mercado (ou custo de oportunidade do capital) é definida 
por agentes externos, levando em conta o prêmio de risco compatível com as atividades do 
setor e que, na impossibilidade de buscar alternativas ou diferentes hipóteses de mercado 
e/ou metodologias para suas estimativas, face ao formato dos negócios da empresa, seu 
modelo comercial e às peculiaridades setoriais, este risco se encontra substancialmente 
mitigado. Risco de crédito: A Empresa restringe sua exposição a riscos de crédito pela 
análise criteriosa das capacidades financeiras, técnicas e comerciais de cada uma de suas 
contrapartes considerando, entre outros fatores, a situação financeira, experiência e 
reputação dos sócios e diretores e alavancagem operacional. A exposição a riscos de crédito 
é acompanhada de forma recorrente pela diretoria da Empresa. Valor justo dos contratos 
futuros de energia: Como descrito na nota explicativa n° 3.6, a Companhia opera no 
Ambiente de Contratação Livre (“ACL”) e firmou contratos de compra e venda de energia 
bilateralmente com as contrapartes. Estas transações resultaram em ganho e perda com o 
excedente de energia para a Empresa, que foi reconhecido pelo seu valor justo. A realização 
do valor justo, por meio da liquidação física dos contratos de venda e compra de energia, 
resultou em um ganho bruto de R$ 53.409 e R$ 48.469 líquido de Pis e Cofins, registrados na 
rubrica de “Instrumentos financeiros”, conforme demonstrado abaixo:
Valor justo dos contratos futuros de energia 2024
Ganho temporário - circulante 103.387
PIS e COFINS - circulante (9.563)
Ganho temporário líquido - Circulante 93.824
A Ganho temporário - não circulante 55.582
PIS e COFINS - não circulante (5.141)
Ganho temporário líquido - Não circulante 50.441
Perda temporária - circulante 92.771
PIS e COFINS - circulante (8.581)
Perda temporária líquido - Circulante 84.190
Perda temporária - não circulante 12.789
PIS e COFINS - não circulante (1.183)
Perda temporária líquido - Não circulante 11.606
Valor justo em aberto na data base 31 de dezembro de 2024 48.469
O resultado real dos instrumentos financeiros (contratos futuros) pode variar 
substancialmente, uma vez que as marcações desses contratos foram feitas considerando a 
data base 31/12/2024. A Empresa tem contratos futuros de energia com vencimento até 
dezembro de 2031.

2025 2026 em diante
Volume de energia (venda) MWh 2.170.141 1.261.654
Volume de energia (compra) MWh (2.137.165) (1.296.912)
Exposição líquida: Short/(long) MWh 32.975 (35.258)
Composição do Resultado de Instrumentos financeiros (contratos futuros) no exercício

2024
Resultado de contratos futuros - valor bruto 53.409
Pis/Cofins (4.940)
Resultado de contratos futuros - valor líquido 48.469
Resultado líquido de contratos futuros no exercício 48.469
Reversão do resultado líquido do exercício anterior (38.636)
Resultado do valor justo de contratos de energia. 9.833
Instrumentos financeiros por categoria valor de mercado e contábil: O CPC 40 determina 
que o os instrumentos financeiros sejam divulgados por categoria, permitindo que o usuário da 
demonstração contábil avalie a significância dos instrumentos financeiros para sua posição 
patrimonial e financeira para análise de desempenho:

Controladora Consolidado
Ativo 31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
Mensurados a valor justo 
  por meio do resultado
Ativos Financeiros - Ações 
  para negociação (BBCE) 10.648 10.648 10.648 10.648
Contratos Futuros a receber 144.264 94.150 144.264 94.456
Custo amortizado
Caixa e equivalentes de caixa 14.442 15.659 15.834 17.985
Clientes 89.651 48.351 90.042 49.096
Passivo
Mensurados a valor justo
  por meio do resultado
Contratos Futuros a receber 95.796 55.514 95.796 55.877
Custo amortizado
Fornecedores 89.842 39.614 88.913 39.980
Mensuração do valor justo: O CPC 40 determina uma hierarquia de três níveis para o valor 
justo descrevendo os três níveis de informações que devem ser utilizadas na mensuração ao 
valor justo: • Nível 1 - Preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e 
passivos idênticos; • Nível 2 - Inputs diferentes dos preços negociados em mercados ativos 
incluídos no Nível 1 que são observáveis para o ativo ou passivo, diretamente (como preços) 
ou indiretamente (derivados dos preços); • Nível 3 - Inputs para o ativo ou passivo que não 
são baseados em variáveis observáveis de mercado (inputs não observáveis). 
Os instrumentos financeiros da Empresa foram classificados como Nível 2. 20. Seguros e 
garantias: Em 31/12/2024, os compromissos por obrigações de compras de energia líquida 
(que não figuram nas demonstrações financeiras) garantidos por terceiros, são representados 
por data de vencimento, como segue:
Instituição 
Financeira

Modalidade 
da Garantia Objeto Valor

Vigência 
Final

Bradesco S.A Fiança Bancária Aquisição de Energia 137 31/01/2026
Bradesco S.A Fiança Bancária Aquisição de Energia 203 31/01/2026
Bradesco S.A Fiança Bancária Aquisição de Energia 228 31/01/2026
Bradesco S.A Fiança Bancária Aquisição de Energia 238 31/01/2026
Bradesco S.A Fiança Bancária Aquisição de Energia 2.785 31/01/2026
Bradesco S.A Fiança Bancária Aquisição de Energia 436 31/01/2026
Bradesco S.A Fiança Bancária Aquisição de Energia 210 31/01/2026
Bradesco S.A Fiança Bancária Aquisição de Energia 249 31/01/2026
Bradesco S.A Fiança Bancária Aquisição de Energia 239 31/01/2026
JNS Seguradora S.A Seguro Garantia Aquisição de Energia 718 31/01/2026
JNS Seguradora S.A Seguro Garantia Aquisição de Energia 699 31/01/2026

Total Afiançado 6.144

Aos Administradores e Acionistas da Nova Energia Comercializadora S.A. São Paulo - SP. 
Opinião sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas: Examinamos as 
demonstrações contábeis, individuais e consolidadas, da Nova Energia Comercializadora S.A. 
(“Companhia”), identificadas como controladora e consolidado, respectivamente, que 
compreendem o balanço patrimonial, individual e consolidado, em 31 de dezembro de 2024 e 
as respectivas demonstrações, individuais e consolidadas, do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das 
principais políticas contábeis. Em nossa opinião as demonstrações contábeis, individuais e 
consolidadas, acima referidas, apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira, individual e consolidada, da Nova Energia 
Comercializadora S.A. em 31 de dezembro de 2024, o desempenho, individual e consolidado, 
de suas operações e os seus fluxos de caixa, individuais e consolidados, para o exercício findo 
nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião 
sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas: Nossa auditoria foi 
conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com 
os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas 
normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), e cumprimos 

com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a 
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião sobre 
as demonstrações contábeis. Responsabilidades da Administração pelas demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas: A Administração é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações contábeis individuais e consolidadas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas estejam livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, a 
Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Companhia ou 
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento 
das operações. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável de 
que as demonstrações contábeis individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 
relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes 

existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos 
ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os 
riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada 
por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais 
riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar 
nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; • Obtemos 
entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia; • Avaliamos a 
adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela Administração; • Concluímos sobre a adequação do uso, 
pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências 
de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 
possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da 
Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em 

nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou 
incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se 
manter em continuidade operacional; • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o 
conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações 
contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível 
com o objetivo de apresentação adequada. •Obtemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente referente às informações financeiras das sociedades ou atividades de negócio do 
grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações contábeis consolidadas.
Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do grupo e, 
consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis pela 
governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e 
das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas 
nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 

São Paulo, 02 de abril de 2025. 
BDO RCS Auditores Independentes SS Ltda.
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Demonstração dos fluxos de caixa - Exercícios findos 
em 31/12/2024 e 2023 - (Valores expressos em milhares de reais)_____________________________________________________

    2024 2023    ____ ____
Lucro (Prejuízo) do exercício 46 (1)
Aumento (redução) nos passivos operacionais 5 -
Impostos e contribuições a recolher 5 -    ____ ____
Caixa (aplicado nas) atividades operacionais 51 (1)    ____ ____
Caixa líquido (aplicado nas) atividades 
 operacionais 51 (1)    ____ ____
Fluxos de caixa das atividades de investimento 797 -
Adiantamento para futuro aumento de capital 797 -    ____ ____
Caixa líquido (aplicado nas) atividades de 
 investimento 797 -    ____ ____
Fluxos de caixa das atividades de financiamento 9 1
Partes relacionadas 9 1    ____ ____
Caixa líquido (aplicado nas) das atividades de 
 financiamento 9 1    ____ ____
Aumento (redução) no caixa e equivalentes de caixa 857 -    ____ ____    ____ ____
Caixa e Equivalentes de caixa no final do exercício 857 -    ____ ____

Balanço Patrimonial Exercícios findos em 31/12/2024 e 2023 
(Valores expressos em milhares de reais)_____________________________________________________

Ativo 2024 2023___________________________________ _____ _____
Caixa e equivalentes de caixa 857 -
Total do ativo circulante 857 -     _____ _____
Total do Ativo 857 -    _____ _____    _____ _____

Passivo e PL 2024 2023___________________________________ _____ _____
Impostos e contribuições a recolher 5 -
Total do passivo circulante 5 -    _____ _____
Passivo com partes relacionadas  10 
Total do passivo não circulante 10 1
Capital social 797 -
Reservas 45 -
Prejuízos acumulados - (1)
Total do Patrimônio Líquido 842 (1)    _____ _____
Total do Passivo e PL 857 -    _____ _____    _____ _____

Demonstrações dos resultados Exercícios findos 
em 31/12/2024 e 2023 - (Valores expressos em milhares de reais)_____________________________________________________

    2024 2023    ____ ____
Receitas (despesas) operacionais (2) -
Gerais e administrativas (2) -    ____ ____
Lucro (prejuízo) antes do resultado financeiro 
 equivalência (2) -    ____ ____
Resultado financeiro 64 (1)
Receitas financeiras 65 -
Despesas financeiras (1) (1)    ____ ____
Lucro Antes de IRPJ e CSLL 61 (1)    ____ ____
Imposto de renda e contribuição social (15) -    ____ ____
Lucro (Prejuízo) do exercício 46 (1)    ____ ____    ____ ____

Demonstração das mutações do Patrimônio Líquido
Exercícios findos em 31/12/2024 e 2023
(Valores expressos em milhares de reais)_____________________________________________________

      Pre-
     Reserva juízos Patri-
    Capital de acumu- mônio
    social capital lados Líquido    ______ _______ _______ _______
Lucro ou Prejuízo do exercício - - (1) (1)    ______ _______ _______ _______
Saldo em 31/12/2023 - - (1) (1)    ______ _______ _______ _______
Aumento de Capital 797 - - 797
Lucro ou Prejuízo do exercício - - 46 46    ______ _______ _______ _______
Saldo em 31/12/2024 797 - 45 842    ______ _______ _______ _______    ______ _______ _______ _______

Demonstrações dos resultados abrangentes 
 Exercícios findos em 31/12/2024 e 2023
(Valores expressos em milhares de reais)_____________________________________________________

    2024 2023    ____ ____
Lucro ou Prejuízo do exercício 46 (1)
Outros resultados abrangentes - -    ____ ____
Total do resultado abrangente do exercício 46 (1)    ____ ____    ____ ____

As Demonstrações Financeiras completas encontram-se 
disponíveis na sede da Companhia.

Aos 24/03/2025, às 9 horas, em sua sede social na rua José Leite, 40, Jardim Bongiovani, em Presidente 
Prudente/SP, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária os acionistas da Usina Alto Alegre S.A. – Açúcar e 
Álcool, ficando dispensada a formalidade da convocação, tendo em vista a presença de acionistas representan-
do a totalidade do Capital Social, nos termos que faculta os artigos 124, § 4º e 133, § 4º, da Lei 6404/76, confor-
me foi constatado pelas assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas e pela prova que fizeram da ti-
tularidade das ações exibidas. Assumindo a presidência da mesa, como determina o Estatuto Social, o senhor 
José Francisco Malheiro Junqueira Figueiredo, Diretor Superintendente, convidou a mim Carlos Alberto Lanza, 
para secretariar os trabalhos, ficando assim composta a mesa. Inicialmente determinou o senhor Presidente 
que se fizesse a leitura da seguinte ordem do dia: 1) Proposta da diretoria para aumento de capital e consequen-
te alteração do artigo 5º do Estatuto Social; 2) Alteração do artigo 11 do Estatuto Social; 3) Deliberar e votar a 
proposta da diretoria sobre a consolidação do Estatuto Social; e 4) Outros assuntos de interesse da sociedade. 
Finda a leitura, o senhor Presidente deu início aos trabalhos, e atendendo ao ITEM 1, ensejo em que o senhor 
Presidente informou ao plenário que se fazia portador da proposta da diretoria para elevação do capital social 
cujo inteiro teor é o seguinte: Senhores acionistas. Esta diretoria, tendo em conta os interesses da sociedade, 
propõe a elevação do Capital Social de R$ 1.200.000.000,00 para R$ 1.650.000.000,00 mediante transferência 
da conta de Lucros Retidos no valor de R$ 450.000.000,00. Ficando desta forma alterado o Capítulo II do 
Estatuto Social, cujo artigo 5º passará a ter a seguinte redação: “Artigo 5º O Capital Social é de R$ 
1.650.000.000,00 dividido em 30.252.737 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, endossáveis à op-
ção do acionista e indivisíveis em relação à sociedade. §único As despesas de conversões, desdobramentos ou 
agrupamentos de ações correrão por conta dos acionistas solicitantes”. Presidente Prudente/SP., 24/03/2025. 
aa José Francisco Malheiro Junqueira Figueiredo e Carlos Alberto Lanza. Finda a leitura, a proposta foi imediata-
mente colocada em discussão. Após debatê-la, o plenário, por unanimidade e sem restrições, aprovou a eleva-
ção do capital social para R$ 1.650.000.000,00 nos termos propostos, bem como a alteração do artigo 5º do 
Estatuto Social, que passa a viger com a redação supra. Em atendimento ao ITEM 2 ficou deliberado por unani-
midade de votos que se proceda a alteração do artigo 11 do Estatuto Social que passará a ter a seguinte redação: 
“Artigo 11 A diretoria, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro deste artigo, terá amplos poderes de admi-
nistração, cabendo-lhe com a assinatura em conjunto de dois diretores: a) adquirir e alienar bens móveis, assi-
nando os contratos necessários, públicos ou particulares, e outros documentos assemelhados que envolvam 
responsabilidade social; b) celebrar contratos em geral, de qualquer natureza, inclusive para contrair emprésti-
mos em nome da sociedade dando as garantias que se fizerem necessárias; c) sacar e endossar promissórias, 
aceitar letras de câmbio, firmar compromissos, acordos e outros documentos assemelhados que envolvam res-
ponsabilidade social; d) emitir e endossar cheques contra estabelecimentos de crédito para pagamento de con-
tas ou suprimento de caixa; e) levantar valores junto às instituições financeiras, quaisquer que sejam as suas 
origens; f) confessar dívidas, renunciar ou transigir direitos, praticar enfim todo e qualquer ato que envolva 
responsabilidade social. §1º Para alienação de bens imóveis da sociedade, ou a constituição de garantia real 
sobre eles, será necessária a assinatura conjunta do diretor presidente e do diretor superintendente. §2º Para 
aquisição de bens imóveis será necessária a assinatura conjunta do diretor superintendente e outro diretor. §3º 
O Diretor de Relações com o Mercado terá seus poderes limitados à representação da sociedade perante órgãos 
públicos do Poder Legislativo e do Poder Executivo, sejam federais, estaduais, municipais, do Distrito Federal e 
respectivas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista, bem como junto a enti-
dades de classe, sindicatos e associações, podendo, no exercício dessas atribuições, ser indicado pela sociedade, 
para integrar a diretoria destas últimas entidades, cabendo-lhe, ainda, assinar documentos, fazer requerimen-
tos, acompanhar processos, requerer e retirar certidões ou outros documentos de interesse da sociedade.”. 
Passando-se ao ITEM 3 o senhor presidente determinou a leitura da consolidação do Estatuto Social, cujo teor 
compõe o anexo (Anexo I), que é parte integrante desta ata. Finda a leitura da minuta consolidada do Estatuto 
Social da sociedade, o Sr. Presidente pôs em discussão o referido Estatuto. Após os debates, foi posto em vota-
ção tendo recebido integral e unânime aprovação. A seguir, passou-se a discussão do ITEM 4, o senhor 
Presidente deixou a palavra livre, e como dela ninguém quisesse fazer uso, deu por encerrada a Assembleia, 
declarando que em todas as deliberações e votações foram rigorosamente observadas as abstenções legais, e 
autorizou a suspensão da sessão pelo tempo necessário a lavratura da presente ata no livro próprio. Reaberta a 
sessão foi a mesma ata lida e aprovada, assinando-a todos os presentes. Presidente Prudente, 24/03/2025. 
Presidente da Mesa: José Francisco Malheiro Junqueira Figueiredo; Secretário: Carlos Alberto Lanza; Acionistas: 
Companhia Agrícola e Pecuária Lincoln Junqueira, representada pelo seu Diretor Superintendente José Francisco 
Malheiro Junqueira Figueiredo, JLV Participações S.A., representada pelo seu Diretor Presidente José Francisco 
Malheiro Junqueira Figueiredo, L.A.M Holding Ltda., representada pelo seu Sócio Luiz Octávio Junqueira 
Figueiredo e BPG Holding Ltda., representada pelo seu Sócio Paulo Roberto de Almeida Gouveia. Declaramos 
estar conforme o original. Jucesp nº 117.374/25-8 em sessão de 03/04/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário 
Geral. Anexo I - Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Fins e Duração: Artigo 1° A sociedade, sob a 
denominação de Usina Alto Alegre S.A. – Açúcar e Álcool, está constituída sob a forma de sociedade anônima 
e rege-se por este Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º A sociedade tem sede e foro jurídico 
no município de Presidente Prudente/SP, na Rua José Leite, 40, Jardim Bongiovani, podendo, por deliberação da 
diretoria, abrir, manter e extinguir filiais, sucursais, depósitos, escritórios e armazéns em qualquer parte do 
território nacional, observadas as formalidades legais. Artigo 3° A sociedade tem por objeto social a exploração, 
produção, industrialização, comércio, importação e exportação de produtos da agricultura e da pecuária em 
geral, bem como a cultura e industrialização da cana-de-açúcar, a produção, comercialização, importação e ex-
portação de açúcar, álcool e outros subprodutos e, ainda, a geração, cogeração e comercialização de energia 
elétrica resultante do processamento do bagaço de cana-de-açúcar e outras fontes alternativas, podendo, tam-
bém, dedicar-se a quaisquer operações que, direta ou indiretamente, estejam ligadas a estas atividades. §único 
A sociedade poderá desempenhar as atividades previstas no caput deste artigo por seus próprios meios ou pela 
participação acionária em outras sociedades, em consórcios e mediante empreendimentos conjuntos com ou-
tras sociedades. Artigo 4° A sociedade terá duração por tempo indeterminado, encerrando suas atividades com 
a observância das disposições legais e estatutárias. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5º O Capital Social 
é de R$ 1.650.000.000,00 dividido em 30.252.737 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, endossáveis 
à opção do acionista e indivisíveis em relação à sociedade. §único As despesas de conversões, desdobramentos 
ou agrupamentos de ações correrão por conta dos acionistas solicitantes. Artigo 6º Cada ação ordinária terá 
direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Artigo 7º A sociedade poderá emitir títulos múltiplos 
de ações ou cautelas que os representem, observadas as disposições legais. §único As ações, títulos múltiplos 
ou cautelas que as representem serão assinados pelo diretor superintendente, em conjunto com qualquer outro 
diretor. Artigo 8° As ações representativas do capital social não podem ser cedidas ou transferidas a estranhos 
sem o consentimento expresso da sociedade, cabendo preferência aos seus acionistas, na proporção das ações 
que possuem. §1º O acionista interessado em promover a cessão ou transferência de suas ações comunicará sua 
intenção à sociedade por escrito, na pessoa de um dos diretores, indicando as condições da operação, para que 
a diretoria consulte os demais acionistas sobre o exercício de preferência que lhes cabe, o que será feito por 
carta simples com recebimento pessoal, ou outra forma, a critério da diretoria, desde que comprovado o efetivo 
recebimento da comunicação. §2º Cada acionista terá o prazo improrrogável de 30 dias para se manifestar, ex-
pressamente e por escrito, perante a diretoria da sociedade, se tem ou não interesse na aquisição das ações 
ofertadas, provada essa manifestação mediante entrega do comunicado a qualquer diretor da sociedade. §3º 
Transfere-se a qualquer acionista, que tenha manifestado seu interesse, a preferência que, por qualquer motivo, 
não tenha sido exercida, ou tenha sido renunciada, por qualquer acionista, sempre com o objetivo de manter o 
mesmo corpo associativo, sem a introdução de estranhos na sociedade. §4º A diretoria da sociedade, após as 
providências dos parágrafos anteriores, marcará data para que as partes compareçam à sua sede social para a 
concretização das operações de cessão ou transferência das ações, que só terão validade perante a sociedade 
se constarem dos livros sociais desta e desde que manifeste à sociedade, por intermédio de qualquer de seus 

USINA ALTO ALEGRE S.A. – AÇÚCAR E ÁLCOOL
C.N.P.J. 48.295.562/0001-36 - NIRE 35300142969

ATA DA 41ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
diretores, aquiescência na operação, que não poderá ser negada se observadas as condições deste artigo e de 
seus parágrafos. Capítulo III - Administração da Sociedade: Artigo 9° A sociedade será administrada por uma 
diretoria composta de 9 (nove) membros, acionistas ou não, residentes no país, eleita e empossada pela 
Assembleia Geral, cujos cargos são os seguintes: (a) Diretor Presidente; (b) Diretor Superintendente; (c) Diretor 
Vice-presidente; (d) Diretor Administrativo Financeiro; (e) Diretor de Controladoria; (f) Diretor Agroindustrial; 
(g) Diretor de Relações com o Mercado; (h) Diretor de Produção e (i) Diretor Comercial. §1º A posse da diretoria 
se dará com a assinatura do respectivo termo lavrado no livro de Atas de Reuniões da Diretoria e seu mandato 
será fixado pelo período de 03 anos, permitida a reeleição. §2º Vencido o mandato, os diretores permanecerão 
em seus cargos até a posse dos novos diretores eleitos. §3º No caso de demissão, ausência temporária ou 
quaisquer impedimentos, os diretores se substituirão entre si, acumulando as funções do diretor vacante, até 
que seja eleito o substituto e empossado na forma deste Estatuto. §4º A remuneração dos diretores acionistas, 
por não manterem relação de emprego com a sociedade, será fixada pela Assembleia Geral que os eleger. §5º A 
Assembleia Geral poderá, do lucro líquido apurado em balanço, deduzir percentagem a ser atribuída a diretores. 
Artigo 10 A diretoria reunir-se-á sempre que for convocada pelo diretor presidente ou diretor superintendente, 
cujo quórum de deliberação será o de maioria de votos, sendo presidida por aquele que a convocar, cabendo-
-lhe, no caso de empate, o voto de qualidade, além do seu voto de diretor. §único - O diretor presidente ou o 
diretor superintendente, discordando da deliberação da diretoria, poderá vetar o ato, submetendo-o em segui-
da, à apreciação da Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim. Artigo 11 A dire-
toria, ressalvado o disposto no parágrafo segundo deste artigo, terá amplos poderes de administração, caben-
do-lhe com a assinatura em conjunto de dois diretores: a) adquirir e alienar bens móveis, assinando os contratos 
necessários, públicos ou particulares, e outros documentos assemelhados que envolvam responsabilidade so-
cial; b) celebrar contratos em geral, de qualquer natureza, inclusive para contrair empréstimos em nome da 
sociedade dando as garantias que se fizerem necessárias; c) sacar e endossar promissórias, aceitar letras de 
câmbio, firmar compromissos, acordos e outros documentos assemelhados que envolvam responsabilidade 
social; d) emitir e endossar cheques contra estabelecimentos de crédito para pagamento de contas ou supri-
mento de caixa; e) levantar valores junto às instituições financeiras, quaisquer que sejam as suas origens; f) 
confessar dívidas, renunciar ou transigir direitos, praticar enfim todo e qualquer ato que envolva responsabili-
dade social. §1º Para alienação de bens imóveis da sociedade, ou a constituição de garantia real sobre eles, será 
necessária a assinatura conjunta do diretor presidente e do diretor superintendente. §2º Para aquisição de bens 
imóveis será necessária a assinatura conjunta do diretor superintendente e outro diretor. §3º O Diretor de 
Relações com o Mercado terá seus poderes limitados à representação da sociedade perante órgãos públicos do 
Poder Legislativo e do Poder Executivo, sejam federais, estaduais, municipais, do Distrito Federal e respectivas 
autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista, bem como junto a entidades de 
classe, sindicatos e associações, podendo, no exercício dessas atribuições, ser indicado pela sociedade, para 
integrar a diretoria destas últimas entidades, cabendo-lhe, ainda, assinar documentos, fazer requerimentos, 
acompanhar processos, requerer e retirar certidões ou outros documentos de interesse da sociedade. Artigo 12 
Poderá a sociedade, com a assinatura do diretor presidente e do diretor superintendente, constituir procurador 
“ad negotia” para a prática de atos privativos da diretoria e outros necessários à consecução dos objetivos so-
ciais, para o que deverão constar do respectivo mandato poderes expressos. As procurações “ad negotia” não 
poderão ser substabelecidas e não devem ultrapassar o termo normal do mandato dos diretores que, no respec-
tivo instrumento, representaram a sociedade. §único – Poderá a sociedade com a assinatura de dois diretores 
constituir procurador para a prática de atos relativos a importação ou exportação. Artigo 13 Poderão ser prati-
cados mediante a participação ou a assinatura de apenas um diretor ou um procurador, constituído pela socie-
dade nos termos estabelecidos no artigo 12, os atos da administração da sociedade relacionados a seguir: a) 
outorga de procuração “ad judicia”; b) recebimento de citações, intimações e notificações; c) representação da 
sociedade em juízo, inclusive prestando depoimentos pessoais em nome da pessoa jurídica; d) endosso de 
cheques recebidos de terceiros unicamente para fins de depósitos em estabelecimentos bancários nas contas 
da sociedade; e) assinatura de duplicatas, recibos, cartas, memorandos, pedidos de verificação de saldos e re-
quisição de cheques junto às instituições bancárias e outros documentos assemelhados; f) endosso em dupli-
catas ou recibos a favor de instituições financeiras, para fins de desconto, caução, garantia ou simples cobrança; 
g) representação da sociedade junto a repartições públicas, entidades paraestatais, autarquias e órgãos asse-
melhados federais, estaduais e municipais; h) assinatura de contratos de trabalho, carteiras profissionais, avi-
sos de férias e todo e qualquer documento relacionado aos empregados da empresa; i) assinatura de termos 
de abertura em livros para fins de registro nos órgãos competentes. Artigo 14 É expressamente vedada à dire-
toria, ou a qualquer dos seus membros, a prática de atos de liberalidade à custa da sociedade, inclusive a 
concessão de avais, abonos, fianças, ou endossos em negócios alheios ou estranhos à sociedade, sendo permi-
tidos tais atos apenas com relação às sociedades controladoras e às pessoas jurídicas que também estiverem 
sob controle destas (sociedades controladoras), além das sociedades controladas, ou coligadas, ou interligadas 
a esta sociedade nos termos da legislação vigente. Capítulo IV - Conselho Fiscal: Artigo 15 O Conselho Fiscal da 
sociedade, de funcionamento não permanente, será composto de três membros efetivos e de igual número de 
suplentes, a serem eleitos pela Assembleia Geral que decidir sua instalação, dentre acionistas ou não, brasilei-
ros, residentes no país, com observância das prescrições legais, facultada a reeleição. §1º Os membros efetivos 
do Conselho Fiscal ou os suplentes em exercício perceberão a remuneração que for fixada pela Assembleia 
Geral que os eleger e determinar a instalação e funcionamento do órgão, respeitado o mínimo estabelecido no 
§ 3º do artigo 162, da Lei n°. 6404, de 15/12/1976. §2º O Conselho Fiscal somente será instalado a pedido dos 
acionistas, obedecidas as determinações legais, caso em que, cada período de seu funcionamento terminará 
na primeira Assembleia Geral Ordinária que for realizada após a sua instalação.  Capítulo V - Assembleia Geral: 
Artigo 16 - A Assembleia Geral será convocada pelo diretor presidente, por qualquer diretor ou acionista nos 
casos previstos em lei, ou ainda pelo Conselho Fiscal, quando em funcionamento. Artigo 17 A Assembleia Geral 
será presidida pelo diretor presidente ou pelo diretor superintendente, ou por um acionista indicado pelos 
presentes, o qual escolherá o seu secretário para composição da mesa. §1º As deliberações da Assembleia 
Geral, ressalvadas as exceções, previstas em lei, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se compu-
tando os votos em branco. §2º Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações. Artigo 18 A 
Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á anualmente, nos (04) quatro primeiros meses seguintes ao término do 
exercício social e a Assembleia Geral Extraordinária sempre que for necessário, podendo inclusive, ambas se 
realizarem concomitantemente. Artigo 19 Respeitadas as formalidades legais, será considerada regular a 
Assembleia Geral na qual comparecerem todos os acionistas. Capítulo VI - Exercício Social, Lucros e sua 
Distribuição: Artigo 20 - O exercício social inicia-se em 1°/04 de um ano e termina em 31/03 do ano seguinte, 
quando será levantado um balanço geral, apurados os lucros ou prejuízos, elaborada a demonstração do resul-
tado do exercício, demonstração das mutações do patrimônio líquido e a demonstração dos fluxos de caixa. 
Artigo 21 Do lucro líquido apurado, após feitas as deduções, amortizações e provisões permitidas por lei, de-
duzir-se-á: a) 5% para constituição da Reserva Legal, até que o seu montante atinja 20% do capital social, com 
a faculdade de a sociedade dispor da prescrição contida no § 1º do artigo 193 da Lei n° 6404/76; b) 25% de 
dividendos aos acionistas, que dependerá de aprovação pela Assembleia Geral; c) o saldo remanescente será 
destinado, conforme deliberação da Assembleia Geral Ordinária, podendo destinar-se à constituição de outras 
reservas ou retenções, mediante deliberação da Assembleia Geral. Artigo 22 - Os dividendos não reclamados 
dentro do prazo de 5 anos, contados a partir da Assembleia Geral que deliberar a distribuição, reverterão em 
favor da sociedade, mediante incorporação à reserva legal. Capítulo VII - Liquidação da Sociedade: Artigo 23 A 
sociedade entrará em liquidação nos casos e pelo modo previstos em lei, ou ainda de acordo com o que fixar a 
Assembleia Geral. §1º Sendo a liquidação fixada em Assembleia Geral, esta deverá eleger e nomear o liquidante. 
§2º Caso ainda não esteja instalado o Conselho Fiscal, a Assembleia Geral o elegerá e fixar-lhe-á a remuneração 
no período de liquidação. Capítulo VIII - Disposições Gerais e Transitórias: Artigo 24 Os casos omissos no pre-
sente estatuto serão regidos pela legislação vigente. 

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 677F-0335-E0E5-0A35.
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

1. Informações gerais: Fundada em 01 de dezembro de 2006, a RCCM Participações S.A. (a 
“Companhia”) é uma sociedade anônima de capital fechado com sede na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, Brasil, Alameda Gabriel Monteiro da Silva, 2.143, Sala 1, Jardim América, 
CEP 01441-001, controladora direta das empresas Buddemeyer S.A. e da Budelar S.R.L., e 
controladora indireta da Buddemeyer Acabamento Têxtil Ltda. A Companhia tem como atividade 
preponderante a participação em outras sociedades, sendo que essas possuem como principais 
operações a industrialização e o comércio de produtos têxteis. Fabrica e vende toalhas, roupões e 
roupa de cama para o comércio. A Companhia mantém operações no Brasil e seus produtos estão 
presentes também no Mercosul, Europa e EUA. Transações societárias relevantes: Em 1º de 
março de 2024, a Buddemeyer S.A. cedeu e transferiu, de forma onerosa, a totalidade das quotas 
que possuía na Espalma Comércio e Representações Textil e Fomento Comercial. Ltda., totalizando 
(setenta e quatro mil, quinhentas e cinquenta e duas) quotas representativas do capital social, com 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada. O montante total da transação foi de R$ 74.552,00 (setenta 
e quatro mil, quinhentos e cinquenta e dois reais), transferido à Alto Vale do Rio Negro Participações 
S.A. Com essa operação, a Buddemeyer S.A. deixa de exercer o controle sobre a Espalma 
Comércio e Representações Textil e Fomento Comercial Ltda. 2. Políticas contábeis materiais: 
2.1 Bases para preparação das demonstrações financeiras: As demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, com observância aos pronunciamentos, as orientações e as interpretações emitidas pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC). As demonstrações financeiras foram preparadas utilizando o custo histórico como base de 
valor, exceto pela valorização de certos ativos e passivos como instrumentos financeiros, os quais 
são mensurados pelo valor justo. Não houve mudanças nas políticas contábeis da Companhia em 
relação às políticas aplicadas na preparação das demonstrações financeiras do exercício findo em 
31 de dezembro de 2023. Todos os pronunciamentos em vigor na data de elaboração das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram aplicados pela Companhia. 
A preparação das demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis e 
julgamento da Administração da Companhia, sendo as mais relevantes divulgadas na Nota 
Explicativa nº 3. Alguns valores do período correspondente, de 31 de dezembro de 2023, 
foram reclassificados no ativo circulante, na nota explicativa 4. Caixa e equivalente de caixa, 
para melhor representação e comparabilidade em relação aos saldos de 31 de dezembro de 2024, 
a administração considerou que os valores são irrelevantes para fins de reapresentação. 
Adicionalmente, a Companhia considerou as orientações emanadas da Orientação Técnica OCPC 
07, emitida pelo CPC em novembro de 2014, na preparação das suas demonstrações financeiras. 
Desta forma, as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras estão sendo 
evidenciadas, e correspondem às utilizadas pela Administração na sua gestão. A conclusão das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Companhia para o exercício findo em 31 
de dezembro de 2024 foi autorizada em reunião de diretoria realizada em 04 de abril de 2025. 
2.2 Base de consolidação: As demonstrações financeiras consolidadas são compostas pelas 
demonstrações financeiras da RCCM Participações S.A. e suas controladas em 31 de dezembro de 
2024 e 2023, apresentadas a seguir: 

% participação
País sede Relação 31/12/2024 31/12/2023

Buddemeyer S.A. Brasil Controle direto 99,99% 99,99%
Budelar S.R.L. Paraguai Controle direto 50,00% 50,00%
Buddemeyer Acabamento Têxtil Ltda. Brasil Controle indireto 99,99% 99,99%
As controladas são integralmente consolidadas a partir da data de aquisição, sendo esta, a data na 
qual a RCCM Participações S.A. obtém controle, e continuam a ser consolidadas até a data em que 
esse controle deixe de existir. Os critérios adotados na consolidação são aqueles previstos pela CPC 
36 - (R3) Demonstrações Consolidadas, dos quais destacamos os seguintes: • As demonstrações 
financeiras das controladas são elaboradas para o mesmo período de divulgação que o da 
controladora, utilizando políticas contábeis consistentes e padronizadas com o propósito de 
apresentação, classificação e mensuração uniformes. • Todos os saldos intragrupo, receitas e 
despesas e ganhos e perdas não realizados, oriundos de transações intragrupo, são eliminados por 
completo. • Uma mudança na participação sobre uma controlada que não resulta em perda de 
controle é contabilizada como uma transação entre acionistas, no patrimônio líquido. • O resultado 
do exercício e cada componente dos outros resultados abrangentes são atribuídos aos proprietários 
da controladora e à participação dos não controladores. Perdas são atribuídas à participação de não 
controladores, mesmo que resultem em um saldo negativo. Destaque da participação dos acionistas 
não controladores no patrimônio líquido e no lucro do exercício respectivamente, no balanço 
patrimonial e na demonstração do resultado do exercício. 2.3 Investimentos: Os investimentos em 
controladas e coligadas são avaliados por equivalência patrimonial, conforme CPC18 (R2), para fins 
de preparação das demonstrações financeiras da controladora. Este investimento é deduzido de 
provisão para perda por redução ao valor recuperável, quando aplicável. 2.4 Classificação de itens 
circulantes e não circulantes: No balanço patrimonial, ativos e obrigações vincendas ou com 
expectativa de realização dentro dos próximos 12 meses são classificados como itens circulantes e 
aqueles com vencimento ou com expectativa de realização superior a 12 meses são classificados 
como itens não circulantes. 2.5 Conversão de saldos denominados em moeda estrangeira: 
As demonstrações financeiras são mensuradas e estão apresentadas em Reais (R$), moeda 
funcional da Companhia e de suas controladas, nas quais são realizadas suas operações. As 
transações em moeda estrangeira são inicialmente registradas à taxa de câmbio da moeda funcional 
em vigor na data da transação. Os ativos e passivos monetários denominados em moeda 
estrangeira são convertidos à taxa de câmbio da moeda funcional em vigor na data do balanço, 
sendo os ganhos e perdas resultantes da atualização reconhecidos como receitas ou despesas 
financeiras na demonstração do resultado. 2.6 Instrumentos financeiros - reconhecimento inicial 
e mensuração subsequente: A Companhia classifica seus ativos financeiros como 
subsequentemente mensurados ao custo amortizado, ao valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes ou ao valor justo por meio do resultado. A classificação depende da finalidade para a 
qual os ativos financeiros foram adquiridos. A  Administração determina a classificação de seus 
ativos financeiros no reconhecimento inicial. a. Ativos financeiros mensurados ao custo amortizado: 
São ativos financeiros mantidos dentro do modelo de negócios cujo objetivo seja mantê-los para 
recebimentos de fluxos de caixa contratuais. Os termos contratuais dos ativos financeiros tiveram 
origem, em datas especificadas, a fluxos de caixa que constituam, exclusivamente, pagamentos de 
principal e juros sobre o valor do principal em aberto. b. Ativos financeiros mensurados ao valor justo 
por meio de outros resultados abrangentes: São ativos financeiros mantidos dentro de modelo de 
negócios cujo objetivo seja atingido tanto pelo recebimento de fluxos de caixa contratuais quanto 
pela venda de ativos financeiros, e que os termos contratuais do ativo financeiro tiverem origem, 
em datas especificadas, a fluxos de caixa que constituam exclusivamente pagamentos de principal 
e juros sobre o valor do principal em aberto. c. Ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio 
do resultado: Os ativos financeiros são mensurados ao valor justo por meio do resultado, a menos 
que sejam mensurados ao custo amortizado ou ao valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes. Um ativo financeiro é classificado nessa categoria se foi adquirido, principalmente, 
para fins de venda no curto prazo. Os ativos financeiros dessa categoria são classificados como 
ativos circulantes. Reconhecimento e mensuração: As compras e as vendas regulares de ativos 
financeiros são reconhecidas na data de negociação-data na qual a Companhia se compromete a 
comprar ou vender o ativo. Os investimentos são, inicialmente, reconhecidos pelo valor justo. Todos 
os outros ativos financeiros (incluindo os ativos designados pelo valor justo por meio do resultado) 
são reconhecidos inicialmente na data da negociação na qual a Companhia se torna uma das partes 
das disposições contratuais do instrumento. Os ativos financeiros são baixados quando os direitos 
de receber fluxos de caixa dos investimentos tenham vencido ou tenham sido transferidos; neste 
último caso, desde que a Companhia tenha transferido, significativamente, todos os riscos e os 
benefícios da propriedade. Os ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado 
são subsequentemente, contabilizados pelo valor justo. Os empréstimos e recebíveis são 
contabilizados pelo custo amortizado, usando o método da taxa de juros efetiva. Os ganhos ou as 
perdas decorrentes de variações no valor justo de ativos financeiros mensurados ao valor justo 
através do resultado são apresentados na demonstração do resultado no período em que ocorrem. 
Desreconhecimento (baixa) dos instrumentos financeiros: Um instrumento financeiro é baixado 
quando: • Os direitos de receber fluxos de caixa do ativo financeiro expirarem; • Transferiu os seus 
direitos de receber fluxos de caixa do ativo financeiro ou assumiu uma obrigação de pagar 
integralmente os fluxos de caixa recebidos, sem demora significativa, a um terceiro por força de um 
acordo de “repasse”; e (a) transferiu substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo, ou (b) 
não transferiu nem reteve substancialmente todos os riscos e benefícios relativos ao ativo, mas 
transferiu o controle sobre o ativo. • Um passivo financeiro é baixado quando a obrigação for 
revogada, cancelada ou expirar. Quando um passivo financeiro existente for substituído por outro do 
mesmo mutuante com termos substancialmente diferentes, ou os termos de um passivo existente 
forem significativamente alterados, essa substituição ou alteração é tratada como baixa do passivo 
original e reconhecimento de um novo passivo, sendo a diferença nos correspondentes valores 
contábeis reconhecido na demonstração do resultado. 2.7 Ajuste a valor presente: Os ativos e 
passivos monetários de longo prazo são atualizados monetariamente e, portanto, estão ajustados 
pelo seu valor presente. O ajuste a valor presente de ativos e passivos monetários de curto prazo é 
calculado, e somente registrado, se considerado relevante em relação às demonstrações financeiras 
tomadas em conjunto. Para fins de registro e determinação de relevância, o ajuste a valor presente 
é calculado levando em consideração os fluxos de caixa contratuais e a taxa de juros explícita, e em 
certos casos implícita, dos respectivos ativos e passivos. Com base nas análises efetuadas e na 
melhor estimativa da Administração, o Grupo concluiu que o ajuste a valor presente de ativos e 
passivos monetários circulantes é irrelevante em relação às demonstrações financeiras tomadas em 
conjunto e, dessa forma, não registrou ajuste. 2.8 Perda por redução ao valor recuperável de 
ativos não financeiros: Os ativos que têm uma vida útil indefinida, não estão sujeitos à amortização 
e são testados anualmente para a verificação de impairment. Os ativos que estão sujeitos à 
depreciação ou amortização são revisados para a verificação de impairment sempre que eventos ou 
mudanças nas circunstâncias indicarem que o valor contábil pode não ser recuperável. Uma perda 
por impairment é reconhecida pelo valor ao qual o valor contábil do ativo excede seu valor 
recuperável. Este último é o valor mais alto entre o valor justo de um ativo menos os custos de venda 
e o valor em uso. Para fins de avaliação do impairment, os ativos são agrupados nos níveis mais 
baixos para os quais existam fluxos de caixa identificáveis separadamente (Unidades Geradoras de 
Caixa - UGCs). Os ativos não financeiros, exceto o ágio, que tenham sofrido impairment, são 
revisados para a análise de uma possível reversão do impairment na data de apresentação das 
demonstrações financeiras. A Administração revisa anualmente o valor contábil líquido dos ativos 
com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou 
tecnológicas que possam indicar deterioração ou perda de seu valor recuperável. Sendo tais 
evidências identificadas e tendo o valor contábil líquido excedido o valor recuperável, é constituída 
provisão para desvalorização ajustando o valor contábil líquido ao valor recuperável. Durante os 
exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023, a Companhia não verificou a existência de 
indicadores de que determinados ativos poderiam estar acima do valor recuperável e, 
consequentemente, nenhuma provisão para perda de valor recuperável foi registrada. 2.9 Caixa e 
equivalentes de caixa: Os equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de atender a 
compromissos de caixa de curto prazo, e não para investimento ou outros fins. Considera-se 
equivalente de caixa uma aplicação financeira de conversibilidade imediata em um montante 
conhecido de caixa e estando sujeita a um insignificante risco de mudança de valor. Por conseguinte, 
um investimento, normalmente, se qualifica como equivalente de caixa quando tem vencimento de 
curto prazo; por exemplo, três meses ou menos, a contar da data da contratação. 2.10 Contas a 
receber de clientes: As contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber de 
clientes pela venda de mercadorias ou prestação de serviços no decurso normal das atividades da 
Companhia. As contas a receber de clientes são registradas pelo valor faturado, ajustado ao valor 
presente quando aplicável, incluindo os respectivos impostos diretos de responsabilidade tributária 
da Companhia, menos os impostos retidos na fonte, os quais são considerados créditos tributários. 
Se o prazo de recebimento é equivalente a um ano ou menos, estão classificadas no ativo circulante. 
Caso contrário, estão apresentadas no ativo não circulante. A provisão para créditos de liquidação 
duvidosa está apresentada como redução das contas a receber de clientes e constituída em 
montante considerado suficiente pela Administração para fazer face a eventuais perdas na 

realização das contas a receber, e teve como critério a análise individual dos saldos de clientes com 
risco de inadimplência. 2.11 Estoques: Os estoques estão registrados pelo menor valor entre o 
custo e o valor líquido realizável. O custo é determinado usando o método do custo médio. O custo 
dos produtos acabados e em elaboração compreende o custo das matérias primas, mão-de-obra e 
outros custos indiretos relacionados à produção baseados na ocupação normal da capacidade e não 
inclui o custo de empréstimos e financiamentos. As provisões de estoques para realização (redução 
a valor de mercado) e para estoques de baixo giro e/ou obsoletos são constituídas quando 
considerados necessários pela Administração. O valor realizável líquido corresponde ao preço de 
venda no curso normal dos negócios, menos os custos estimados de conclusão e os custos 
estimados necessários para a realização da venda. 2.12 Imobilizado: O custo de aquisição 
registrado no imobilizado está líquido dos tributos recuperáveis, e a contrapartida está registrada em 
impostos a recuperar. Os custos subsequentes são incluídos no valor contábil do ativo ou 
reconhecidos como um ativo separado, conforme apropriado, somente quando for provável que 
fluam benefícios econômicos futuros associados ao item e que o custo do item possa ser mensurado 
com segurança. O valor contábil de itens ou peças substituídas é baixado. Todos os outros reparos 
e manutenções são lançados em contrapartida ao resultado do exercício, quando incorridos. 
Os bens são apresentados ao custo, líquido de depreciação acumulada e/ou perdas acumuladas por 
redução ao valor recuperável, se for o caso. Um item de imobilizado é baixado quando vendido ou 
quando nenhum benefício econômico futuro for esperado do seu uso ou venda. Eventual ganho ou 
perda resultante da baixa do ativo (calculado como sendo a diferença entre o valor líquido da venda 
e o valor contábil do ativo) são incluídos na demonstração do resultado no exercício em que o ativo 
for baixado. Os terrenos não são depreciados. A depreciação de outros ativos é calculada usando o 
método linear durante a vida útil estimada desses ativos, como segue:
Grupo patrimonial Prazo
Edificações 33 anos
Instalações 10 anos
Máquinas e equipamentos 5 a 20 anos
Móveis e utensílios 10 anos
Veículos 5 anos
O valor residual e vida útil dos ativos e os métodos de depreciação são revistos no encerramento de 
cada exercício, e ajustados de forma prospectiva, quando for o caso. 2.13 Intangível: Os ativos 
intangíveis da Companhia são representados por licenças de softwares e contratos de cessão de 
direito de exclusividade. As licenças de software incluem os custos relacionados com a aquisição do 
software, e o reconhecimento econômico dos contratos de cessão de direito de exclusividade são de 
5 anos. Outros gastos de desenvolvimento que não atendam a esses critérios são reconhecidos 
como despesa, conforme incorridos. Esses custos são amortizados durante sua vida útil estimada, 
que geralmente apresentam uma taxa de amortização de 20% ao ano. 2.14 Empréstimos e 
financiamentos: Os empréstimos e financiamentos são reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, 
líquido dos custos da transação incorridos e são, subsequentemente, demonstrados pelo custo 
amortizado, utilizando o método da taxa de juros efetiva. Ganhos e perdas são reconhecidos na 
demonstração do resultado no momento da baixa dos passivos, bem como durante o processo de 
amortização pelo método da taxa de juros efetivos. Custos de empréstimos diretamente relacionados 
com a aquisição, construção ou produção de um ativo que necessariamente requer um tempo 
significativo para ser concluído para fins de uso ou venda são capitalizados como parte do custo do 
correspondente ativo. Todos os demais custos de empréstimos são registrados em despesa no 
período em que são incorridos. Custos de empréstimo compreendem juros e outros custos 
incorridos por uma entidade relativos ao empréstimo. 2.15 Provisões: Provisões gerais: 
As provisões são reconhecidas quando a Companhia e suas controladas tem uma obrigação 
presente (legal ou não formalizada) em consequência de um evento passado, é provável que 
benefícios econômicos sejam requeridos para liquidar a obrigação e uma estimativa confiável do 
valor da obrigação possa ser feita. Provisões para riscos tributários, cíveis e trabalhistas: O Grupo é 
parte de diversos processos judiciais e administrativos. Provisões são constituídas para todas as 
contingências referentes a processos judiciais para os quais é provável que uma saída de recursos 
seja feita para liquidar a contingência/obrigação e uma estimativa razoável possa ser feita. 
A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das 
leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no 
ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos advogados externos. As provisões são revisadas 
e ajustadas para levar em conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de prescrição 
aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou exposições adicionais identificadas com base em 
novos assuntos ou decisões de tribunais. 2.16 Impostos: Imposto de renda e contribuição social - 
correntes: Ativos e passivos tributários correntes são mensurados ao valor recuperável esperado ou 
a pagar para as autoridades fiscais. As alíquotas de imposto e as leis tributárias usadas para calcular 
o montante são aquelas que estão em vigor ou substancialmente em vigor na data do balanço. 
Imposto de renda e contribuição social correntes relativos a itens reconhecidos diretamente no 
patrimônio líquido são reconhecidos no patrimônio líquido. A Administração avalia, periodicamente, 
as posições assumidas pela Companhia nas declarações de impostos de renda com relação às 
situações em que a regulamentação fiscal aplicável dá margem a interpretações. Estabelece 
provisões, quando apropriado, com base nos valores que deverão ser pagos às autoridades fiscais. 
Impostos diferidos: Impostos diferidos ativos são reconhecidos para todas as diferenças temporárias 
dedutíveis, créditos e perdas tributários não utilizados, na extensão em que seja provável que o lucro 
tributável esteja disponível para que as diferenças temporárias dedutíveis possam ser realizadas, e 
créditos e perdas tributários não utilizados possam ser utilizados. Impostos diferidos passivos são 
reconhecidos para todas as diferenças tributárias temporárias. O valor contábil dos impostos 
diferidos ativos é revisado em cada data do balanço e baixado na extensão em que não é mais 
provável que lucros tributáveis estarão disponíveis para permitir que todo ou parte do ativo tributário 
diferido venha a ser utilizado. Impostos diferidos ativos e passivos são mensurados à taxa de 
imposto que é esperada de ser aplicável no ano em que o ativo será realizado ou o passivo 
liquidado, com base nas taxas de imposto (e lei tributária) que foram promulgadas na data do 
balanço. Impostos diferidos ativos e passivos são apresentados líquidos se existe um direito legal ou 
contratual para compensar o ativo fiscal contra o passivo fiscal e os impostos diferidos são 
relacionados à mesma entidade tributada e sujeitos à mesma autoridade tributária. Imposto sobre 
vendas: Receitas, despesas e ativos são reconhecidos líquidos dos impostos sobre vendas exceto: 
(i) quando os impostos sobre vendas incorridos na compra de bens ou serviços não for recuperável 
junto às autoridades fiscais, hipótese em que o imposto sobre vendas é reconhecido como parte do 
custo de aquisição do ativo ou do item de despesa, conforme o caso; (ii) quando os valores a receber 
e a pagar forem apresentados juntos com o valor dos impostos sobre vendas; e (iii) o valor líquido 
dos impostos sobre vendas, recuperável ou a recolher, é incluído como componente dos valores a 
receber ou a pagar no balanço patrimonial. As receitas de serviços estão sujeitas aos seguintes 
impostos e contribuições, pelas seguintes alíquotas:
Impostos Alíquota
ICMS - Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços 0% a 18%
IPI - Imposto sobre Produtos Industrializados (i) Isento
PIS - Programa de Integração Social 1,65%
COFINS - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social 7,6%
(i) Na comercialização dos produtos produzidos, a Companhia goza de incentivo fiscal na área de 
IPI, equivalente a redução à alíquota zero desse imposto, por prazo indeterminado, com exceção 
dos tapetes que possuem alíquota de 10% de IPI. Nas demonstrações de resultado as receitas são 
demonstradas pelos valores líquidos dos correspondentes impostos. Os créditos decorrentes da não 
cumulatividade do PIS/COFINS são apresentados dedutivamente do custo dos produtos vendidos 
na demonstração do resultado. 2.17 Reconhecimento da receita de vendas: A receita de vendas 
compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela comercialização de 
produtos e serviços no curso normal das atividades da Companhia. A receita é apresentada líquida 
dos impostos, das devoluções, dos abatimentos e dos descontos, bem como, após a eliminação das 
vendas entre empresas da Companhia. A empresa reconhece a receita quando: (i) o valor da receita 
pode ser mensurado com segurança; (ii) é provável que benefícios econômicos futuros fluirão para 
a entidade; e, (iii) quando critérios específicos tiverem sido atendidos para cada uma das atividades 
da Companhia. O valor da receita não é considerado como mensurável com segurança até que 
todas as contingências relacionadas com a venda tenham sido resolvidas. A Companhia baseia suas 
estimativas em resultados históricos, levando em consideração o tipo de cliente, o tipo de transação 
e as especificações de cada venda. 2.18 Benefícios a empregados: A Companhia reconhece um 
passivo e uma despesa de participação nos resultados com base em programa devidamente 
aprovado pelo sindicato da classe laboral e que leva em conta a avaliação de desempenho e metas 
setoriais. 2.19 Pronunciamentos novos ou revisados aplicados pela primeira vez em 2024: As 
seguintes normas aplicadas pela primeira vez em 2024 não tiveram impacto significativo na 
preparação das demonstrações financeiras da Empresa. (i) Acordos de financiamento de 
fornecedores - Alterações ao IAS 7 e IFRS 7. 2.20 Novos pronunciamentos que ainda não estão 
em vigor: As normas e interpretações novas e alteradas emitidas, mas não ainda em vigor até a 
data de emissão das demonstrações financeiras da Empresa, estão descritas a seguir. A Empresa 
pretende adotar essas normas e interpretações novas e alteradas, se cabível, quando entrarem em 
vigor. Não se tem expectativa de que as novas normas gerem alterações relevantes no contexto da 
Empresa. (i) IFRS 18: Apresentação e Divulgação nas Demonstrações Financeiras; (ii) IFRS 19: 
Subsidiárias sem Responsabilidade Pública: Divulgações; (iii) Alterações ao CPC 18 (R3) - 
Investimento em Coligada, Em Controlada e Empreendimento Controlado Em Conjunto e a ICPC 09 
- Demonstrações Contábeis Individuais, Demonstrações Separadas, Demonstrações Consolidadas 
e Aplicação do Método da Equivalência Patrimonial; (iv) Alterações ao CPC 02 (R2) - Efeitos nas 
Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis e CPC 37 (R1) - Adoção 
Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade. 3. Julgamento e uso de estimativas 
contábeis: A preparação das demonstrações financeiras da Companhia requer que a Administração 
faça julgamentos e estimativas e adote premissas que afetam os valores apresentados de receitas, 
despesas, ativos e passivos, bem como as divulgações de passivos contingentes, na data base das 
demonstrações financeiras. Contudo, a incerteza relativa a essas premissas e estimativas poderia 
levar a resultados que requeiram um ajuste significativo ao valor contábil do ativo ou passivo afetado 
em períodos futuros. As principais premissas relativas a fontes de incerteza nas estimativas futuras 
e outras importantes fontes de incerteza em estimativas na data do balanço, envolvendo risco 
significativo de causar um ajuste significativo no valor contábil dos ativos e passivos no próximo 
exercício financeiro, são discutidas a seguir: Perda por redução ao valor recuperável de ativos não 
financeiros: Uma perda por redução ao valor recuperável existe quando o valor contábil de um ativo 
ou unidade geradora de caixa excede o seu valor recuperável, o qual é o maior entre o valor justo 
menos custos de venda e o valor em uso. O cálculo do valor justo menos custos de vendas é 
baseado em informações disponíveis de transações de venda de ativos similares ou preços de 
mercado menos custos adicionais para descartar o ativo. O cálculo do valor em uso é baseado no 
modelo de fluxo de caixa descontado. Os fluxos de caixa derivam do orçamento para os próximos 
cinco anos e não incluem atividades de reorganização com as quais a Companhia ainda não tenha 
se comprometido ou investimentos futuros significativos que melhorarão a base de ativos da unidade 
geradora de caixa objeto de teste. O valor recuperável é sensível à taxa de desconto utilizada no 
método de fluxo de caixa descontado, bem como aos recebimentos de caixa futuros esperados e à 
taxa de crescimento utilizada para fins de extrapolação. Impostos: Existem incertezas com relação à 
interpretação de regulamentos tributários complexos e ao valor e época de resultados tributáveis 
futuros. Dado o amplo aspecto da legislação tributária bem como a natureza de longo prazo e a 
complexidade dos instrumentos contratuais existentes, diferenças entre os resultados reais e as 
premissas adotadas, ou futuras mudanças nessas premissas, poderiam exigir ajustes futuros na 
receita e despesa de impostos já registrada. Diferenças de interpretação podem surgir em uma 
ampla variedade de assuntos, dependendo das condições vigentes no respectivo domicílio da 
Companhia. Julgamento significativo da Administração é requerido para determinar o valor do 
imposto diferido ativo que pode ser reconhecido, com base no prazo provável e nível de lucros 
tributáveis futuros, juntamente com estratégias de planejamento fiscal futuras. Valor justo de 
instrumentos financeiros: Quando o valor justo de ativos e passivos financeiros apresentados no 
balanço patrimonial não puder ser obtido de mercados ativos, é determinado utilizando técnicas de 
avaliação, incluindo o método de fluxo de caixa descontado. Os dados para esses métodos se 
baseiam naqueles praticados no mercado, quando possível, contudo, quando isso não for viável, um 
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BALANÇOS PATRIMONIAIS 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023 (Em milhares de reais)
Controladora Consolidado

Ativo Nota 31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 162 152 163.581 65.705
Contas a receber de clientes 5 - - 144.093 139.035
Estoques 6 - - 129.642 130.418
Impostos a recuperar 7 28 28 2.389 1.381
Outros créditos - - 7.371 3.815
Despesas antecipadas - - 368 351
Total do ativo circulante 190 180 447.444 340.705

Ativo não circulante
Impostos a recuperar 7 - - 1.222 441
Depósitos judiciais - - 324 292
Outros créditos - - 476 475
Investimentos em controladas 8 299.486 289.125 - -
Outros investimentos 8 - - 253 214
Imobilizado 9 - - 117.992 104.638
Direito de uso 10 - - 4.669 5.622
Intangível - - 490 863
Total ativo não circulante 299.486 289.125 125.426 112.545
Total do ativo 299.676 289.305 572.870 453.250

Controladora Consolidado
Passivo circulante Nota 31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
Fornecedores 11 - - 16.688 18.693
Empréstimos e financiamentos 12 - - 88.316 43.991
Obrigações sociais - - 12.191 9.628
Obrigações tributárias - - 5.276 4.395
Comissões a pagar - - 4.747 4.598
Dividendos 14 - - 23.007 31.424
Arrendamentos a pagar 10 - - 1.404 1.259
Outras obrigações - - 5.360 4.060
Total passivo circulante - - 156.989 118.048
Passivo não circulante
Empréstimos e financiamentos 12 - - 99.029 23.299
Tributos diferidos 19.b - - 8.741 6.448
Provisão para riscos tributários,
 cíveis e trabalhistas 13 - - 299 277
Débitos com partes relacionadas 15 - - - 7.916
Outras obrigações - - 3.502 3.012
Arrendamentos a pagar 10 - - 3.866 4.512
Total passivo não circulante - - 115.437 45.464
Patrimônio líquido
Dos acionistas controladores
Capital social 14 166.879 166.879 166.879 166.879
Outros resultados abrangentes 4.981 5.174 4.981 5.174
Reservas de lucros 127.816 117.252 127.816 117.252

299.676 289.305 299.676 289.305
Dos acionistas não controladores - - 768 433

299.676 289.305 300.444 289.738
Total do passivo e patrimônio líquido 299.676 289.305 572.870 453.250

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.
DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023 (Em milhares de reais)

Reservas de lucros Outros resultados abrangentes Participação 
dos 

controladores

Participação 
dos não 

controladores

Total do 
Patrimônio 

Líquido
Capital 
social

Reserva 
especial

Reserva 
legal

Instrumentos 
financeiros

Ajuste de 
avaliação patrimonial

Lucros 
acumulados

Saldos em 31 de dezembro de 2022 (reclassificado) 79.127 172.600 9.606 (142) 6.085 - 267.276 464 267.740
Lucro líquido do exercício - - - - - 9.448 9.448 34.678 44.126
Operações com acionistas (vide NE 8) - - - - - - - (34.678) (34.678)
Aumento do capital social 87.752 (75.135) - - - - 12.617 - 12.617
Operações de proteção cambial - - - 212 - (212) - - -
Tributos diferidos instrumentos financeiros - - - (70) - 70 - - -
Resultado abrangente em controlada indireta - - - - (667) 667 - - -
Ajustes de variação cambial - - - - (36) - (36) (31) (67)
Realização de custo atribuído - - - - (315) 315 - - -
Tributos diferidos custo atribuído - - - - 107 (107) - - -
Constituição de reserva legal - - 472 - - (472) - - -
Constituição/realização de reservas de lucro - 9.709 - - - (9.709) - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2023 166.879 107.174 10.078 - 5.174 - 289.305 433 289.738
Lucro líquido do exercício - - - - - 10.306 10.306 57.925 68.231
Operações com acionistas (vide NE 8) - - - - - - - (57.925) (57.925)
Resultado abrangente em controlada indireta - - - - (128) 128 - - -
Ajustes de variação cambial - - - - 65 - 65 335 400
Realização de custo atribuído - - - - (196) 196 - - -
Tributos diferidos custo atribuído - - - - 66 (66) - - -
Constituição de reserva legal - - 515 - - (515) - - -
Constituição/realização de reservas de lucro - 10.049 - - - (10.049) - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2024 166.879 117.223 10.593 - 4.981 - 299.676 768 300.444

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023

(Em milhares de reais, exceto lucro líquido por ação)
Controladora Consolidado

Nota 31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
Receita opercional líquida 16 - 8 473.301 413.636
Custos dos produtos vendidos 17 - - (310.518) (292.278)
Lucro bruto - 8 162.783 121.358
Despesas comerciais 17 - - (59.835) (54.293)
Despesas gerais e administrativas 17 (12) (10) (33.255) (26.578)
Outras receitas e despesas 17 - - 14.210 5.956
Equivalência patrimonial 8 10.296 9.440 - -
Lucro antes do resultado financeiro 10.284 9.438 83.903 46.443
Receitas financeiras 18 27 15 19.101 13.260
Despesas financeiras 18 (2) (3) (21.121) (12.479)
Lucro antes dos impostos 10.309 9.450 81.883 47.224
Impostos correntes 19.a (3) (2) (11.247) (3.638)
Impostos diferidos 19.a - - (2.294) 543
Lucro líquido do exercício 10.306 9.448 68.342 44.129
Atribuível aos acionistas
 não controladores - - (111) (3)
Atribuível aos acionistas
 controladores 10.306 9.448 68.231 44.126
Lucro líquido por mil ações,
 básico e diluído (R$) 0,88 0,57
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS ABRANGENTES
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023

(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
Controladora Consolidado

Nota 31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
Lucro líquido do exercício 10.306 9.448 68.342 44.129
Outros resultados abrangentes - - 400 (67)
Lucro líquido abrangente do exercício 10.306 9.448 68.742 44.062
Atribuível aos:
Acionistas controladores 68.342 44.129
Acionistas não controladores (111) (3)

68.231 44.126
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA (MÉTODO INDIRETO)
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023 (Em milhares de reais)

Fluxo de caixa antes
 das atividades operacionais

Controladora Consolidado
31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023

Lucro antes do imposto de renda 10.309 9.450 81.883 47.224
Ajustes de itens sem desembolso de caixa:
Depreciação e amortização - - 10.929 10.998
Resultado da equivalência patrimonial (10.296) (9.440) - -
Constituição (reversão) provisão
 para contingência - - 22 51
Constituição (reversão) provisão
 para devedores duvidosos - - (427) 997
Perda na alienação de imobilizado - - 1.816 972
Operações de proteção cambial - - - (39)
Provisão juros arrendamento IFRS 16 - - 635 352
Juros sobre empréstimos - - 17.837 5.546
Ajustes de capital de giro:
Redução (aumento) das contas a receber - - (4.631) (27.393)
Redução (aumento) dos estoques - - 776 34.322
Redução (aumento) dos impostos a recuperar - (1) (1.789) 2.626
Redução (aumento) de outros ativos - - (3.606) (2.296)
Aumento (redução) de fornecedores - - (2.005) 9.969
Aumento (diminuição) de outros passivos (3) (5) (18.156) (1.371)
Fluxo de caixa originado
 de atividades operacionais 10 4 83.284 81.958
Atividades de investimentos
Aquisição de imobilizado - - (24.807) (8.598)
Aquisição investimento - - (67) (63)
Aquisição de intangível - - (646) (99)
Baixa de intangível - - 708 -
Fluxo de caixa aplicado em atividades
 de investimento - - (24.812) (8.760)
Atividades de financiamento
Captações de empréstimos e financiamentos - - 163.273 45.737
Pagamentos de empréstimos e financiamentos - - (55.309) (102.965)
Juros sobre empréstimos pagos - - (5.746) (8.586)
Pagamento de arrendamento IFRS 16 - - (1.136) (816)
Dividendos e juros sobre o capital próprio - - (61.678) (16.496)
Fluxo de caixa gerado (aplicado)
 em atividades de financiamento - - 39.404 (83.126)
Variação líquida equivalentes a caixa 10 4 97.876 (9.928)
Equivalentes a caixa no início do exercício 152 148 65.705 75.633
Equivalentes a caixa no fim do exercício 162 152 163.581 65.705
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.

determinado nível de julgamento é requerido para estabelecer o valor justo. O julgamento inclui 
considerações sobre os dados utilizados como, por exemplo, risco de liquidez, risco de crédito e 
volatilidade. Mudanças nas premissas sobre esses fatores poderiam afetar o valor justo apresentado 
dos instrumentos financeiros. Provisões para riscos tributários, cíveis e trabalhistas: A Companhia 
reconhece provisão para causas cíveis, tributárias e trabalhistas. A avaliação da probabilidade de 
perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências 
disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem 
como a avaliação dos advogados externos. As provisões são revisadas e ajustadas para levar em 
conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões de 
inspeções fiscais ou exposições adicionais identificadas com base em novos assuntos ou decisões 
de tribunais. Outras políticas contábeis que requerem um maior grau de julgamento e uso de 
estimativas na preparação das demonstrações financeiras, são: • Créditos de liquidação duvidosa; 
• Vida útil e valor residual dos ativos imobilizados e intangíveis; • Constituição de provisão para 
perdas nos estoques.
4. Caixa e equivalentes de caixa: Controladora Consolidado

31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
(reclassificado)

Caixa - - 105 109
Bancos conta movimento - - 2.331 1.051
Caixa restrito (*) - - 2.263 651
Aplicações financeiras 162 152 158.882 63.894
Total caixa e equivalentes de caixa 162 152 163.581 65.705
(*) O valor registrado refere-se a recebimentos de clientes que serão compensados pela instituição 
financeira considerando o período de recebimento de D+1, os valores a receber serão 
disponibilizados no dia seguinte à data de pagamento. As aplicações financeiras de curto prazo e de 
alta liquidez, são prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa e estão sujeitas a 
um insignificante risco de mudança de valor. Estão demonstradas pelo valor de aplicação, acrescido 
dos rendimentos apurados até 31 de dezembro de 2024. Os rendimentos são apropriados “pro rata 
temporis” e as aplicações realizadas em instituições financeiras em diversidade suficiente para evitar 
concentrações de disponibilidades. A Companhia tem políticas de investimentos financeiros que 
determinam que os investimentos se concentrem em valores mobiliários de baixo risco e aplicações 
em instituições financeiras de primeira linha e são substancialmente remuneradas com base em 
percentuais da variação do Certificado de Depósito Interbancário (CDI) com rentabilidade média de 
100,71% do CDI (100,93% do CDI em 2023).
5. Contas a receber de clientes: Consolidado

31/12/2024 31/12/2023
Clientes no mercado interno 107.475 99.379
Clientes no mercado externo 15.491 24.038
Partes relacionadas (Nota 15) 23.649 22.362

146.615 145.779
Provisão para créditos de liquidação duvidosa (39) (4.328)
Provisão desconto concedido (2.483) (2.416)
Total contas a receber de clientes 144.093 139.035
Aging-list contas a receber de clientes 31/12/2024 31/12/2023
Vencidos até 90 dias 5.581 171
Vencidos entre 90 e 180 dias 4.481 7.758
A vencer em até 90 dias 103.697 105.968
A vencer entre 90 e 180 dias 32.856 31.882
Contas a receber de clientes 146.615 145.779
Movimentação da provisão para perdas 31/12/2024 31/12/2023
Saldo anterior (4.328) (3.331)
Reversão de provisão(i) 4.388 20
Baixas de provisão 352 -
Constituição de provisão (451) (1.017)
Saldo provisão para perdas (ii) (39) (4.328)

Contas a receber por tipo de moeda 31/12/2024 31/12/2023
Reais (R$) 131.124 121.741
Dólar (US$) 13.609 22.304
Euros (€) 59 22
Iene (¥) 902 834
Guarani 921 878
Total contas a receber de clientes 146.615 145.779
(i) Em fevereiro de 2024, a empresa Americanas S.A.obteve a homologação do seu plano de 
recuperação judicial, que permitiu um prazo para reestruturar suas dívidas e implementar um plano 
de recuperação. A Buddemeyer aderiu ao plano na modalidade de fornecedor colaborador, o que 
possibilitou à empresa o recebimento imediato de R$ 4.517 no dia 26/03/2024. Assim, a Companhia 
reconheceu como perda o valor de R$ 982, referente ao deságio aplicado no plano. Ademais, 
considerando o efetivo recebimento e o reconhecimento de parte da dívida como perda, realizamos 
o estorno da provisão para perdas no valor de R$ 3.961, que havia sido constituída em 2023 devido 
às incertezas sobre o recebimento dos valores naquele momento. (ii) A provisão para devedores 
duvidosos é avaliada de acordo com análise individual da realização de cada duplicata vencida e de 
perdas esperadas por parte da Administração. Em 31 de dezembro de 2024, a provisão contabilizada 
é de R$39 (R$4.328 em 31/12/2023) no individual e consolidado.
6. Estoques: Consolidado

31/12/2024 31/12/2023
Matéria prima e materiais 52.135 46.813
Produtos em elaboração 15.729 10.707
Produtos acabados 15.541 17.148
Produtos em poder de terceiros 4.556 10.305
Produtos para revenda 30.908 40.104
Combustíveis e embalagens 2.392 2.100
Adiantamento da fornecedores 8.381 3.241
Total dos estoques 129.642 130.418
A provisão para redução a valor de mercado dos estoques é realizada quando os custos dos 
estoques estão superiores aos valores de vendas dos produtos finais aos clientes. A Administração 
da Companhia realizou essas análises e concluiu que não existe uma necessidade de constituição 
de tais provisões para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023. Existem estoques 
dados em garantia para empréstimos vinculados.
7. Impostos a recuperar: Controladora Consolidado

31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
IRPJ/CSLL estimativa 26 26 746 44
IRRF a recuperar - - 527 565
IPI - - 384 207
Cofins 2 2 2 2
ICMS Imobilizado - - 1.912 963
Outros Impostos - - 40 41
Total impostos a recuperar 28 28 3.611 1.822
Ativo circulante 28 28 2.389 1.381
Ativo não circulante - - 1.222 441
8. Investimentos: Controladora Consolidado

31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
Investimento em controladas 299.486 289.125 - -
Outros investimentos - - 253 214
Total investimentos 299.486 289.125 253 214
Nas demonstrações financeiras da controladora estão reconhecidos os seguintes investimentos em 
sociedades controladas, avaliados pelo patrimônio líquido das investidas, conforme participação em 
cada empresa:

Informações financeiras em 2024 Participação % Movimentação do investimento

Nome Controle
Total 

do ativo
Total do 
passivo

Patrimônio 
líquido na 
investida

Receita 
líquida do 
exercício

Resultado 
do 

exercício 2024

Participação 
sobre o 

resultado

Lucros 
não 

realizados
Saldo 
inicial

Equivalência 
patrimonial

Operações 
com 

acionistas

Ajuste 
conversão 

investimento
Aumento 

de capital

Saldo no 
final do 

exercício
Buddemeyer 
S.A. direto 569.205 270.423 298.782 472.922 68.122 99,99% 68.115 - 288.725 67.951 (57.925) - - 298.751
Budelar S.R.L. direto 6.799 5.333 1.466 3.337 540 50,00% 270 - 400 270 - 65 - 735
Buddemeyer
 Acabamento
  Textil Ltda. indireto 35.058 6.355 28.703 42.246 10.946 99,99% 10.945 - - - - - - -

289.125 68.221 (57.925) 65 - 299.488

Informações financeiras em 2023
Partici- 

pação % Movimentação do investimento

Nome Controle
Total 

do ativo
Total do 
passivo

Patrimônio 
líquido na 
investida

Receita 
líquida do 
exercício

Resultado 
do 

exercício 2023

Participação 
sobre o 

resultado

Lucros 
não 

realizados
Saldo 
inicial

Equivalência 
patrimonial

Operações 
com 

acionistas

Ajuste 
conversão 

investimento
Aumento 

de capital

Saldo no 
final do 

exercício
Buddemeyer S.A. direto 441.542 152.785 288.757 417.434 44.123 99,99% 44.119 - 266.668 44.118 (34.678) - 12.616 288.725
Budelar S.R.L. direto 5.307 4.507 800 2.348 (4) 50,00% (2) - 436 - - (36) - 400
Buddemeyer
 Acabamento
  Textil Ltda. indireto 33.785 8.027 25.758 64.247 5.519 99,99% 5.518 - - - - - - -
Espalma Com. Repr.
 Tex. e Fom.
  Coml. Ltda. indireto 230 149 81 2.041 (71) 99,99% (71) - - - - - - -

267.104 44.118 (34.678) (36) 12.616 289.125
(a) Através do Termo de Instituição de Usufruto, em 01 de dezembro de 2006, a RCCM Participações S.A. instituiu o usufruto das ações da Buddemeyer S.A. para seus acionistas, com isso, estes 
passaram a deter a posse, o uso, a administração e a percepção dos frutos das ações da Buddemeyer S.A. Em decorrência desta cessão, a RCCM reconhece o efeito da equivalência patrimonial líquida 
dos dividendos distribuídos/pagos diretamente. As operações com acionistas excedem o montante do dividendo mínimo obrigatório do exercício, assim, na DMPL, não existe a constituição do dividendo 
mínimo obrigatório. 9. Imobilizado: Consolidado:

Terrenos Edificações Instalações Máquinas e Equipamentos Móveis e Utensílios Veículos Outros Adiantamento fornecedores Total
2% a 4% 10% 5% a 20% 10% 20% 10%

Em 31 de dezembro de 2022
Custo 4.789 63.385 10.504 92.266 8.335 355 9.704 967 190.305
Depreciação Acumulada - (19.999) (8.138) (44.521) (4.599) (350) (5.892) - (83.499)
Valor contábil líquido 4.789 43.386 2.366 47.745 3.736 5 3.812 967 106.806
Saldo Inicial 4.789 43.386 2.366 47.745 3.736 5 3.812 967 106.806
Adições 97 3.214 606 1.888 768 - 430 1.595 8.598
Baixas - - - (220) (15) - (27) (967) (1.229)
Depreciação - (3.148) (370) (4.587) (607) - (1.082) - (9.794)
Baixa da Depreciação - - - 220 10 - 27 - 257
Saldo Final em 31/12/2023 4.886 43.452 2.602 45.046 3.892 5 3.160 1.595 104.638
Em 31 de dezembro de 2023
Custo 4.886 66.599 11.110 93.934 9.088 355 10.107 1.595 197.674
Depreciação Acumulada - (23.147) (8.508) (48.888) (5.196) (350) (6.947) - (93.036)
Valor contábil líquido 4.886 43.452 2.602 45.046 3.892 5 3.160 1.595 104.638
Saldo Inicial 4.886 43.452 2.602 45.046 3.892 5 3.160 1.595 104.638
Adições - 6.593 700 13.688 1.460 - 1.176 1.190 24.807
Variação cambial - - - 28 - - - - 28
Baixas - - (1) (3.065) (25) - (171) (1.595) (4.857)
Depreciação - (3.081) (405) (4.542) (653) - (984) - (9.665)
Baixa da Depreciação - - - 2.861 16 - 164 - 3.041
Saldo Final em 31/12/2024 4.886 46.964 2.896 54.016 4.690 5 3.345 1.190 117.992
Em 31 de dezembro de 2024
Custo 4.886 73.192 11.809 104.585 10.523 355 11.112 1.190 217.652
Depreciação Acumulada - (26.228) (8.913) (50.569) (5.833) (350) (7.767) - (99.660)
Valor contábil líquido 4.886 46.964 2.896 54.016 4.690 5 3.345 1.190 117.992

A Companhia revisa e ajusta a vida útil-econômica estimada para o cálculo da depreciação. Durante 
o exercício findo em 31 de dezembro de 2024, a Administração atualizou a análise e não identificou 
a necessidade de alteração das taxas. A base adotada para determinar o cálculo da depreciação foi 
a política da Companhia que demonstra as vidas úteis e os percentuais de residual para cada item 
do ativo imobilizado das unidades avaliadas. Na determinação da política de estimativa de vida útil, 
os critérios utilizados pelos técnicos foram o estado de conservação dos bens, evolução tecnológica, 
a política de renovação dos ativos, e a experiência da Companhia com seus ativos. Durante os 
exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023, a Companhia não verificou a existência de 
indicadores de que determinados ativos imobilizados poderiam estar acima do valor recuperável e, 
consequentemente, nenhuma provisão para perda de valor recuperável do ativo imobilizado é 
necessária. Existem ativos imobilizados dados em garantia para empréstimos vinculados. Existem 
ativos imobilizados dados em garantia para empréstimos vinculados. 10. Ativo de direito de uso e 
passivo de arrendamento: Na adoção inicial a mensuração do ativo de direito de uso corresponde 
ao valor inicial do passivo de arrendamento. A amortização é calculada pelo método linear, de acordo 
com o prazo dos contratos. Em 31 de dezembro de 2024, a Empresa possuí 1 (um) contrato de 
locação. Para os contratos que foram escopo da norma, considerou-se como componente de 
passivo de arrendamento o valor dos pagamentos futuros de alugueis fixos, descontados a uma taxa 
de juros nominal. Na adoção inicial do CPC 03 (R2), as taxas utilizadas foram com base na taxa DI 
futura, somando a média de spread bancário sobre os contratos ativos da companhia. O contrato 
possui taxas de aproximadamente 12% a.a. a) Movimentação - ativo de direito de uso:

Descrição

Prazo 
médio 

em anos
Saldos em 
31/12/2023 Adições

Baixas 
Líquidas Amortização

Saldos em 
31/12/2024

Arrendamento CD 5 5.622 - - (953) 4.669
5.622 - - (953) 4.669

b) Movimentação - passivo de arrendamento: 

Descrição
Saldos em 
31/12/2023 Adições

Pagamento 
de juros

Pagamento 
de principal

Juros 
Apropriados

Saldos em 
31/12/2024

Arrendamento CD 5.771 - - (1.136) 635 5.270
5.771 - - (1.136) 635 5.270

Circulante 1.404
Não circulante 3.866
11. Fornecedores: Consolidado

31/12/2024 31/12/2023
Fornecedores no mercado interno 11.662 8.724
Fornecedores no mercado externo 5.026 9.969
Total dos fornecedores 16.688 18.693

Consolidado
Fornecedores por tipo de moeda 31/12/2024 31/12/2023
Reais (R$) 11.662 8.724
Dólar (US$) 3.714 8.875
Guarani 1.312 1.094
Total dos fornecedores 16.688 18.693
12. Empréstimos e financiamentos:

Consolidado
Modalidade Garantias Encargos anuais 31/12/2024 31/12/2023

Ativo Fixo Alienação
De 4,03% a.a. a 6,0% 

a.a.+ Variação Cambial 16.746 12.394

Capital de Giro N.P/Aval
De 133% a.a. a 6,60% a.a. + 

VC; 113% e 118% CDI 94.311 8.464

Financ.Mat.Prima Alienação
1,7% a.a. a 12,65% a.a. + 

Variação Cambial 76.288 46.432
Total dos empréstimos e financiamentos 187.345 67.290
Passivo circulante 88.316 43.991
Passivo não circulante 99.029 23.299

Consolidado
31/12/2024 31/12/2023

Empréstimos por data de vencimento
Em até 6 meses 20.017 13.935
De 6 meses a 1 ano 68.299 30.056
De 1 a 2 anos 21.699 9.161
De 2 a 3 anos 15.914 5.115
De 3 a 4 anos 15.295 1.665
De 4 a 5 Anos 13.709 1.177
Acima de 5 anos 32.412 6.181
Total dos empréstimos e financiamento 187.345 67.290

Consolidado
31/12/2024 31/12/2023

Empréstimos por tipo de moeda
Reais (R$) 127.244 32.792
Dólar (US$) 25.518 17.691
Euros (€) 20.423 16.807
Iene (¥) 14.160 -
Total dos empréstimos e financiamentos 187.345 67.290
Movimentação do saldo dos exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 está demonstrada a 
seguir:
Saldo em 31 de dezembro de 2023 67.290
Captações 163.273
Pagamento do principal (55.309)
Pagamento de juros (5.746)
Provisão de juros e variação cambial 17.837
Saldo em 31 de dezembro de 2024 187.345
Em 13 de dezembro de 2024, a controlada Buddemeyer S.A. realizou a emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio (CRA), os quais foram emitidos em 2 séries. A operação, totalizando 
R$80 milhões, contou com o Itaú BBA Assessoria Financeira S.A. como coordenador líder da 
operação, a Virgo Companhia de Securitização atuando como emissora e securitizadora, e o 
escritório Mayer Brown desempenhando a função de assessores jurídicos da operação. Este 
contrato de dívida, em 31 de dezembro de 2024, possui cláusulas do tipo “debt covenants” e requer 
a manutenção de determinados índices financeiros, com leitura anual sobre os números 
Consolidados, na ordem de igual ou menor a 2,0x na relação Dívida Líquida/Ebitda, além disso, 
prazo para emissão das demonstrações financeiras auditadas em até 120 dias do encerramento do 
exercício, os demais requerimentos são usuais e monitorados pela Companhia. As obrigações foram 
completamente atendidas em 31 de dezembro de 2024. Os empréstimos e financiamentos têm 
como garantia o aval da RCCM Participações S.A. 13. Provisão para riscos tributários, cíveis e 
trabalhistas: A Companhia está envolvida em determinadas questões trabalhistas e cíveis, tanto na 
esfera administrativa como na esfera judicial. A Administração, com base na opinião de seus 
assessores jurídicos, constituiu provisão para aqueles casos em que as probabilidades de perda são 
consideradas “prováveis”, e considera que tais valores são suficientes para cobrir tais perdas.

Consolidado
31/12/2024 31/12/2023

Ações trabalhistas 171 149
Ações tributárias 128 128
Total provisão 299 277
Abaixo demonstramos a movimentação do consolidado:
Consolidado 31/12/2023 Adições Baixas 31/12/2024
Ações trabalhistas 149 170 (148) 171
Ações tributárias 128 - - 128
Total provisão 277 170 (148) 299
Adicionalmente, a Companhia é parte em outras discussões, para as quais as probabilidades de 
perdas foram consideradas “possíveis” ou “remotas” e, para as quais, não foram constituídas 
provisões para perdas. As discussões classificadas como “possíveis”, envolvem valores que 
totalizam aproximadamente R$ 679(R$649 em 31 de dezembro de 2023). 14. Patrimônio líquido: 
Capital social: O capital social da Companhia em 31 de dezembro de 2024 era de R$166.879, 
representado por 77.500.000 ações, sendo 57.500.000 ações ordinárias e 20.000.000 ações 
preferenciais, todas sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizado e pertencente a 
acionistas residentes no País. As ações preferenciais nominativas não terão direito a voto nas 
deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo terceiro - Poderá a sociedade dentro dos limites legais 
e sem guardar proporção, entre si, emitir ações preferenciais de classes diferentes, a qualquer 
tempo, fixando as vantagens preferenciais e restrições de cada uma delas. Parágrafo quarto - 
As ações preferenciais terão prioridade em relação a todas as demais ações da Companhia: 
a) prioridade na percepção de um dividendo mínimo e não cumulativo de 5% do lucro líquido 
ajustado; b) Na distribuição, em igualdade de condições com as ações ordinárias, pela sociedade, 
de ações ou quaisquer outros títulos ou vantagens, incluídos os casos de incorporação de reservas 
de capital. Reservas de lucros: Reserva especial: Constituída de acordo com o estatuto social da 
Companhia, tem por finalidade a formação de reserva especial para assegurar recursos para 
financiar aplicações adicionais de capital fixo e circulante e expansão das atividades sociais da 
Companhia e suas controladas. No exercício de 2024 foram destinadas reservas especiais no valor 
de R$10.049 que serão submetidas à Assembleia Geral. Reserva de lucro a distribuir: O montante 
remanescente de lucros retidos é objeto de proposta da Administração da Companhia para futura 
distribuição. Reserva legal: Constituída na proporção de 5% do lucro do exercício, limitada a 20% do 
capital social. Em 31 de dezembro de 2024 a Companhia constituiu reserva legal no montante de 
R$ 515 (R$ 472 em 31 de dezembro de 2023), limitando sua reserva legal a 20% do capital social, 

continua...
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continuação...totalizando a Reserva Legal no montante de R$ 10.593(R$ 10.078 em 31 de dezembro de 2023). 
Outros resultados abrangentes: Instrumentos financeiros: A Companhia reconhece nesta rubrica o 
efeito do instrumento financeiro de hedge accounting, de acordo com as premissas adotadas pela 
Administração, conforme metodologia descrita na nota explicativa 20. Dividendos e juros sobre 
capital próprio (JCP): Em 01 de dezembro de 2006, a controlada Buddemeyer S.A. formalizou o 
termo de usufruto que estabelece o usufruto dos rendimentos gerados, que incluem distribuição de 
dinheiro, de reservas, resultados, lucros e bonificações, sejam auferidos diretamente aos seus 
beneficiários finais, no caso, os acionistas. Desta forma, os dividendos de JCPs que são cedidos 
diretamente aos beneficiários, são tratados nas demonstrações financeiras da Companhia como 
perda de investimento. Dividendos pagos e juros sobre capital próprio de controladas: Conforme 
estatuto social da Controlada Buddemeyer S.A., aos acionistas é assegurado um dividendo mínimo 
correspondente a 25% do lucro líquido ajustado, nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por 
Ações. De acordo com a faculdade prevista na Lei nº 9.249/95, a Companhia creditou em 2024, 
à conta do dividendo anual, juros sobre o capital próprio no valor bruto de R$26.013. O valor líquido 
dos juros creditados, depois de descontado o imposto de renda na fonte foi de R$22.111. 
A contabilização foi efetuada diretamente à conta de Lucros Acumulados, no Patrimônio Líquido. 
Em 2024 foram deliberados e pagos dividendos no montante de R$32.084 conforme RCA realizada 
em 10/12/2024. Os dividendos foram calculados como segue:

2024 2023
Lucro líquido do exercício 10.306 9.448
Apropriação da reserva legal (515) (472)
Base de cálculo dos dividendos 9.791 8.976
Dividendos obrigatórios (25% conforme estatuto)
Dividendos propostos sobre o lucro ajustado,
sob forma de juros sobre o capital próprio 26.013 34.816
(-) Imposto de Renda na Fonte (3.902) (5.222)
Dividendos, aprovados pelos acionistas 32.084 -
Total dos dividendos mínimos deliberados 54.195 29.594
Dividendos pagos
Total dividendos a pagar 54.195 29.594
Movimentação juros s/capital próprio e dividendos 2024 2023
Saldo inicial 31.424 25.828
Juros sobre capital próprio provisionado líquido do IRRF 54.195 29.594
Pagamento adicional de dividendos (934) (894)
Valor total pago no ano (61.678) (23.104)
Saldo final 23.007 31.424
15. Partes relacionadas: Consolidado
Ativo com partes relacionadas 31/12/2024 31/12/2023
Ativos circulante (Contas a Receber) (Nota 5)
VRN Empresa de Comércio Ltda. 19.455 18.218
Rio Negro Distribuidora Ltda. 1.803 1.919
Budelar S.R.L. 1.302 904
Espalma. S.A. 1.089 1.321
Total ativo com partes relacionadas 23.649 22.362

Consolidado
Passivo não circulante (Mútuo) 31/12/2024 31/12/2023
Pessoas Físicas - 7.916
Total passivo com partes relacionadas - 7.916

Consolidado
Resultado com partes relacionadas 31/12/2024 31/12/2023
Receita com vendas (Nota 15)
VRN Empresa de Comércio Ltda. 65.204 45.616
Rio Negro Distribuidora Ltda. 14.723 12.716
Budelar S.R.L. 528 165
Espalma. S.A. 3.424 2.776

83.879 61.273
Total resultado com partes relacionadas 83.879 61.273
Transações operacionais: As contas a receber de partes relacionadas são, principalmente, 
decorrentes de operações de vendas e vencem no prazo médio de 60 dias. As contas a receber não 
têm garantias e não estão sujeitas a juros. Não são mantidas provisões para contas a receber de 
partes relacionadas. Os produtos são vendidos com base nas tabelas de preço em vigor e nos 
termos que estariam disponíveis para terceiros. Transações não operacionais: Nos mútuos entre as 
empresas, os contratos preveem taxas de juros de TJLP, e entre as pessoas físicas, a taxa 
contratada é de 115% do CDI. Remuneração dos administradores: Os montantes da remuneração 
anual paga à pessoal chave da Administração a título de benefício de curto prazo (salários, 
ordenados, participações nos lucros e despesas com assistência médica), são divulgados a seguir:

31/12/2024 31/12/2023
Conselho de Administração 2.698 1.950
Diretoria 3.723 3.846
Total 6.421 5.796
Não houve pagamento às suas pessoas chave de remuneração em outras categorias como: i) 
benefícios de longo prazo, ii) benefícios de rescisão de contrato de trabalho e iii) remuneração 
baseada em ações.
16. Receita de vendas: Consolidado

31/12/2024 31/12/2023
Receita bruta
Vendas mercado interno 242.695 193.265
Vendas mercado externo 213.938 52.423
Revenda de mercadorias 44.111 195.490
Vendas intercompanhia (Nota 14) 83.879 61.273
Total da receita bruta 584.623 502.451
Deduções da receita
(-) Impostos sobre venda intercompanhia (16.984) (12.396)
(-) Devoluções e abatimentos (21.462) (6.474)
(-) Impostos sobre as vendas (72.876) (69.945)
Total das deduções (111.322) (88.815)
Receita operacional líquida 473.301 413.636
17. Despesas por natureza: A Companhia optou por apresentar a demonstração do resultado por 
função. Conforme requerido pelo CPC 26, apresenta, a seguir, o detalhamento da demonstração do 
resultado por natureza:

Controladora Consolidado
31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023

Despesas por função, classificadas como:
Custos dos produtos vendidos - - (310.518) (292.278)
Despesas comerciais - - (59.835) (54.293)
Despesas gerais e administrativas (12) (10) (33.255) (26.578)
Outras receitas e despesas - - 14.210 5.956
Total das despesas por função (12) (10) (389.398) (367.193)
Despesas por natureza
Despesas com material - - (174.955) (181.284)
Remuneração e benefícios - - (82.932) (76.555)
Despesas com marketing - - (7.115) (6.272)

Controladora Consolidado
31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023

Despesas com serviços de terceiros - - (73.980) (60.644)
Fretes e carretos - - (18.735) (13.086)
Depreciação e amortização - - (10.929) (10.998)
Conservação e manutenção - - (7.584) (6.021)
Energia, água e esgoto - - (9.928) (10.577)
Outros gastos gerais (12) (10) (3.240) (1.756)
Total das despesas por natureza (12) (10) (389.398) (367.193)
18. Resultado financeiro: Controladora Consolidado

31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
Receita
Juros sobre aplicações financeiras 27 15 10.830 9.696
Variação cambial ativa - - 4.608 2.397
Juros recebidos - - 274 238
Juros s/impostos - - 2.688 419
Crédito presumido ICMS - - 660 192
Outras receitas financeiras - - 41 318
Total receita financeira 27 15 19.101 13.260
Despesa
Juros sobre contrato de empréstimos - - (6.838) (9.762)
Juros sobre contrato de arrendamento - - (1.248) (352)
Variação cambial passiva - - (12.302) (1.428)
Descontos concedidos - - (116) (318)
Despesas bancárias (2) (3) (397) (373)
Outras despesas financeiras - - (220) (246)
Total despesa financeira (2) (3) (21.121) (12.479)
Total resultado financeiro 25 12 (2.020) 781
19. Imposto de renda e contribuição social: a) Imposto de renda e contribuição social corrente e 
diferido no resultado:

Consolidado
31/12/2024 31/12/2023

Lucro antes do IRPJ e CSLL 81.883 47.224
Alíquota nominal 34% 34%
IRPJ e CSLL calculados à alíquota nominal (27.840) (16.056)
Efeito sobre diferenças permanentes
Despesas com brindes (495) (289)
Ajustes preço de transferência - (574)
Subvenções para investimento - 1.617
Comissões bloqueadas - (1.563)
Efeito de controladas - Lucro presumido 1.295 437
Juros sobre capital próprio 8.844 11.837
Juros Selic sobre processos 3.120 -
Depreciação acelerada 495 -
Outros ajustes 1.040 1.496
IRPJ e CSLL no resultado (13.541) (3.095)
Imposto de renda corrente (11.247) (3.638)
Imposto de renda diferido (2.294) 543
b) Imposto de renda e contribuição social diferidos: O imposto de renda e a contribuição social 
diferidos são calculados sobre os prejuízos fiscais do imposto de renda, a base negativa de 
contribuição social e as correspondentes diferenças temporárias entre as bases de cálculo do 
imposto sobre ativos e passivos e os valores contábeis das demonstrações financeiras, apurados 
em conformidade com o Pronunciamento Técnico CPC 32 tributos sobre o lucro. As alíquotas 
desses impostos, definidas atualmente para determinação desses créditos diferidos, são de 25% 
para o imposto de renda e de 9% para a contribuição social. A movimentação dos ativos e passivos 
de imposto de renda diferido durante o exercício é a seguinte:

Consolidado
31/12/2024 31/12/2023

Prejuízo fiscal e base negativa - 161
Diferenças temporárias 4.977 5.920
Depreciação do custo atribuído (2.561) (2.694)
Depreciação da vida útil versus fiscal (10.674) (9.835)
Depreciação acelerada (483) -
Total dos impostos diferidos, líquidos (8.741) (6.448)
Ativo não circulante - -
Passivo circulante e não circulante (8.741) (6.448)
20. Objetivo e políticas para gestão de risco financeiro: Em atendimento ao pronunciamento 
técnico CPC 48, a Companhia efetuou uma avaliação de seus instrumentos financeiros. Os 
instrumentos financeiros constantes nas contas de ativo e passivo encontram-se atualizados na 
forma contratada até 31 de dezembro de 2024 e correspondem, substancialmente, ao seu valor de 
mercado. Companhia revisa os principais instrumentos financeiros ativos e passivos, bem como os 
critérios para a sua valorização, avaliação, classificação e os riscos a eles relacionados, os quais 
estão descritos a seguir: a) Empréstimos e Recebíveis: são ativos financeiros com pagamentos fixos 
ou calculáveis que não são cotados no mercado ativo. Tais ativos são reconhecidos inicialmente pelo 
valor justo acrescido de quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, os 
empréstimos e recebíveis são medidos pelo custo amortizado através do método dos juros efetivos, 
reduzidos de qualquer perda por redução ao valor recuperável. Os empréstimos e recebíveis 
abrangem clientes e outros créditos. Caixa e equivalentes de caixa abrangem saldos de caixa e 
aplicações financeiras de liquidez imediata. b) Derivativos: a empresa mantém operações em 
derivativos. A Companhia possui ativos e passivos contratados em moeda estrangeira, os quais 
estão sujeitos à variação cambial, cuja principal exposição é o Real em relação ao Dólar norte-
americano e Euro. c) Outros passivos financeiros: são classificados neste grupo os empréstimos e 
financiamentos, os saldos mantidos com fornecedores e outros passivos circulantes, que são 
avaliados pelo custo amortizado. Os principais instrumentos financeiros da Companhia em 31 de 
dezembro de 2024 são:

Consolidado
31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023

Ativos
financeiros

Custo
amortizado

Custo
amortizado

Passivos
financeiros

Outros
passivos

financeiros

Outros
passivos

financeiros
Caixa e bancos 4.699 1.811 Fornecedores 16.688 18.693
Aplicações

financeiras 158.882 63.894
Empréstimos

e financiamentos 88.316 43.991
Contas a receber 144.093 139.035 Comissões a pagar 4.747 4.598
Outros créditos 7.371 3.815 Outros débitos 5.360 4.060
Parcela circulante 315.045 208.555 Parcela circulante 115.111 71.342
Total dos ativos

financeiros 315.045 208.555
Empréstimos

e financiamentos 99.029 23.299
Parcela não circulante 99.029 23.299
Total dos

passivos financeiros 214.140 94.641

A Companhia mantém operações com instrumentos financeiros. A Administração desses 
instrumentos é efetuada por meio de estratégias operacionais e controles internos visando 
assegurar liquidez, rentabilidade e segurança. A contratação de instrumentos financeiros com o 
objetivo de proteção é feita por meio de uma análise periódica da exposição ao risco que a 
Administração pretende cobrir. A Companhia não efetua aplicações de caráter especulativo, em 
derivativos ou quaisquer outros ativos de risco. Os resultados obtidos com estas operações estão 
condizentes com as políticas e estratégias definidas pela Administração da Companhia. A 
Administração da Companhia realiza o gerenciamento a exposição aos riscos de taxas de juros, 
câmbio, crédito e liquidez em suas operações com instrumentos financeiros dentro de uma política 
global de seus negócios aos quais a Companhia está exposta, os quais são: Riscos de taxas de 
juros: O objetivo da política de gerenciamentos de taxas de juros da Companhia é o de minimizar as 
possibilidades de perdas por conta de flutuações nas taxas de juros que aumentem as despesas 
financeiras relativas a empréstimos e financiamentos captados no mercado. Para o gerenciamento 
do risco de taxa de juros, a Companhia adota a estratégia de diversificação de instrumentos 
financeiros lastreado em taxas fixas e variáveis. A Companhia e suas controladas monitoram 
continuamente as taxas de juros de mercado com o objetivo de avaliar a eventual necessidade de 
contratação de operações para se proteger contra o risco de volatilidade dessas taxas e adotam 
política conservadora de captação e aplicação de seus recursos financeiros. Riscos de taxas de 
câmbio: Decorre da possibilidade de oscilações das taxas de câmbio das moedas estrangeiras 
utilizadas pela Companhia para a aquisição de insumos, a venda de produtos e a contratação de 
instrumentos financeiros, principalmente do dólar norte-americano. Além de valores a pagar e a 
receber em moedas estrangeiras, a Companhia tem fluxos operacionais de compras e vendas em 
outras moedas. A Companhia avalia permanentemente a contratação de operações de hedge para 
mitigar esses riscos. Risco de crédito: O risco de crédito é o risco de a contraparte de um negócio 
não cumprir uma obrigação prevista em um instrumento financeiro ou contrato com cliente, o que 
levaria ao prejuízo financeiro. A Companhia está exposta ao risco de crédito em suas atividades 
operacionais (principalmente com relação a contas a receber) e de financiamento, incluindo 
depósitos em bancos e instituições financeiras, transações cambiais e outros instrumentos 
financeiros. O risco de crédito de saldos com bancos e instituições financeiras é administrado pela 
Diretoria Financeira da Companhia. A Companhia monitora os valores depositados e a concentração 
em determinadas instituições e, assim, mitiga o prejuízo financeiro no caso de potencial falência de 
uma contraparte. A Companhia somente realiza operações em instituições com baixo risco de 
crédito avaliadas por agências independentes de “rating”. Em relação a contas a receber de clientes, 
a Companhia não tem concentração de recebíveis de forma relevante, pois possui uma carteira de 
clientes pulverizada. A Companhia administra o risco por meio de rigoroso processo de concessão 
de crédito, bem como registrando, periodicamente, quando aplicável, provisão para créditos de 
liquidação duvidosa. Risco de liquidez: O risco de liquidez consiste na eventualidade da Companhia 
não dispor de recursos suficientes para cumprir com seus compromissos em função das diferentes 
moedas e prazos de liquidação de seus direitos e obrigações. A Companhia acompanha o risco de 
escassez de recursos por meio de avaliações regulares de sua Administração. A política de 
gerenciamento de riscos implica em manter um nível seguro de disponibilidades de caixa ou acessos 
a recursos imediatos. Dessa forma, a Companhia possui aplicações com vencimento em curto prazo 
e com liquidez imediata. Gestão do capital social: Decorre da escolha entre capital próprio (aportes 
de capital e retenção de lucros) e capital de terceiros que a Companhia faz para financiar suas 
operações. Para mitigar os riscos de liquidez e a otimização do custo médio ponderado do capital, a 
Companhia monitora permanentemente os níveis de endividamento de acordo com os padrões de 
mercado. Os objetivos da Companhia ao administrar seu capital são os de salvaguardar a 
capacidade de continuidade de suas operações, para oferecer retorno aos seus acionistas e 
garantia às demais partes interessadas, além de manter uma adequada estrutura de capital, a fim de 
apoiar os negócios e maximizar o valor ao acionista. Para manter ou ajustar a estrutura do capital, a 
Companhia pode ajustar o pagamento de dividendos aos acionistas, devolver o capital ou emitir 
novas ações. Não houve alterações quanto aos objetivos, políticas ou processos durante os 
exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023. Risco de preço de commodities: As 
controladas são afetadas pela volatilidade da commoditie algodão. Suas atividades operacionais 
requerem aquisição e produção em continuidade de produtos têxteis e, portanto, requerem 
fornecimento contínuo de algodão. Devido a oscilação constante dos preços dessa commodity, a 
Administração desenvolveu e implantou uma estratégia de gestão de risco para a gestão de risco de 
preço de commodities, visando mitigar esse risco. Com base na previsão do fornecimento de 
algodão necessário nos próximos meses, o a Administração mantém um estoque mínimo de 
produção. 21. Cobertura de seguros: Em 31 de dezembro de 2024, o limite máximo de indenização 
estabelecido pela Administração da Companhia para cobrir eventuais sinistros, é resumida como 
segue:

Tipo de seguro
Valor da

cobertura Vencimento
Seguro Compreensivo Empresarial (edifícios, instalações, máquinas,

móveis, utensílios, mercadorias e matérias-primas) 225.723 Mar/25
Lucros Cessantes 62.000 Mar/25
Responsabilidade Civil Geral (danos pessoais

e materiais causados a terceiros) 16.000 Mar/25
Veículos 1.160 Dez/25
A cobertura foi contratada por montante considerado suficiente pela Administração para mitigar os 
riscos por ela identificados. 22. Transações que não afetaram o caixa: No exercício findo de 31 de 
dezembro de 2024 e 2023, a Companhia efetuou certas transações que impactaram os saldos 
patrimoniais sem ter impacto no caixa. As transações estão abaixo descritas:

2024 2023
Aumento de capital através de reversão de dividendos - 12.616
Registro de arrendamentos - 6.235

São Paulo, 31 de dezembro de 2024.
RAFAEL BUDDEMEYER FRIEDRICH OLSEN BUDDEMEYER ORLY FENDRICH

Diretor Presidente Diretor Adjunto Contador 1SC011403
RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE

SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS
Aos Diretores e Acionistas da RCCM Participações S.A. Opinião: Examinamos as demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas da RCCM Participações S.A. (“Companhia”), identificadas 
como controladora e consolidado, respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em 31 
de dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como 
as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras 
informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, 
individual e consolidada, da Companhia em 31 de dezembro de 2024, o desempenho individual e 
consolidado de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa individuais e consolidados 
para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação à 
Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código 
de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião. Principais assuntos de auditoria: Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em 
nosso julgamento profissional, foram os mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente. 
Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas e, portanto, não expressamos uma opinião 
separada sobre esses assuntos. Para cada assunto abaixo, a descrição de como nossa auditoria 
tratou o assunto, incluindo quaisquer comentários sobre os resultados de nossos procedimentos, é 
apresentado no contexto das demonstrações financeiras tomadas em conjunto. Nós cumprimos as 
responsabilidades descritas na seção intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas”, incluindo aquelas em relação a esses 
principais assuntos de auditoria. Dessa forma, nossa auditoria incluiu a condução de procedimentos 
planejados para responder a nossa avaliação de riscos de distorções significativas nas 
demonstrações financeiras. Os resultados de nossos procedimentos, incluindo aqueles executados 
para tratar os assuntos abaixo, fornecem a base para nossa opinião de auditoria sobre as 
demonstrações financeiras da Companhia. Reconhecimento de receita de vendas: A Companhia e 
suas controladas reconhecem suas receitas referentes a vendas de mercadorias conforme a 
obrigação de performance é satisfeita. Conforme nota explicativa 16 as receitas auferidas pela 
Companhia e suas controladas, em 31 de dezembro de 2024, foram de R$ 473.301 mil no 
consolidado. As receitas de venda de mercadorias são reconhecidas na transferência do controle do 
bem vendido. Considerando este fato, entendemos que existe certa suscetibilidade de que uma 
receita seja reconhecida fora do seu período de competência. As receitas auferidas pela Companhia 
e seus critérios de reconhecimento no resultado, encontram-se divulgados nas notas explicativas 
2.17 e 16. Esse item foi considerado como um principal assunto de nossa auditoria tendo em vista o 
grande volume e a pulverização de transações diárias ocorridas. Eventuais falhas que envolvem o 
reconhecimento de receita pela Companhia, poderiam provocar distorções significativas nas 
demonstrações financeiras tomadas em conjunto. Como nossa auditoria conduziu esse assunto: 
Nossos procedimentos incluíram, entre outros: (i) entendimento dos controles internos da 
Companhia; (ii) testes substantivos em bases amostrais sobre o processo de reconhecimento de 
receita, para verificação das vendas realizadas e recebimentos financeiros; (iii) testes específicos de 
correlação entre os saldos de caixa, contas a receber e reconhecimento das receitas, incluindo a 
revisão das premissas; (iv) testes específicos com foco sobre a avaliação da autenticidade e 
adequada valorização destas receitas e o registro no correto período de competência; e (v) na 
avaliação das divulgações realizadas nas demonstrações financeiras tomadas em conjunto. 
Baseado no resultado de nossos procedimentos de auditoria efetuados sobre o reconhecimento de 
receitas de vendas, que está consistente com a avaliação da administração, consideramos que as 
práticas contábeis, registros contábeis, assim como as respectivas divulgações nas notas 
explicativas 2.17 e 16, adotados pela administração, são aceitáveis, no contexto das demonstrações 
financeiras tomadas em conjunto. Responsabilidades da administração pelas demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas: A administração é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas, a administração é responsável pela avaliação da capacidade da 
Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, 
a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não 
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Responsabilidades 
do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas: Nossos 
objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva 
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 
financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da 
auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas, independentemente se causada por fraude 
ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 
obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de 
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já 
que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou 
representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para 
a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não 
com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e 
suas controladas. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a 
adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base 
nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições 
que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da 
Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso 
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em 
continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível 
com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com a administração a respeito, entre 
outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de 
auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos. Dos assuntos que foram objeto de comunicação com a administração, 
determinamos aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria das 
demonstrações financeiras do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais 
assuntos de auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que 
lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias 
extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório 
porque as consequências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, 
superar os benefícios da comunicação para o interesse público.

Blumenau (SC), 04 de abril de 2025.

ERNST & YOUNG
Auditores Independentes S/S Ltda. Fabiano Agostini
CRC SC-000048/F Contador CRC SC-029999/O-8

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 677F-0335-E0E5-0A35.
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